
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ  DE DIREITO DA ___ª  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO.

BANCO DO BRASIL S.A.,  sociedade  de  economia
mista, com sede em Brasília (DF), Setor Bancário Sul, Quadra 4, bloco C, lote
32,  Edifício  Sede  III,  CEP:  70.070-902,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  nº.
00.000.000/0001-91  por  sua  agência,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.
00.000.000/0699-81, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, por
seu advogado e procurador que a presente subscreve, conforme instrumento
de  mandato  incluso,  com  fundamento  nos  artigos  26  e  seguintes  da  Lei
10.931/2004 e nos artigos 778 e seguintes, 786, 784, 319 e seguintes, todos
do Código de Processo Civil, e demais disposições legais aplicáveis, propor a
presente:

 EXECUÇÃO CEDULAR 
CRÉDITO BANCÁRIO

em face de:

FRUTAZUL  INDÚSTRIA  COMÉRCIO  E
DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente
inscrita no CNPJ/MF sob o nº.  04.082.373/0001-00, com sua sede a Rua
Sitio  Santana,  S/N,  Bairro:  Cachoeirinha,  CEP:  13.360-000,   na  cidade  e
comarca de Capivari/SP;

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8877/2107-8899

FILIAIS: SÃO PAULO – RIBEIRÃO PRETO – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – PRESIDENTE PRUDENTE 
www.avalloneadvogados.com.br
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ANTÔNIO TADEU RODRIGUES, brasileiro, casado,
empresario, portador do RG N°. 11.291.539-5 SSP/SP, devidamente inscrito
no  CPF/MF  sob  o  nº.  048.991.018-13,  residente  e  domiciliado  a   Rua
Independência, N°. 287, Bairro: Santa Teresinha, CEP: 13.360-000,  na cidade
e comarca de Capivari/SP;

CECÍLIA  BRANDÃO  VIANA  RODRIGUES,
brasileira,  casada,  servidora  publico,  portadora  do  RG  N°.  9.077.147-3
SSP/SP, devidamente inscrita no CPF/MF sob o nº. 089.265.678-69, residente
e domiciliada a Rua Independência, N°. 287, Bairro: Santa Terezinha, CEP:
13.360-000,  na cidade e comarca de Capivari/SP;

o que se faz ante as razões de fato e fundamentos jurídicos adiante expostos:

I) DOS FATOS

Aos  06  de  Fevereiro  de  2015,  por  intermédio  da
CÉDULA  DE  CRÉDITO  BANCÁRIO N°.  069.905.795, assumiram  os
Executados  a  obrigação  de  pagar  ao  Exequente  a  importância  de  R$
134.851,19 (cento e trinta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e um reais e
dezenove centavos),  com taxas de juros de 1,98% a.m, com vencimento final
em 20/11/2019. 

 Dessa forma, convencionou-se que os executados
pagariam o valor da referida cédula em 57 (cinquenta e sete) meses, acrescidas
de encargos básicos proporcionais aos valores nominais e encargos adicionais
integrais, com vencimento da primeira parcela em 20/03/2015 e vencimento
da última parcela em 20/11/2019.

O  valor  contratado  destina-se  única  e
exclusivamente  ao  pagamento  do  saldo  devedor,  valor  este  reconhecido(s)
como  líquido,  certo  e  exigível,  com  a  intenção  de  novar,  concernente  às
operações  de  crédito  contratadas  anteriormente  com  o  Banco  do  Brasil,
inclusive  as  dividas  relativas  à  Adiantamento  a  Depositante,  conforme
disposto na cláusula - “DESTINAÇÃO DO CRÉDITO".

Por sua vez, os Executados não vêm honrando com
o pagamento das parcelas pactuadas, sendo que seu débito alcançou o valor
de R$ 159.850,03 (cento e cinquenta e nove mil, oitocentos e cinquenta
reais e três centavos), conforme se observa incluso demonstrativo de débito
em anexo.

Várias  e  infrutíferas  foram  às  tentativas  de
recebimento  do  valor  inadimplido,  razão  pela  qual  vem  o  Exequente  ao
Judiciário pleitear o recebimento do avençado no contrato. 
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II) DO DIREITO

Assim,  por  ter  sido  descumprido  o  pactuado,  o
Exequente  vem  por  esta,  com  base  no  disposto  no  artigo  28  da  Lei
10.931/2004, que elenca como título executivo extrajudicial a  CÉDULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO, buscar o recebimento da importância devida, encargos
contratuais e honorários advocatícios, tudo em conformidade com o previsto
na Cédula de Crédito Bancário, disposto na “cláusula INADIMPLEMENTO” da
referida Cédula. 

                                 Diante disso, temos que o débito, aos 30/06/2016
perfaz  a  importância  de  R$ 159.850,03  (cento e  cinquenta  e nove mil,
oitocentos e cinquenta reais e três centavos), conforme demonstrativo de
débito,  com a  aplicação  de  todos  os  encargos  pactuados,  na  planilha  em
anexo.

Desta forma, verifica-se que tanto a documentação
apresentada  como  a  legislação  vigente,  dá  ao  Exequente  total  amparo  à
propositura da presente medida executória. 

Vale esclarecer que o autor  não tem interesse  na
designação  de  audiência  de  conciliação,  uma vez  que  trata-se  de  Banco
Público, e para concessão de descontos existem normas internas, e alçadas
gerenciais  sendo  desnecessário  a  designação  da  audiência  de  medição
facultada no artigo 319, VII, do Código de Processo Civil, sendo certo que o
Banco  Autor  buscara  contato  com  o  réu  visando  a  realização  de  ajuste
conciliatório  quando  e  nos  moldes  da  possibilidade  da  alçada  dos
departamentos competentes. 

III) DO PEDIDO

Assim, o Exequente requer:

a) que sejam os executados citados, por correio (AR - Digital),
conforme art. 246, I, CPC, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o
pagamento da dívida na importância de R$ 159.850,03 (cento
e cinquenta e nove mil, oitocentos e cinquenta reais e três
centavos), devidamente  reajustada  até  a  data  do  efetivo
pagamento,  acrescida  de  encargos  contratuais  e  honorários
advocatícios arbitrados por Vossa Excelência;

b)  não  efetuado  o  pagamento,  munido  da  segunda  via  do
mandado,  proceda  ao  Sr.  Oficial  de  justiça  de  imediato  à
penhora dos bens que encontrar e sua avaliação  ,   lavrando-se
o  respectivo  auto  e  de  tais  atos  intimando,  na  mesma
oportunidade,  o  executado,  inclusive  para  indicar  bens
passíveis de penhora, nos termos  do artigo 829, §1º do CPC;
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c) que conste do mandado os honorários advocatícios fixados
por V. Exa. a serem pagos pelo executado (art. 85, § 8o) do CPC,
cientificando-se que no caso de integral pagamento no prazo de
3  (três)  dias,  a  verba  honorária  será  reduzida  pela  metade
(art.827, §2º do CPC);

d) que seja determinado no ato da distribuição a expedição
da  certidão  de  AVERBAÇÃO  PREMONITÓRIA,  conforme
disposto  no  artigo  828,  CPC,  com identificação  das  partes  e
valor da causa, para fins de averbação no registro de imóveis,
registro  de  veículos  ou  registro  de  outros  bens  sujeitos  à
penhora  ou  arresto,  para  tanto  segue  em  anexo  guia
devidamente recolhido.

e)  nos termos do art.  655, parágrafo  segundo, caso ocorra a
penhora sobre bens imóveis dos executados, requer-se, desde
já, a intimação do devedor para que, querendo, embarguem no
prazo legal;

f)  que  conste  também  do  mandado  que,  no  prazo  para
embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando
o  depósito  de  30% (trinta  por  cento)  do  valor  em execução,
inclusive custas e honorários de advogado, poderá o executado
requerer que seja admitido a pagar o restante em até 6 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de
1% (um por cento) ao mês. (art. 916 CPC);

g) seja facultado ao Sr. Oficial de Justiça as prerrogativas do
parágrafo segundo, do artigo 212, §2º e do art. 846, §1º, ambos
do Código de Processo Civil;

h)  que todas as publicações do Diário Oficial de Justiça sejam
feitas  com  EXCLUSIVIDADE  no nome do  advogado Eduardo
Jazon Avallone Nogueira OAB/SP 123.199;

i)  e  que  as intimações  ao BANCO DO BRASIL S.A.,  sejam
encaminhadas ao escritório em Bauru – SP, sito à Rua Luiz
Aleixo, n.º 7-17, Vila Cárdia;

Outro sim, cabe esclarecer  o exequente desconhece
os endereços eletrônicos dos executados mas que as informações  indicadas
na inicial  são suficiente para promover a citação dos executados conforme
previsto no artigo 319, §2º, do CPC.
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IV) DAS PROVAS

Por cautela, protesta o Exequente provar o alegado
por todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente pela juntada
dos documentos anexos, bem como pelo depoimento pessoal do Executado,
sob pena de confissão,  e ainda pelo depoimento testemunhal cujo rol  será
ofertado oportunamente.

V) DO VALOR DA CAUSA

Dá o Exequente à causa, para efeitos fiscais, o valor
R$ 159.850,03  (cento e cinquenta e nove mil,  oitocentos e cinquenta
reais  e  três  centavos), correspondente  ao  saldo  devedor  em  aberto,
atualizado até  30/06/2016.

D. R. e A esta com os documentos inclusos, 
Espera Deferimento.

Bauru, 17 de Junho de 2016.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira

OAB/SP 123.199   

           

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A PETIÇÃO INICIAL:

1- PROCURAÇÃO;
2- CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO  Nº. 069.905.795;
3- PLANILHA ATUALIZADA DO DÉBITO;
4- GUIAS DEVIDAMENTE RECOLHIDAS;
5- CONTRAFÉS;
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171 - Capivari-SP - CEP 13360-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado Antônio Tadeu Rodrigues, Rua Independência, 287, Santa Teresinha - 
CEP 13360-000, Capivari-SP, Brasileiro 
Cecília Brandão Viana Rodrigues, Rua Independência, 287, Santa 
Terezinha - CEP 13360-000, Capivari-SP, Brasileiro 
Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me, Sitio Santana, 
S/N, Cachoeirinha - CEP 13360-000, Capivari-SP, CNPJ 
04.082.373/0001-00 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcia Yoshie Ishikawa

Vistos, 

Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, 
além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. 

Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, §1º, e art. 1.051, 
do Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente eletrônica. 

Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e 
avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo 
assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.

Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial 
de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo 
o processo na forma do art.830, do Código de Processo Civil.

As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o 
disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.

O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art.827, §1º, do 
Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários 
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 
distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de Processo Civil.

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento 
do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, 
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em 
favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171 - Capivari-SP - CEP 13360-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) 
executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a 
viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código de 
Processo Civil.

Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de 
certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda, 
perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 

Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do 
juízo, deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc.XI, da 
Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada.

Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o 
recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer diretamente à Serventia a 
expedição de certidão, nos termos do art. 828, que servirá também aos fins previstos no art. 782, 
§3º, todos do Código de Processo Civil.

Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e 
comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob pena 
de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.

A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como 
carta, mandado ou ofício.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

Capivari, 22 de junho de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm


 Foro de Capivari  Emitido em: 29/06/2016 10:40 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0412/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais, 
 além   de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação.   Caso   o(s)   executado(s)   possua(m)   cadastro   na   forma   do   art.   246,   §1º,   e   art.   1.051,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   Do   mandado   ou   carta   de 
 citação   deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão 
 logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do 
 executado.Não   encontrado(s)   o(s)   executado(s),   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá 
 proceder   ao   arresto   de   tantos   quanto   bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do 
 art.830,   do   Código   de   Processo   Civil.As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de 
 férias   forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto 
 no   art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.O(s)   executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do 
 art.827,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários 
 advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.   231,   do   Código   de   Processo 
 Civil.Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total 
 executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de 
 correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição 
 dos   embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as 
 medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §1º,   do 
 Código   de   Processo   Civil.Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de 
 certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os 
 cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.   Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos 
 sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   art.   2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.Por   fim, 
 registre-se   que,   independentemente   de   nova   ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   o 
 exequente   poderá   requerer   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   828,   que 
 servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.Expedida   a   certidão, 
 caberá   ao   exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando   posteriormente 
 nos   autos   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual   responsabilização.A   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente   e   devidamente   instruída,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício.Cumpra-se   na 
 forma e sob as penas da Lei.Int." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 29 de junho de 2016. 

           Renata Fonseca Macluf Renosto 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 30/06/2016 18:02 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0412/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1961/1970   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/06/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais, 
 além   de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação.   Caso   o(s)   executado(s)   possua(m)   cadastro   na   forma   do   art.   246,   §1º,   e   art.   1.051,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   Do   mandado   ou   carta   de 
 citação   deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão 
 logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do 
 executado.Não   encontrado(s)   o(s)   executado(s),   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá 
 proceder   ao   arresto   de   tantos   quanto   bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do 
 art.830,   do   Código   de   Processo   Civil.As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de 
 férias   forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto 
 no   art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.O(s)   executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do 
 art.827,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários 
 advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.   231,   do   Código   de   Processo 
 Civil.Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total 
 executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de 
 correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição 
 dos   embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as 
 medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §1º,   do 
 Código   de   Processo   Civil.Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de 
 certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os 
 cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.   Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos 
 sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   art.   2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.Por   fim, 
 registre-se   que,   independentemente   de   nova   ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   o 
 exequente   poderá   requerer   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   828,   que 
 servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.Expedida   a   certidão, 
 caberá   ao   exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando   posteriormente 
 nos   autos   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual   responsabilização.A   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente   e   devidamente   instruída,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício.Cumpra-se   na 
 forma e sob as penas da Lei.Int." 

           Capivari, 30 de junho de 2016. 

           Renan Godoy Cerezer 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAPIVARI

FORO DE CAPIVARI

2ª VARA

Rua Dr. João Adolfo Stein, 171 - Capivari-SP - CEP 13360-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Destinatário(a):
Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me
Sitio Santana, S/N, Cachoeirinha 
Capivari-SP 
CEP 13360-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 159.850,03, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Capivari, 15 de agosto 
de 2016. Ricardo Nogueira Munhoz, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAPIVARI

FORO DE CAPIVARI

2ª VARA

Rua Dr. João Adolfo Stein, 171 - Capivari-SP - CEP 13360-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Destinatário(a):
Cecília Brandão Viana Rodrigues
Rua Independência, 287, Santa Terezinha 
Capivari-SP 
CEP 13360-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 159.850,03, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Capivari, 15 de agosto 
de 2016. Ricardo Nogueira Munhoz, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAPIVARI

FORO DE CAPIVARI

2ª VARA

Rua Dr. João Adolfo Stein, 171 - Capivari-SP - CEP 13360-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Destinatário(a):
Antônio Tadeu Rodrigues
Rua Independência, 287, Santa Teresinha 
Capivari-SP 
CEP 13360-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 159.850,03, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Capivari, 15 de agosto 
de 2016. Ricardo Nogueira Munhoz, Escrevente Técnico Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

17
16

-0
5.

20
16

.8
.2

6.
01

25
 e

 c
ód

ig
o 

18
54

E
12

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 B

O
T

IN
H

O
N

 B
R

A
G

G
IO

N
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

08
/2

01
6 

às
 1

5:
01

 .

fls. 80



Par
a co

nfer
ir o 

orig
inal

, ac
ess

e o 
site

 http
s://e

saj.
tjsp

.jus
.br/p

asta
digi

tal/p
g/ab

rirC
onfe

renc
iaDo

cum
ento

.do,
 info

rme
 o p

roce
sso

 100
171

6-05
.201

6.8.
26.0

125
 e c

ódig
o 19

02A
39.

Est
e d

ocu
me

nto
 é c

ópi
a d

o o
rigi

nal
, as

sin
ado

 dig
ital

me
nte

 po
r A

LE
XA

ND
RE

 MA
CIE

L S
ET

TA
, lib

era
do 

nos
 au

tos
 em

 02
/09

/20
16 

às 
07:

20 
.

fls. 81



Par
a co

nfer
ir o 

orig
inal

, ac
ess

e o 
site

 http
s://e

saj.
tjsp

.jus
.br/p

asta
digi

tal/p
g/ab

rirC
onfe

renc
iaDo

cum
ento

.do,
 info

rme
 o p

roce
sso

 100
171

6-05
.201

6.8.
26.0

125
 e c

ódig
o 19

02A
3A.

Est
e d

ocu
me

nto
 é c

ópi
a d

o o
rigi

nal
, as

sin
ado

 dig
ital

me
nte

 po
r A

LE
XA

ND
RE

 MA
CIE

L S
ET

TA
, lib

era
do 

nos
 au

tos
 em

 02
/09

/20
16 

às 
07:

20 
.

fls. 82



Par
a co

nfer
ir o 

orig
inal

, ac
ess

e o 
site

 http
s://e

saj.
tjsp

.jus
.br/

pas
tadi

gita
l/pg

/abr
irCo

nfer
enc

iaD
ocu

men
to.d

o, in
form

e o 
pro

ces
so 1

001
716

-05
.201

6.8.
26.0

125
 e c

ódig
o 1A

999
16.

Es
te d

ocu
me

nto
 é c

ópi
a d

o o
rigi

nal
, as

sin
ado

 dig
ital

me
nte

 po
r A

LE
XA

ND
RE

 MA
CIE

L S
ET

TA
, lib

era
do 

nos
 au

tos
 em

 08
/10

/20
16 

às 
07:

20 
.

fls. 83



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo e os executados não se 
manifestaram sobre as Cartas de Citação juntadas às fls. 78/80. Nada Mais. 
Capivari, 21 de novembro de 2016. Eu, ___, Ricardo Nogueira Munhoz, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Compl. do Endereço da Vara << Nenhuma 
informação disponível >> - Pão de Açucar
CEP: 13360-000 - Capivari - SP
Telefone: (19) 3491-4112 - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001716-05.2016.8.26.0125 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcia Yoshie Ishikawa

Vistos.

Manifeste-se o autor em termos de prosseguimento em 10 dias. 

Int.

Capivari, 21 de novembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 22/11/2016 10:57 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0894/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos.Manifeste-se o autor em termos de prosseguimento em 10 dias. Int." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 22 de novembro de 2016. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 23/11/2016 09:16 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0894/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 2063/2066   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/11/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor do ato: "Vistos.Manifeste-se o autor em termos de prosseguimento em 10 dias. Int." 

           Capivari, 23 de novembro de 2016. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 2ª VARA CIVEL DA 
COMARCA DE CAPIVARI- SP  
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001716-05.2016.8.26.0125 
 

 
BANCO DO BRASIL S/A, conforme ata em anexo, 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, que, perante este r. Juízo e 
Cartório respectivo, move em face de FRUTAZUL INDUSTRIA COMERCIO E 
DISTRIBUICAO LTDA ME, por seu advogado ao final assinado, vem 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, a fim de requerer que seja 
determinada a penhora on-line, com fulcro no artigo 835-A do Código de 
Processo Civil, através do sistema do Banco Central (BACENJUD – 
www.bacen.gov.br/?sisbacen), com o bloqueio de valores suficientes para a 
garantia do débito principal, sendo este o valor do mandado de pagamento 
deferido por Vossa Excelência. 
 

Tal medida visa imprimir celeridade ao feito tendo em 
vista a dificuldade administrativa de correção dos valores pelo departamento 
administrativo da Instituição exeqüente. 
 

Termos em que, reservando-se no direito ao reforço de 
penhora para a efetiva atualização do débito, com a inclusão dos encargos 
contratuais, honorários advocatícios, custas e demais despesas. 
 

No entanto, em observação ao artigo 835 do CPC, 
preferencialmente segue-se a ordem de penhora, pois sendo: I - dinheiro, em 
espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via 
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Página 2 de 2 

 

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis, sendo assim, segue-se a 
ordem. 

 
Por fim, protesta por juntada de guia FEDTJ 434-1, 

devidamente recolhida, e prosseguimento do feito. 
 

 
Termos em que,  
Pede e Espera Deferimento. 
 
 
Bauru, 2 de dezembro de 2016. 

 
 
 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
          OAB/SP 123.199 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2016112510481157

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL S/A 00.000.0006472-68
Nº do processo Unidade CEP

1001716-05.2016.8.26.0125 13360-000
Endereço Código

PRACA RODRIGUES DE ABREU 434-1
Histórico
BANCO DO BRASIL S/A x FRUTAZUL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA ME bbjur 
2016/0114172 ag6593 proc 1001716-05.2016.8.26.0125 2ª VARA CIVEL CAPIVARI/SP 
AÇÃO:EXECUÇÃO MARCELLA CHRISTIANNE DE FATIMA GAIOTTO

Valor

36,60  
Total

36,60  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/16 - SISBB 16298 - pvb
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 366051174008 143410000000 006472681574

Corte aqui. 
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868500000000 366051174008 143410000000 006472681574
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CLIENTE: AVALLONE ADVOGADOS                     
AGENCIA: 0037-X CONTA:       398.889-9          
================================================
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   
Codigo de Barras   86850000000-0   36605117400-8
                   14341000000-0   00647268157-4
Data do pagamento                     30/11/2016
Valor Total                                36,60
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  113038                              
AUTENTICACAO SISBB:        F.A2F.C79.222.64D.9F8

--------------------------------------------------------------------------------
Transa��o efetuada com sucesso por: JA151634 FERNANDA FRANCISCATO MORTARI
================================================================================
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171 - Capivari-SP - CEP 13360-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                                                       

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcia Yoshie Ishikawa

Vistos, 

Defiro o pedido de indisponibilidade de ativos financeiros, nos termos do art. 854, 
do Código de Processo Civil. 

Após a conferência do recolhimento das taxas, sem dar ciência à parte contrária, 
providencie a Serventia, via BacenJud, a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em 
nome do(s) executado(s) até o valor indicado na execução. 

Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) 
subsequentes, a liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para 
ambas as partes, também a transferência para a conta judicial, dando-se ciência às partes do 
resultado.

Em seguida, intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na 
ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último 
endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, insuficientes para 
sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, que deverão ser, desde logo, liberados, intime-
se o exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias.

Em caso de dúvida quanto às contas e valores a serem liberadas, e/ou, havendo 
impugnação, na forma do art. 854, §3º, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos 
com urgência para ulteriores deliberações.

Int.

Capivari, 07 de dezembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da Corregedoria.

Vistas dos autos ao autor para:

( x ) Manifestar no prazo de 10 (dez) dias sobre o resultado da pesquisa Bacenjud.

Capivari, 25 de janeiro de 2017. Eu, _______, Ricardo Nogueira Munhoz, Escrevente 
Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO – REMESSA AO D.J.E.

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça 
Eletrônico o(s) ato(s) ordinatório(s) acima assinalado(s) 
em _______/_______/________. Eu, _______, Ricardo 
Nogueira Munhoz, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Capivari  Emitido em: 26/01/2017 09:50 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0047/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor   para:(   x   )   Manifestar   no   prazo   de   10   (dez)   dias   sobre   o   resultado 
 da pesquisa Bacenjud." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 26 de janeiro de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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Rua Padre Fabiano, nº 820, Centro – Capivari/SP - CEP: 13.360-000 – Fone: (019) 3491-3053 
E-mail – luiggi@adv.oabsp.org.br 

 

Excelentíssima Senhora Doutora Juíza da 2ª Vara Cível de 

CAPIVARI/SP 

 

 

 

 

 

URGENTE 

Processo n°1001716-05.2016.8.26.0125 

 

 

 

 

 

CECILIA BRANDAO VIANA RODRIGUES , já qualificada, por seu 

procurador que esta subscreve, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, IMPUGNAR A CONSTRIÇÃO JUDICIAL, 

REQUERENDO COM URGÊNCIA , requerendo a liberação das 

contas e bens bloqueados abaixo descritos, em caráter liminar, 

pelos motivos seguintes: 

 

 

I – DO OCORRIDO 

 

 

Foram bloqueados valores em contas da impugnante, face a 

presente ação. 

 

Os valores bloqueados são provenientes de poupança e 

recebimento de aposentadoria da peticionante. 

 

Com a devida vênia, a conta e valor  bloqueados são absolutamente 

impenhoráveis, e requer sejam liberados de imediato, face aos 

seguintes fundamentos: 
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Rua Padre Fabiano, nº 820, Centro – Capivari/SP - CEP: 13.360-000 – Fone: (019) 3491-3053 
E-mail – luiggi@adv.oabsp.org.br 

 

 

 

II – DA INDEVIDA CONSTRIÇÃO E PEDIDO DE LIBERAÇÃO 

URGENTE 

 

 

a)  Conta Poupança n°57.757-3, Agência 0298, junto a Caixa 

Federal, com valor de R$ 3.569,05 - 

IMPENHORABILIDADE – Poupança inferior 40 salários 

mínimos 

 

 

Os valores depositados na respectiva conta acima mencionada são 

absolutamente impenhoráveis, haja vista que valores inferiores a 

40 salários mínimos depositados em poupança gozam da presente 

prerrogativa. (Extrato anexo). 

 

 

Aliás, as respectivas aplicações em caderneta de poupança busca 

proteger o mínimo necessário para a sua subsistência e a de sua 

família. 

 

 

Nesse sentido, a jurisprudência:  

 

 

“ A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  B L O Q U E I O  
D E  V A L O R  I N F E R I O R  A  4 0  ( Q U A R E N T A )  

S A L Á R I O S  M Í N I M O S  D E P O S I T A D O  E M  
C A D E R N E T A  D E  P O U P A N Ç A .  

I M P O S S I B I L I D A D E .  I N T E L I G Ê N C I A  D O  
A R T .  6 4 9  ,  X  ,  D O  C P C  .  

I M P E N H O R A B I L I D A D E  A B S O L U T A .  R e c u r s o  
p r o v i d o  m o n o c r a t i c a m e n t e .  ( A g r a v o  d e  

I n s t r u m e n t o  N º  7 0 0 2 3 3 0 5 6 0 0 ,  V i g é s i m a  
P r i m e i r a  C â m a r a  C í v e l ,  T r i b u n a l  d e  

J u s t i ç a  d o  R S ,  R e l a t o r :  F r a n c i s c o  J o s é  
M o e s c h ,  J u l g a d o  e m  0 5 / 0 3 / 2 0 0 8 ) . ”  
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Rua Padre Fabiano, nº 820, Centro – Capivari/SP - CEP: 13.360-000 – Fone: (019) 3491-3053 
E-mail – luiggi@adv.oabsp.org.br 

 

 

 

b) Impenhorabilidade proventos aposentadoria, Banco 

Brasil, Conta 108.484-4, Agência 0699-8 

 

Tais contas são vinculadas e destinadas ao recebimento apenas 

dos proventos de aposentadoria da impugnante, conforme provam 

documentos anexos. 

 

Ademais, vale esclarecer que a conta da recorrente, tinha como 

agência 6593-5, todavia, todas as contas desta agência, foram 

migradas para agência 0699-8 recentemente. 

 

Assim, alterou-se o número da conta 8484-4 ou 510.008.484-4 

(mesma conta), para 108.484-4. 

 

Assim, os valores de R$ 233,78, bem como de R$ 96,98, são 

proventos de aposentadoria da impugnante, e absolutamente 

impenhoráveis.  

 

DO PEDIDO 

 

Posto isso, requer a liberação imediata das  contas e valores 

depositados nas respectivas, por absolutamente impenhoráveis, e 

destinadas ao sustento da impugnante e sua família.  

 

 

Termos em que, pede deferimento.  

Capivari/SP, 16/02/2017. 

 

Luiggi Roggieri  

OAB/SP 342.895 
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Procure sua agência.                            
quando ocorrer saldo positivo na conta corrente.
14/02/2017  R$  11,55.  Sujeito  à  cobrança    
Há  tarifas  pendentes  de  cobrança. Total  em 
                                                
                                                
OBSERVAÇÕES:                                    

Informações adicionais

Depósitos em cheque sujeitos a devolução

DEMAIS VALORES BLOQ. 96,98

Juros 0,00

Data de Debito de Juros 01/03/2017

IOF 0,00

Data de Debito de IOF 01/03/2017

Data Movim. Dep.
Origem

Histórico Documento Valor Saldo

30/01/2017 Saldo Anterior 481,64 C 481,64 C

02/02/2017 6593-5 Saque no TAA
02/02 09:57 SAA-RIO CAPIVARI

20.957.524.388.974 150,00 D 331,64 C

07/02/2017 Recebimento de Proventos
SAO PAULO PREVIDENCIA - SPPREV

399.481 4.454,15 C

07/02/2017 Contrib Entidade Classe 24.100 1.054,16 D 3.731,63 C

09/02/2017 6593-5 Saque no Caixa
09/02 13:23 RIO CAPIVARI SP

659.300 2.157,81 D

09/02/2017 Impostos
SEFAZ SP

20.901 335,70 D

09/02/2017 Pagamento de Título
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

20.902 1.238,12 D 0,00 C

14/02/2017 S A L D O 0,00 C

Agência: 699-8   Conta: 108484-4   Cliente: CECILIA B V RODRIGUES

Data Movim.
Dep.
Origem

Histórico Documento Valor Saldo

30/01/2017 Saldo Anterior 0,00 C 0,00 C

SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil - 14/02/2017 - Autoatendimento BB - 10:08:30
Agência: 6593-5   Conta: 8484-0   Cliente: CECILIA B V RODRIGUES
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV

DIRETORIA DE BENEFÍCIOS SERVIDORES
11 /

Data Pagamento Fls

NOME

BENEFÍCIO Nº BENEFÍCIO

C.P.F

ENTIDADE

CARGO

COMPETÊNCIA

REG. RETRIB.

AGÊNCIA

REF / GR-

TIPO FOLHA

Nº CONTA

NÍVEL

BANCO

ESC / TAB.

07/02/2017

CECILIA BRANDAO VIANA RODRIGUES 089.265.678-69

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO APOSENTADORIA 80150689-01

PROFESSOR EDUCACAO BASICA II 100,00 NORMAL

% APOSENTADORIA

01/2017 0001 6593 00-000008484-0

08 21-001 03 D

DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

Código Denominação NAT QTD Unidade Período Vencimento Descontos

CARGA SUPL.-MEDIA/INATIVO
DISPON.

002004 N 195 01/2017 3.329,46

GRAT. FUNÇÃO COORD./VICE DIR
LC1018/2007 - INATIVO

003030 N 01/2017 255,60

ADICIONAL S/CARGA SUPLEMENTAR009003 N 5 01/2017 832,37

ADIC. S/ GRATIF. FUNCAO009016 N 5 01/2017 63,90

SEXTA-PARTE S/CARGA
SUPLEMENTAR

010003 N 01/2017 693,64

SEXTA PARTE S/ GRATIF. FUNCAO010017 N 01/2017 53,25

IAMSPE070006 N 01/2017 104,56

IMPOSTO DE RENDA070012 N 01/2017 568,40

ASSOC. FUNCIONARIOS PUBLICOS
E.S.P.

097001 N 01/2017 31,50

APEOESP-SIND.PROF.ENSINO
OFIC.E.S.P

097050 N 01/2017 69,61

BASE IR BASE CONTRIB PREV TOTAL VENCTOS TOTAL DE DESCONTOS TOTAL LÍQUIDO

MENSAGEM

Dúvidas: acesse o site www.spprev.sp.gov.br ou entre em contato com nosso teleatendimento (0800 777 7738).

5.228,22 0,00 5.228,22 774,07 4.454,15

Evite transtornos com o pagamento de seu benefício mantendo atualizados os seus dados de RG, CPF, endereço, telefone e conta bancária.

BASE REDUTOR
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL  
DA COMARCA DE CAPIVARI - SP 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1001716-05.2016.8.26.0125 
 
 

BANCO DO BRASIL S.A., instituição financeira 
devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, que, perante este r. 
Juízo e Cartório respectivo, move em face de FRUTAZUL INDUSTRIA 
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA ME E OUTROS, por seu advogado ao final 
assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao 
r. despacho de fls., passando a expor e requerer o que segue:  

 
Verifica-se que até presente data, não se pronunciou o 

executado em quitar o débito, nem sequer a apresentar bens à penhora para 
garantia do mesmo, sendo assim, visando o interesse público e o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, portanto requer, consulta através do sistema do 
RENAJUD (https://denatran.serpro.gov.br/renajud),  a fim de que possa o 
exequente aferir se há bens passíveis de penhora em nome do executado, visando 
a satisfação do crédito pretendido e  devido e regular prosseguimento. 
 

Destaca-se, ainda, que em não havendo a 
possibilidade de consulta via sistema RENAJUD, que seja deferida a expedição de 
ofício a CIRETRAN, com o fito de consulta de bens e não de bloqueio ou 
averbação no prontuário do veículo da existência de Ação de Execução contra o 
proprietário, mas simples informação quanto a existência de bens em nome dos 
mesmos, não sendo assim um dos requisitos presentes no artigo 828 do Código 
de Processo Civil sendo necessário seu preenchimento. 

 
Requer ainda, na tentativa de recuperar o credito 

exeqüendo expedição de guia de levantamento do valor penhora nos autos.  
 

    Termos em que, 
    Pede deferimento. 
     

Bauru, 16 de fevereiro de 2017 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017020219215603

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL S/A 00.000.0006472-68
Nº do processo Unidade CEP

1001716-05.2016.8.26.0125 13360-000
Endereço Código

PRACA RODRIGUES DE ABREU 434-1
Histórico
BANCO DO BRASIL S/A x FRUTAZUL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA ME bbjur 
2016/0114172 ag6593 proc 1001716-05.2016.8.26.0125 2ª VARA CIVEL CAPIVARI/SP 
AÇÃO:EXECUÇÃO MARCELLA CHRISTIANNE DE FATIMA GAIOTTO

Valor

36,60  
Total

36,60  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 366051174008 143410000000 006472686037

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017020219215603

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL S/A 00.000.0006472-68
Nº do processo Unidade CEP

1001716-05.2016.8.26.0125 13360-000
Endereço Código

PRACA RODRIGUES DE ABREU 434-1
Histórico
BANCO DO BRASIL S/A x FRUTAZUL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA ME bbjur 
2016/0114172 ag6593 proc 1001716-05.2016.8.26.0125 2ª VARA CIVEL CAPIVARI/SP 
AÇÃO:EXECUÇÃO MARCELLA CHRISTIANNE DE FATIMA GAIOTTO

Valor

36,60  
Total

36,60  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 366051174008 143410000000 006472686037

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017020219215603

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL S/A 00.000.0006472-68
Nº do processo Unidade CEP

1001716-05.2016.8.26.0125 13360-000
Endereço Código

PRACA RODRIGUES DE ABREU 434-1
Histórico
BANCO DO BRASIL S/A x FRUTAZUL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA ME bbjur 
2016/0114172 ag6593 proc 1001716-05.2016.8.26.0125 2ª VARA CIVEL CAPIVARI/SP 
AÇÃO:EXECUÇÃO MARCELLA CHRISTIANNE DE FATIMA GAIOTTO

Valor

36,60  
Total

36,60  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 366051174008 143410000000 006472686037
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/02/2017  -    PORTAL JURIDICO    -   15:04:05
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01981-7
================================================
         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS   86880000000-5   36605117400-8
          14341000000-0   00647268603-7
DATA DO PAGAMENTO                     06/02/2017
VALOR TOTAL                                36,60
------------------------------------------------
               AUTENTICACAO SISBB:
              A.71B.8F3.6D9.F4C.A00

Portal Jurídico https://juridico.intranet.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos...

1 de 1 16/2/2017 15:03P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Compl. do Endereço da Vara << Nenhuma 
informação disponível >> - Pão de Açucar
CEP: 13360-000 - Capivari - SP
Telefone: (19) 3491-4112 - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001716-05.2016.8.26.0125 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcia Yoshie Ishikawa

Vistos.

Manifeste-se o Banco exequente sobre a impugnação de fls. 105/116, em 10 dias. 

Int. 

Capivari, 17 de fevereiro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 20/02/2017 09:51 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0128/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Manifeste-se   o   Banco   exequente   sobre   a   impugnação   de   fls.   105/116,   em   10   dias. 
 Int." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 20 de fevereiro de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 21/02/2017 09:37 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0128/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2181/2184   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/02/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Manifeste-se   o   Banco   exequente   sobre   a   impugnação   de   fls.   105/116,   em   10   dias. 
 Int." 

           Capivari, 21 de fevereiro de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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COMARCA DE CAPIVARI
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informação disponível >> - Pão de Açucar
CEP: 13360-000 - Capivari - SP
Telefone: (19) 3491-4112 - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001716-05.2016.8.26.0125 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcia Yoshie Ishikawa

Vistos.

Cumpra-se a determinação de fls. 120. Após tornem conclusos. 

Int. 

Capivari, 20 de fevereiro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0136/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos.Cumpra-se a determinação de fls. 120. Após tornem conclusos. Int." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 21 de fevereiro de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0136/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2179/2181   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/02/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor do ato: "Vistos.Cumpra-se a determinação de fls. 120. Após tornem conclusos. Int." 

           Capivari, 22 de fevereiro de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

17
16

-0
5.

20
16

.8
.2

6.
01

25
 e

 c
ód

ig
o 

20
44

D
B

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 B

O
T

IN
H

O
N

 B
R

A
G

G
IO

N
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

02
/2

01
7 

às
 0

9:
38

 .

fls. 125



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que não houve manifestação do exequente sobre a 
impugnação juntada.. Nada Mais. Capivari, 06 de março de 2017. Eu, ___, 
Maria Aparecida Pazianotto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO
 

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcia Yoshie Ishikawa

Vistos.

Fls. 105/107: Cuida-se de pedido de desbloqueio de importâncias bloqueadas de 
conta poupança e conta corrente da executada. 

Primeiramente, quanto ao valor de R$ 3.569,05 bloqueado da conta nº 57.757-3, da 
Carixa Econômica Federa, como restou comprovado tratar-se de conta-poupança (fls. 96-110), com 
saldo dentro do limite legal previsto para a impenhorabilidade (art. 833, X do CPC), defiro o 
desbloqueio do referido valor.

Por outro lado, o pedido de desbloqueio dos demais valores não prospera. 
Isso porque, a garantia obtida pelo credor, quanto ao pagamento de seus créditos, é 

o patrimônio do devedor. E, ressalvadas atividades obscuras, o patrimônio do devedor é resultado 
do acúmulo de rendimentos obtidos ao longo de seu período laboral.

Logo, nada há de irregular na penhora de dinheiro em conta-corrente do devedor, 
ainda que tais valores sejam oriundos de pagamento de salário ou proventos. 

A situação não se confunde com a do artigo 833, IV, do CPC, que veda a penhora 
do próprio salário, é dizer, impede que a penhora se aperfeiçoe de modo tal que o salário do 
devedor seja pago, por seu empregador, diretamente a seu credor.

Nesse sentido, Celso Neves: "Não diz o texto que o dinheiro resultante de 
vencimentos, soldos e salários seja impenhorável. Antes, assenta a impenhorabilidade dessas 
contraprestações de serviços no sentido inequívoco de não subordiná-las, antecipadamente, à 
execução. Depois de percebidas, passam a integrar o patrimônio ativo de quem as recebe e se aí 
forem encontradas, como dinheiro ou convertidas em outros bens, são penhoráveis" (Comentários 
ao Código de Processo Civil, vol. VII, Rio de janeiro: Forense, 2000)

Note-se que a nova redação do art. 835, I, do CPC é expressa ao tratar a penhora de 
depósitos ou aplicações em instituições financeiras como espécie de penhora em dinheiro. 

Aliás, a constrição sobre dinheiro depositado em instituições financeiras encabeça 
o rol de bens penhoráveis, figurando como o primeiro, na ordem de preferência. 

A acolher a tese do executado, o escopo da norma em questão ficaria esvaziado, já 
que a quase totalidade dos depósitos bancários advém de acúmulos salariais.

Ainda que assim não fosse, cumpre observar que as contas bloqueadas são da 
espécie conta-corrente, que não se confunde com a espécie conta-salário. Ambas são 
autonomamente disciplinadas pelo Bacen. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

A conta-salário é destinada, exclusivamente, ao recebimento de quantias pagas a 
título de salário, proventos ou subsídios. Já a conta-corrente permite depósitos de qualquer origem.

Posto isso, indefiro o pedido de desbloqueio dos valores de R$ 233,78 e R$ 96,98 
(total de R4330,76) bloqueados da conta nº 8484-4 ou 510.008.484-4 alterada para 108.484-4, 
agência 0966-8, do Banco do Brasil (fls.96) .

Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 
dias. 

Intime-se.

Capivari, 06 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 07/03/2017 10:34 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0180/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   105/107:   Cuida-se   de   pedido   de   desbloqueio   de   importâncias   bloqueadas   de 
 conta   poupança   e   conta   corrente   da   executada.   Primeiramente,   quanto   ao   valor   de   R$   3.569,05   bloqueado   da 
 conta   nº   57.757-3,   da   Carixa   Econômica   Federa,   como   restou   comprovado   tratar-se   de   conta-poupança   (fls. 
 96-110),   com   saldo   dentro   do   limite   legal   previsto   para   a   impenhorabilidade   (art.   833,   X   do   CPC),   defiro   o 
 desbloqueio   do   referido   valor.Por   outro   lado,   o   pedido   de   desbloqueio   dos   demais   valores   não   prospera.   Isso 
 porque,   a   garantia   obtida   pelo   credor,   quanto   ao   pagamento   de   seus   créditos,   é   o   patrimônio   do   devedor.   E, 
 ressalvadas   atividades   obscuras,   o   patrimônio   do   devedor   é   resultado   do   acúmulo   de   rendimentos   obtidos   ao 
 longo   de   seu   período   laboral.Logo,   nada   há   de   irregular   na   penhora   de   dinheiro   em   conta-corrente   do   devedor, 
 ainda   que   tais   valores   sejam   oriundos   de   pagamento   de   salário   ou   proventos.   A   situação   não   se   confunde   com 
 a   do   artigo   833,   IV,   do   CPC,   que   veda   a   penhora   do   próprio   salário,   é   dizer,   impede   que   a   penhora   se 
 aperfeiçoe   de   modo   tal   que   o   salário   do   devedor   seja   pago,   por   seu   empregador,   diretamente   a   seu 
 credor.Nesse   sentido,   Celso   Neves:   "Não   diz   o   texto   que   o   dinheiro   resultante   de   vencimentos,   soldos   e 
 salários   seja   impenhorável.   Antes,   assenta   a   impenhorabilidade   dessas   contraprestações   de   serviços   no 
 sentido   inequívoco   de   não   subordiná-las,   antecipadamente,   à   execução.   Depois   de   percebidas,   passam   a 
 integrar   o   patrimônio   ativo   de   quem   as   recebe   e   se   aí   forem   encontradas,   como   dinheiro   ou   convertidas   em 
 outros   bens,   são   penhoráveis"   (Comentários   ao   Código   de   Processo   Civil,   vol.   VII,   Rio   de   janeiro:   Forense, 
 2000)Note-se   que   a   nova   redação   do   art.   835,   I,   do   CPC   é   expressa   ao   tratar   a   penhora   de   depósitos   ou 
 aplicações   em   instituições   financeiras   como   espécie   de   penhora   em   dinheiro.   Aliás,   a   constrição   sobre 
 dinheiro   depositado   em   instituições   financeiras   encabeça   o   rol   de   bens   penhoráveis,   figurando   como   o 
 primeiro,   na   ordem   de   preferência.   A   acolher   a   tese   do   executado,   o   escopo   da   norma   em   questão   ficaria 
 esvaziado,   já   que   a   quase   totalidade   dos   depósitos   bancários   advém   de   acúmulos   salariais.Ainda   que   assim 
 não   fosse,   cumpre   observar   que   as   contas   bloqueadas   são   da   espécie   conta-corrente,   que   não   se   confunde 
 com   a   espécie   conta-salário.   Ambas   são   autonomamente   disciplinadas   pelo   Bacen.   A   conta-salário   é 
 destinada,   exclusivamente,   ao   recebimento   de   quantias   pagas   a   título   de   salário,   proventos   ou   subsídios.   Já   a 
 conta-corrente   permite   depósitos   de   qualquer   origem.Posto   isso,   indefiro   o   pedido   de   desbloqueio   dos   valores 
 de   R$   233,78   e   R$   96,98   (total   de   R4330,76)   bloqueados   da   conta   nº   8484-4   ou   510.008.484-4   alterada   para 
 108.484-4,   agência   0966-8,   do   Banco   do   Brasil   (fls.96)   .Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 7 de março de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 08/03/2017 09:35 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0180/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2272/2275   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/03/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   105/107:   Cuida-se   de   pedido   de   desbloqueio   de   importâncias   bloqueadas   de 
 conta   poupança   e   conta   corrente   da   executada.   Primeiramente,   quanto   ao   valor   de   R$   3.569,05   bloqueado   da 
 conta   nº   57.757-3,   da   Carixa   Econômica   Federa,   como   restou   comprovado   tratar-se   de   conta-poupança   (fls. 
 96-110),   com   saldo   dentro   do   limite   legal   previsto   para   a   impenhorabilidade   (art.   833,   X   do   CPC),   defiro   o 
 desbloqueio   do   referido   valor.Por   outro   lado,   o   pedido   de   desbloqueio   dos   demais   valores   não   prospera.   Isso 
 porque,   a   garantia   obtida   pelo   credor,   quanto   ao   pagamento   de   seus   créditos,   é   o   patrimônio   do   devedor.   E, 
 ressalvadas   atividades   obscuras,   o   patrimônio   do   devedor   é   resultado   do   acúmulo   de   rendimentos   obtidos   ao 
 longo   de   seu   período   laboral.Logo,   nada   há   de   irregular   na   penhora   de   dinheiro   em   conta-corrente   do   devedor, 
 ainda   que   tais   valores   sejam   oriundos   de   pagamento   de   salário   ou   proventos.   A   situação   não   se   confunde   com 
 a   do   artigo   833,   IV,   do   CPC,   que   veda   a   penhora   do   próprio   salário,   é   dizer,   impede   que   a   penhora   se 
 aperfeiçoe   de   modo   tal   que   o   salário   do   devedor   seja   pago,   por   seu   empregador,   diretamente   a   seu 
 credor.Nesse   sentido,   Celso   Neves:   "Não   diz   o   texto   que   o   dinheiro   resultante   de   vencimentos,   soldos   e 
 salários   seja   impenhorável.   Antes,   assenta   a   impenhorabilidade   dessas   contraprestações   de   serviços   no 
 sentido   inequívoco   de   não   subordiná-las,   antecipadamente,   à   execução.   Depois   de   percebidas,   passam   a 
 integrar   o   patrimônio   ativo   de   quem   as   recebe   e   se   aí   forem   encontradas,   como   dinheiro   ou   convertidas   em 
 outros   bens,   são   penhoráveis"   (Comentários   ao   Código   de   Processo   Civil,   vol.   VII,   Rio   de   janeiro:   Forense, 
 2000)Note-se   que   a   nova   redação   do   art.   835,   I,   do   CPC   é   expressa   ao   tratar   a   penhora   de   depósitos   ou 
 aplicações   em   instituições   financeiras   como   espécie   de   penhora   em   dinheiro.   Aliás,   a   constrição   sobre 
 dinheiro   depositado   em   instituições   financeiras   encabeça   o   rol   de   bens   penhoráveis,   figurando   como   o 
 primeiro,   na   ordem   de   preferência.   A   acolher   a   tese   do   executado,   o   escopo   da   norma   em   questão   ficaria 
 esvaziado,   já   que   a   quase   totalidade   dos   depósitos   bancários   advém   de   acúmulos   salariais.Ainda   que   assim 
 não   fosse,   cumpre   observar   que   as   contas   bloqueadas   são   da   espécie   conta-corrente,   que   não   se   confunde 
 com   a   espécie   conta-salário.   Ambas   são   autonomamente   disciplinadas   pelo   Bacen.   A   conta-salário   é 
 destinada,   exclusivamente,   ao   recebimento   de   quantias   pagas   a   título   de   salário,   proventos   ou   subsídios.   Já   a 
 conta-corrente   permite   depósitos   de   qualquer   origem.Posto   isso,   indefiro   o   pedido   de   desbloqueio   dos   valores 
 de   R$   233,78   e   R$   96,98   (total   de   R4330,76)   bloqueados   da   conta   nº   8484-4   ou   510.008.484-4   alterada   para 
 108.484-4,   agência   0966-8,   do   Banco   do   Brasil   (fls.96)   .Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. Intime-se." 

           Capivari, 8 de março de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1001716-05.2016.8.26.0125 
 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado nos autos do 
processo em epígrafe, através de seu advogado e procurador que a presente 
subscreve, nos autos da ação em epígrafe, que move em face de FRUTAZUL 
INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA MEE, feito epigrafado, em 
curso perante este r. Juízo e Cartório Ofício Cível, vem, mui respeitosamente 
perante V. Exa., reiterar o termos da petição de fls 117, onde requer a pesquisa 
online através do sistema RENAJUD para tentativa de localização de bens dos 
executados bem como expedição de guia de levantamento do valor bloqueado nos 
autos via sistema BACENJUD para os devidos fins de direito. 

 

Termos em que, 
Pede e Espera Deferimento. 
 
Bauru, 14 de março de 2017 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171 - Capivari-SP - CEP 13360-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                                                                                                                              

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcia Yoshie Ishikawa

Vistos, 

1 - Decorrido o prazo para eventual recurso da decisão de fls. 127/128, 
providencie-se a transferência dos valores que permaneceram bloqueados para a conta indicada 
pelo juízo (Artigos 195 e 196 das NSCGJ), bem como a expedição de MLJ em favor do Banco 
exequente. 

2 - Fls. 131: Defiro a pesquisa de veículos em nome dos executados, via RenaJud. 
Em caso positivo, determino, desde já, a restrição de transferência daqueles que forem 
encontrados. Com a resposta, dê-se ciência às partes.

Em sendo encontrados bens, manifeste-se o exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, 
requerendo e providenciando o necessário para a penhora, indicando, ainda, se deseja a remoção, 
permanecendo como depositário do bem.

Int.

Capivari, 14 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a ordem de desbloqueio de valores de fls.  132 foi 
cumprida, conforme expediente que segue em frente. Nada Mais. Capivari, 
20 de março de 2017. Eu, ___, Márcio Antonio Dias, Escrevente. 
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Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores 

 
 

 

 

 

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 

Judiciário  

ejubp.rmunhoz 

segunda-feira, 
20/03/2017 

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair 

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio

 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta 
 As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 
disponibilizadas para consulta. 

 Número do Protocolo:  20170000183222

 Número do Processo:  1001716-05.2016.8.26.0125

 Tribunal:  TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO

 Vara/Juízo:  9621 - 2ª VARA JUDICIAL DE CAPIVARI

 Juiz Solicitante do Bloqueio:  MARCIA YOSHIE ISHIKAWA (Protocolizado por MARIA CLAUDIA BOTINHON 
BRAGGION)

 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  

 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Banco do Brasil S.A.

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

  -  089.265.678-69 - CECILIA BRANDAO VIANA RODRIGUES  
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 3.899,81] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/01/2017 
16:17

Bloq. Valor  
MARCIA 
YOSHIE 

ISHIKAWA 
159.850,03

(03) Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo. 
3.569,05 

3.569,05
24/01/2017 

05:30

14/03/2017 
15:39

Desb. Valor 
MARCIA 
YOSHIE 

ISHIKAWA 
3.569,05

(01) Cumprida 
integralmente. 

3.569,05 
0,00

15/03/2017 
02:23

Nenhuma ação disponível      

   

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/01/2017 
16:17

Bloq. Valor  
MARCIA 
YOSHIE 

ISHIKAWA 
159.850,03

(03) Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo. 
330,76 

330,76
24/01/2017 

06:47

Ação    6-    Valor   

  

   

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Data/Hora 
Cumprimento

Página 1 de 2BacenJud 2.0

20/03/2017https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPor... P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

17
16

-0
5.

20
16

.8
.2

6.
01

25
 e

 c
ód

ig
o 

21
D

F
53

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
IO

 A
N

T
O

N
IO

 D
IA

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
1/

03
/2

01
7 

às
 1

0:
08

 .

fls. 138



 

   

 

 

 

   

 

 

  

 

   

 

Remanescente 
(R$)

23/01/2017 
16:17

Bloq. Valor  
MARCIA 
YOSHIE 

ISHIKAWA 
159.850,03

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00

23/01/2017 
20:35

Nenhuma ação disponível      

   

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não RespostasReiterar Não Respostas Cancelar Não RespostasCancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito 
Judicial Caso Transferência:

   

        

66-

 Usar IF e agência padrãoUsar IF e agência padrão

 Agência para Depósito Judicial Caso 
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito 
Judicial:

  Banco do Brasil S.A.

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:

  

 Tipo de Crédito Judicial:     66-

 Código de Depósito Judicial:     66-

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP.   

Conferir Ações SelecionadasConferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem

Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original

Página 2 de 2BacenJud 2.0
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RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: MARCIO ANTONIO DIAS
24/03/2017 - 10:34:10

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município CAPIVARI

Juiz Inclusão MARCIA YOSHIE ISHIKAWA

Órgão Judiciário 2A VARA JUDICIAL DA COMARCA DE CAPIVARI

N° do Processo 1001716052016

Total de veículos: 3

Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

EYS0392 SP FIAT/FIORINO 
FLEX 

FRUTAZUL INDUSTRIA COM E DIST 
LTDA ME 

Transferência

CQW2871 SP GM/CARAVAN ANTONIO TADEU RODRIGUES Transferência

COG0129 SP VW/KOMBI ANTONIO TADEU RODRIGUES Transferência
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Seja bem vindo,

 MARCIO ANTONIO DIAS  TJSP  24/03/2017 • 10h 36' 03'' • 09:33

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente 
veículos sem 
restrição RENAJUD

08926567869

2.0.44 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 
1, Bloco H, 5º andar - CEP 

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Página 1 de 1RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
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Rua Padre Fabiano, nº 820, Centro – Capivari/SP - CEP: 13.360-000 
Fone (19) 3491-3053 – Celular (19) 99620-0123 - e-mail – luiggi@adv.oabsp.org.br 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da 2ª Vara Cível de 

CAPIVARI/SP.  

  

 

Processo n°1001716-05.2016.8.26.0125 

 

     

 

CECILIA VIANA BRANDÃO RODRIGUES, já devidamente 

qualificada no processo acima mencionado, por seu procurador que 

esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer:  

 

Foi solicitado o desbloqueio das contas em nome desta 

peticionante, sendo a conta número 510.108.484-7, com saldo de 

R$ 233,78. Também foi solicitado o desbloqueio da conta  número 

108.484-4, com saldo de R$ 96,98 ambas do Banco do Brasil.  

 

Todavia Excelência, foi indeferido o referido desbloqueio.  

 

Contudo, solicitamos a reconsideração do referido despacho, eis 

que os documentos trazidos comprovam a impenhorabilidade das 

contas: 

 

a)  Conta número 510.108.484-7, com saldo de R$ 233,78 , 

trata-se de POUPANÇA, conforme documento em anexo. Assim, 

sendo valor inferior a 40 salários mínimos, o desbloqueio é 

medida de Justiça. Documento anexo juntado neste ato, bem 

como documento de fls.113 provam o alegado.  
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b)  Quanto a conta número 108.484-4, com saldo de R$ 96,98 , 

o documento de fls.111 comprova que a conta é destinada aos 

RECEBIMENTOS DE SALARIO.  

 

Excelência, o documento de fls.111, onde possui “finalidade da 

conta”, consta expressamente, “Pagamento de salário”. 

 

Isso porque, a referida conta é destinada única e exclusivamente 

ao recebimento de aposentadoria da peticionante.  

 

Posto isso, requer o desbloqueio da conta “salário”, qual é 

destinada única e exclusivamente ao recebimento da 

aposentadoria da peticionante.  

 

 

Ante ao exposto, e ciente da compreensão de Vossa Excelência, 

requer o desbloqueio dos valores das referidas contas, com 

máxima urgência. 

 

  

Termos em que, pede deferimento.  

Capivari/SP, 28 de março de 2017. 

 

Luiggi Roggieri 

OAB/SP 342.895 
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Rua Padre Fabiano, nº 820, Centro – Capivari/SP - CEP: 13.360-000 
Fone (19) 3491-3053 – Celular (19) 99620-0123 - e-mail – luiggi@adv.oabsp.org.br 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da 2ª Vara Cível de 

CAPIVARI/SP.  

  

 

Processo n°1001716-05.2016.8.26.0125 

 

     

 

CECILIA VIANA BRANDÃO RODRIGUES, já devidamente 

qualificada no processo acima mencionado, por seu procurador que 

esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer:  

 

Foi solicitado o desbloqueio das contas em nome desta 

peticionante, sendo a conta número 510.108.484-7, com saldo de 

R$ 233,78. Também foi solicitado o desbloqueio da conta  número 

108.484-4, com saldo de R$ 96,98 ambas do Banco do Brasil.  

 

Todavia Excelência, foi indeferido o referido desbloqueio.  

 

Contudo, solicitamos a reconsideração do referido despacho, eis 

que os documentos trazidos comprovam a impenhorabilidade das 

contas: 

 

a)  Conta número 510.108.484-7, com saldo de R$ 233,78 , 

trata-se de POUPANÇA, conforme documento em anexo. Assim, 

sendo valor inferior a 40 salários mínimos, o desbloqueio é 

medida de Justiça. Documento anexo juntado neste ato, bem 

como documento de fls.113 provam o alegado.  
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b)  Quanto a conta número 108.484-4, com saldo de R$ 96,98 , 

o documento de fls.111 comprova que a conta é destinada aos 

RECEBIMENTOS DE SALARIO.  

 

Excelência, o documento de fls.111, onde possui “finalidade da 

conta”, consta expressamente, “Pagamento de salário”. 

 

Isso porque, a referida conta é destinada única e exclusivamente 

ao recebimento de aposentadoria da peticionante.  

 

Posto isso, requer o desbloqueio da conta “salário”, qual é 

destinada única e exclusivamente ao recebimento da 

aposentadoria da peticionante.  

 

 

Ante ao exposto, e ciente da compreensão de Vossa Excelência, 

requer o desbloqueio dos valores das referidas contas, com 

máxima urgência. 

 

  

Termos em que, pede deferimento.  

Capivari/SP, 28 de março de 2017. 

 

Luiggi Roggieri 

OAB/SP 342.895 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO
 

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcia Yoshie Ishikawa

Vistos.

Fls. 143-144: Mantenho a decisão de fls. 127-128, por seus próprios fundamentos. 
Intime-se.

Capivari, 29 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   143-144:   Mantenho   a   decisão   de   fls.   127-128,   por   seus   próprios   fundamentos. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 4 de abril de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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Rua Padre Fabiano, nº 820, Centro – Capivari/SP - CEP: 13.360-000 – Fone: (019) 3491-3053 
E-mail – luiggi@adv.oabsp.org.br 

 

Excelentíssima Senhora Doutora Juíza da 2ª Vara Cível de 

CAPIVARI/SP 

 

 

 

 

 

Processo n°1001716-05.2016.8.26.0125 

 

 

 

 

 

CECILIA BRANDAO VIANA RODRIGUES , já qualificada, por seu 

procurador que esta subscreve, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, informar que foi interposto Agravo de 

Instrumento em face da decisão que indeferiu desbloqueio de 

contas desta peticionante, conforme recibo anexo.  

 

Termos em que, pede deferimento.  

Capivari/SP, 16/02/2017. 

 

Luiggi Roggieri  

OAB/SP 342.895 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça: Tribunal de Justiça
Seção: Direito Privado 1 e Direito

Empresarial
Processo: 20609270520178260000
Classe do Processo: Agravo de Instrumento
Assunto principal: Constrição / Penhora /

Avaliação / Indisponibilidade
de Bens

Data/Hora: 05/04/2017 08:48:48

Agravante: CECÍLIA BRANDÃO VIANA
RODRIGUES

Petição*: agravo instrumento
impenhorabilidade.pdf

Cópia(s) da(s)
procuração(ões):

procuração e declaração
agravante.pdf

Cópia(s) da(s)
procuração(ões):

procuração agravado.pdf

Decisão Agravada: decisao agravada.pdf
Decisão Agravada: decisão agravada 2.pdf
Manifestação: primeiro pedido

desbloqueio.pdf
Manifestação: pedido desbloqueio.pdf
Documento 1: aposentadoria conta

salario.pdf
Documento 2: conta poupança.pdf
Documento 3: inicial.pdf
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Rua Padre Fabiano, nº 820, Centro – Capivari/SP - CEP: 13.360-000 – Fone: (019) 3491-3053 
E-mail – davilsonroggieri@adv.oabsp.org.br                     E-mail – luiggi@adv.oabsp.org.br 

 

Excelentíssima Senhora Doutora Juíza de Direito Da 2ª Vara 

Cível de CAPIVARI /SP.  

 

  

  

  

  

Processo n°1 0 0 1 7 1 6 - 0 5 . 2 0 1 6 . 8 . 2 6 . 0 1 2 5  

 

 

 

CECILIA BRANDÃO VIANA RODRIGUES, já devidamente 

qualificada no processo acima mencionado, por seu procurador 

que esta subscreve, vem respeitosamente ante Vossa Excelência, 

interpor o Recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO , pelas razões 

abaixo anexas, face a decisão que determinou bloqueio de saldo 

de aposentadoria em conta salário, bem como valores de 

poupança. Assim, requer o processamento e recebimento do 

presente recurso, em ambos efeitos. Deixa de recolher custas, 

tendo em vista que a hipossuficiência da recorrente. 

 

 

 

Termos em que, pede deferimento.  

Capivari, 05 de abril de 2017. 

 

 

luiggi roggieri  

OAB/SP 342.895 
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Rua Padre Fabiano, nº 820, Centro – Capivari/SP - CEP: 13.360-000 – Fone: (019) 3491-3053 
E-mail – davilsonroggieri@adv.oabsp.org.br                     E-mail – luiggi@adv.oabsp.org.br 

 

 

Processo n°1 0 0 1 7 1 6 - 0 5 . 2 0 1 6 . 8 . 2 6 . 0 1 2 5  

 

Agravante – Cecilia Brandão Viana Rodrigues 

 

Agravada – Banco do Brasil S/A 

 

Das Razões do Agravo de Instrumento 

 

 

 

Egrégio Tribunal de Justiça 

 

 

I – DA SINTESE RECURSAL 

 

 

O Agravado ingressou com ação executiva, buscando 

recebimento de valores da recorrente. Foram bloqueados valores 

em contas da impugnante, face a presente ação. 

 

Os valores bloqueados, com a devida vênia, são provenientes de 

poupança e recebimento de aposentadoria da peticionante, 

portanto impenhoráveis. 

 

Tal exposto foi devidamente explicado par o Ju ízo “a quo”, qual 

indeferiu o desbloqueio. Após, foi solicitada a reconsideração, e 

juntado documentos novos, também comprovando todo alegado. 

O Juízo manteve a decisão sem alterar o julgado. 

 

Posto isso, necessário o presente Recurso. 
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Rua Padre Fabiano, nº 820, Centro – Capivari/SP - CEP: 13.360-000 – Fone: (019) 3491-3053 
E-mail – davilsonroggieri@adv.oabsp.org.br                     E-mail – luiggi@adv.oabsp.org.br 

 

 

II – DAS CONTAS E DESBLOQUEIO  

 

Primeiro -  Conta número 510.108.484-7, com saldo de R$ 

233,78, trata-se de POUPANÇA, conforme fls. 145 e 146. O Juízo 

“a quo” teve tal prova robusta em documento emitido pelo Banco 

e não efetuou a liberação. Com o devido respeito, faltou 

razoabilidade e respeito na presente decisão. 

 

O documento prova que se trata de poupança com saldo de R$ 

233,78, inferior a 40 salários mínimos, motivo pelo qual,  

acreditamos que o desbloqueio é medida de Justiça.  

 

O documento de fls.113 também prova o alegado. 

 

 

Segundo – Quanto a conta número 108.484-4, com saldo de R$ 

96,98, o documento de fls.111 comprova que a conta é destinada 

aos RECEBIMENTOS DE SALÁRIO.  

 

Doutos Julgadores, o documento de fls.111, consta 

expressamente “f inalidade da conta”, “PAGAMENTO DE 

SALÁRIO”. E tal documento, consta que o valor depositado é a 

título de aposentadoria.  

 

E assim, tendo em vista que a recorrente é APOSENTADA e 

recebe sua aposentadoria única e exclusivamente nessa conta, 

está devidamente provado que a conta destinada única e 

exclusivamente ao recebimento de aposentadoria da 

peticionante. 
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Rua Padre Fabiano, nº 820, Centro – Capivari/SP - CEP: 13.360-000 – Fone: (019) 3491-3053 
E-mail – davilsonroggieri@adv.oabsp.org.br                     E-mail – luiggi@adv.oabsp.org.br 

 

 

DO PEDIDO 

Assim, como medida de justiça, requer o conhecimento e 

provimento do presente Recurso para declarar insubsistente as 

penhoras das contas acima especificadas, por serem 

impenhoráveis.  

 

Termos em que, pede deferimento.  

Capivari/SP, 05 de abril de 2017. 

 

luiggi roggieri  

OAB/SP 342.895 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Compl. do Endereço da Vara << Nenhuma 
informação disponível >> - Pão de Açucar
CEP: 13360-000 - Capivari - SP
Telefone: (19) 3491-4112 - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001716-05.2016.8.26.0125 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcia Yoshie Ishikawa

Vistos.

F l s .  1 5 2 :  M a n t e n h o  a  d e c i s ã o  a t a c a d a ,  p o r  s e u s  p r ó p r i o s  
f u n d a m e n t o s .  C o m o  a t é  o  m o m e n t o  n ã o  h o u v e  n o t í c i a  d e  a t r i b u i ç ã o  d e  
e f e i t o  s u s p e n s i v o  a o  r e c u r s o ,  p r o s s i g a - s e .

I n t .   

Capivari, 06 de abril de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

17
16

-0
5.

20
16

.8
.2

6.
01

25
 e

 c
ód

ig
o 

23
48

42
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
IA

 Y
O

S
H

IE
 IS

H
IK

A
W

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
7/

04
/2

01
7 

às
 0

9:
31

 .

fls. 158



 Foro de Capivari  Emitido em: 07/04/2017 09:46 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0306/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   152:   Mantenho   a   decisão   atacada,   por   seus   próprios   fundamentos.   Como   até   o 
 momento não houve notícia de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, prossiga-se.Int." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 7 de abril de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL  
DA COMARCA DE CAPIVARI - SP 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1001716-05.2016.8.26.0125 
 
 

BANCO DO BRASIL S.A., instituição financeira 
devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, que, perante este r. 
Juízo e Cartório respectivo, move em face de FRUTAZUL INDUSTRIA 
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA ME E OUTROS, por seu advogado ao final 
assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao 
r. despacho de fls., passando a expor e requerer o que segue:  

 
Verifica-se que até presente data, não se pronunciou o 

executado em quitar o débito, nem sequer a apresentar bens à penhora para 
garantia do mesmo, sendo assim, visando o interesse público e o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, portanto requer, consulta através do sistema do 
RENAJUD (https://denatran.serpro.gov.br/renajud),  a fim de que possa o 
exequente aferir se há bens passíveis de penhora em nome do executado, visando 
a satisfação do crédito pretendido e  devido e regular prosseguimento. 
 

Destaca-se, ainda, que em não havendo a 
possibilidade de consulta via sistema RENAJUD, que seja deferida a expedição de 
ofício a CIRETRAN, com o fito de consulta de bens e não de bloqueio ou 
averbação no prontuário do veículo da existência de Ação de Execução contra o 
proprietário, mas simples informação quanto a existência de bens em nome dos 
mesmos, não sendo assim um dos requisitos presentes no artigo 828 do Código 
de Processo Civil sendo necessário seu preenchimento. 

 
 

    Termos em que, 
    Pede deferimento. 
     

Bauru, 6 de abril de 2017 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017020219215603

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL S/A 00.000.0006472-68
Nº do processo Unidade CEP

1001716-05.2016.8.26.0125 13360-000
Endereço Código

PRACA RODRIGUES DE ABREU 434-1
Histórico
BANCO DO BRASIL S/A x FRUTAZUL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA ME bbjur 
2016/0114172 ag6593 proc 1001716-05.2016.8.26.0125 2ª VARA CIVEL CAPIVARI/SP 
AÇÃO:EXECUÇÃO MARCELLA CHRISTIANNE DE FATIMA GAIOTTO

Valor

36,60  
Total

36,60  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 366051174008 143410000000 006472686037

Corte aqui. 
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Total
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O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/02/2017  -    PORTAL JURIDICO    -   15:04:05
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01981-7
================================================
         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS   86880000000-5   36605117400-8
          14341000000-0   00647268603-7
DATA DO PAGAMENTO                     06/02/2017
VALOR TOTAL                                36,60
------------------------------------------------
               AUTENTICACAO SISBB:
              A.71B.8F3.6D9.F4C.A00

Portal Jurídico https://juridico.intranet.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos...

1 de 1 16/2/2017 15:03P
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 Foro de Capivari  Emitido em: 10/04/2017 09:25 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0306/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2313/2314   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/04/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   152:   Mantenho   a   decisão   atacada,   por   seus   próprios   fundamentos.   Como   até   o 
 momento não houve notícia de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, prossiga-se.Int." 

           Capivari, 10 de abril de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171 - Capivari-SP - CEP 13360-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                                                                                                                              

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Henrique Dada Paiva

Vistos, 

Considerando a ausência de notícia de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, 
defiro a pesquisa de veículos em nome dos executados, via RenaJud. Em caso positivo, 
determino, desde já, a restrição de transferência daqueles que forem encontrados. Com a resposta, 
dê-se ciência às partes.

Em sendo encontrados bens, manifeste-se o exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, 
requerendo e providenciando o necessário para a penhora, indicando, ainda, se deseja a remoção, 
permanecendo como depositário do bem.

Int.

Capivari, 10 de abril de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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RICARDO NOGUEIRA MUNHOZ

De: MARCIO ANTONIO DIAS

Enviado em: segunda-feira, 17 de abril de 2017 11:04

Para: RICARDO NOGUEIRA MUNHOZ

Assunto: ENC: Requisição de Informações - Agravo de Instrumento  nº 

2060927-05.2017.8.26.0000 Origem 1001716-05.2016.8.26.0125

Prioridade: Alta

Conforme combinado, segue o e-mail mencionado. 
  

MARCIO ANTONIO DIAS 
Assistente Judiciário  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Gabinete do Juiz da 1ª Vara Judicial de Capivari 

Rua João Adolfo Stein, 171 - Pão de Açúcar - Capivari/SP - CEP: 13360-000 

Tel: (19) 3491-1377 - Ramal 25  

E-mail: madias@tjsp.jus.br 

De: CAPIVARI - 1 OFICIO JUDICIAL 
Enviado: quarta-feira, 12 de abril de 2017 18:45 
Para: MARCIO ANTONIO DIAS 
Assunto: ENC: Requisição de Informações - Agravo de Instrumento nº 2060927-05.2017.8.26.0000 Origem 
1001716-05.2016.8.26.0125 

Boa tarde Márcio. Mandaram para nós poor engano, não sei se remeteram para vocês.   

De: SJ 3.2.7.1 - 23 CAMARA DIREITO PRIVADO 
Enviado: quarta-feira, 12 de abril de 2017 17:21 
Para: CAPIVARI - 1 OFICIO JUDICIAL 
Assunto: Requisição de Informações - Agravo de Instrumento nº 2060927-05.2017.8.26.0000 Origem 1001716-
05.2016.8.26.0125 

Comunicação - Agravo de Instrumento  nº 2060927-05.2017.8.26.0000 Origem 1001716-05.2016.8.26.0125 
  
Agravante: Cecília Brandão Viana Rodrigues 
Agravado: Banco do Brasil S/A  
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------- 
 
Por determinação do(a) Exmo(a). Sr(a). Desembargador(a) Relator(a), SÉRGIO SHIMURA, transmito inteiro teor do(a) r. 
Despacho/Decisão proferido(a) nos autos acima especificados,  para as providências devidas e com protestos de respeito e 
consideração, conforme segue: 
 
 
[...] " 1. Processe-se esse agravo de instrumento. 2. Quanto ao pedido de justiça gratuita. Incumbe ao juiz dirigir o processo, 
prevenindo ou reprimindo ato atentatório à dignidade da justiça, analisando especialmente se a exposição dos fatos está em 
conformidade com a verdade (art. 77, I, c.c. art. 139, CPC/2015). Nesse sentido, cabe-lhe indeferir o pedido de gratuidade da 
justiça se a parte não comprovar a presença dos respectivos pressupostos legais (art. 98, "caput", c.c. art. 99, § 2º, CPC/2015). 
Importa mencionar que a justiça gratuita pode ser concedida em grau de recurso. Contudo, os elementos constantes nos autos 
indicam situação que contrasta com a miserabilidade declarada, evidenciando que a agravante não pode ser considerada 
necessitada. Na espécie, a recorrente celebrou contrato de financiamento como representante legal de sua empresa, assumindo a 
obrigação de pagar 57 prestações mensais no valor de R$ 4.119,93. Além disso, recebeu proventos de aposentadoria líquidos no 
importe de R$ 4.454,15, situação que não se coaduna com sua alegação de que não tem condições financeiras de arcar com as 
custas e despesas processuais (fls. 10/28, 31/49 e 115 do processo principal). Desse modo, fica indeferida a gratuidade à 
agravante. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para a agravante recolher as custas de preparo, sob pena de não conhecimento 
deste recurso. 3. Comprove a agravante a tempestividade do presente recurso. 4. Requisitem-se informações do MM. Juízo "a 
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2

quo". 5. À resposta recursal, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015. 6.Faculto às partes a oportunidade para que se 
manifestem, em cinco dias, eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos dos artigos 1º e 2º da Resolução 549/2011, do 
Órgão Especial deste Tribunal, publicada no DJe de 25 de agosto de 2011 e em vigor desde 26 de setembro de 2011. Int.  "[...] 
 
 
Eu, Fatima das Dores dos Santos Ferreira - Matrícula: M038766 - Escrevente Técnico Judiciário, CERTIFICO que na presente 
data, 12 de abril de 2017, foi efetuada a transmissão via e-mail do r. Despacho acima à  2ª Vara Cível Foro de Capivari - Comarca 
de Capivari.  
 
Miria Nogueira da Silva 
                Supervisora 
 
12º Grupo de Câmaras de Direito Privado 
Tribunal de Justiça de São Paulo 
Páteo do Colégio, 73 - 1º andar - sala 113 
CEP 01016-040 SP 
Telefone: (11) 3292-4900 ramais 2151/2315 

� Antes de imprimir pense em seu compromisso com o Meio Ambiente 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. 
Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em esconformidade com as normas internas do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o 
destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem 
pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Compl. do Endereço da Vara << Nenhuma 
informação disponível >> - Pão de Açucar
CEP: 13360-000 - Capivari - SP
Telefone: (19) 3491-4112 - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001716-05.2016.8.26.0125 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Henrique Dada Paiva

Vistos.

Seguem informações ao Agravo de Instrumento que deverão ser enviadas via 
endereço eletrônico. 

Int. 

Capivari, 17 de abril de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 1001716-05.2016.8.26.0125 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me, Antônio Tadeu 
Rodrigues, Cecília Brandão Viana Rodrigues

REFERENTE AO AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 2060927-05.2017.8.26.0000

Capivari, 17 de abril de 2017.

Excelentíssimo Senhor Desembargador,

Pelo presente, em atenção ao solicitado nos autos em epígrafe, tenho a honra de 

prestar a Vossa Excelência as informações que seguem:

O agravado ingressou com execução de título extrajudicial em face da agravante, 

referente à cédula de crédito bancário n. 069.905.795, na importância de R$134.851,19 (cento e 

trinta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e um reías e dezenove centavos).

Decisão inicial de recebimento às páginas 74/75. Citação às fls. 81/83. 

Decorrido o prazo para embargos e pagamento (fls. 84), em 07.12.2016 foi 

deferido o pedido de indisponibilidade de ativos financeiros (fls. 92).

Às fls. 105/107 a agravante impugnou a constrição judicial  determinada a fls. 92. 

Requereu o desbloqueio de importâncias bloqueadas em conta poupança e conta corrente da 

agravante (fls. 93/101).

Silenciou o Banco agravado (fls. 126) quanto ao pedido da agravante. 

Por decisão de fls.127/128, foi determinado o desbloqueio do valor do valor de 

R$ 3.569,05 bloqueado da conta nº 57.757-3, da Caixa Econômica Federal, por restar comprovado 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

tratar-se de conta-poupança (fls. 96-110), com saldo dentro do limite legal previsto para a 

impenhorabilidade (art. 833, X do CPC). Na mesma oportunidade, foi indefido o pedido de 

desbloqueio dos valores de R$ 233,78 e R$ 96,98 (total de R$330,76) bloqueados da conta nº 

8484-4 ou 510.008.484-4 alterada para 108.484-4, agência 0966-8, do Banco do Brasil (fls.96). 

Ato contínuo, determinou-se que, decorrido o prazo para eventual recurso da 

decisão de fls. 127/128, providenciasse a Serventia a transferência dos valores que permaneceram 

bloqueados para a conta indicada pelo juízo (Artigos 195 e 196 das NSCGJ), bem como a 

expedição de MLJ em favor do Banco agravado (fls. 136).

Às fls. 143/144 a agravante solicitou a reconsideração da decisão de fls. 127/128, 

que foi mantida por seus próprios fundamentos (fls. 149). 

Houve a interposição do presente agravo de instrumento devidamente 

comprovado a fls. 152/157.

A decisão atacada foi mantida (fls. 158), determinando-se o prosseguimento do 

feito, ante a ausência de atribuição de efeito suspensivo. 

Na sequencia, em 10.04.2017, determinou-se a pesquisa de veículos em nome dos 

executados, via sistema Renajud.

A Requisição de informações ao Agravo de Instrumento juntada nesta data (fls. 

165/166).

Entendo serem estas informações suficientes para o deslinde da questão e coloco-

me à disposição de Vossa Excelência para, se for o caso, complementá-las.

Apresento a Vossa Excelência protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Henrique Dada Paiva 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao 
Excelentíssimo Senhor Desembargador 
SÉRGIO SHIMURA
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1

RICARDO NOGUEIRA MUNHOZ

Para: MARCIO ANTONIO DIAS
Assunto: Resposta de Ofício
Anexos: of. liberado.pdf

Processo Digital n°: 1001716-05.2016.8.26.0125 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários 

Exeqüente: Banco do Brasil S.a 

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros 

 

Bom Dia. 

 

Segue em anexo a resposta de ofício do Agravo de Instrumento 2060927-05.2017.8.26.0000 

 

Atenciosamente 

 

 

RICARDO NOGUEIRA MUNHOZ
Escrevente Técnico Judiciário  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

2° OFÍCIO JUDICIAL DA COMARCA DE CAPIVARI 

Rua Doutor João Adolfo Stein, 171 - Pão de Açucar - Capivari/SP - CEP: 13360-000

Tel: (19) 3491-4112  

E-mail: rmunhoz@tjsp.jus.br 
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1

RICARDO NOGUEIRA MUNHOZ

De: Microsoft Outlook

Para: MARCIO ANTONIO DIAS

Enviado em: terça-feira, 18 de abril de 2017 10:42

Assunto: Entregue: Resposta de Ofício

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 
 

MARCIO ANTONIO DIAS (madias@tjsp.jus.br) 

 

Assunto: Resposta de Ofício 
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1

RICARDO NOGUEIRA MUNHOZ

De: Microsoft Outlook

Para: SJ 3.2.7.1 - 23 CAMARA DIREITO PRIVADO

Enviado em: terça-feira, 18 de abril de 2017 18:54

Assunto: Entregue: Restposta de Ofício

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 
 

SJ 3.2.7.1 - 23 CAMARA DIREITO PRIVADO (sj3.2.7.1@tjsp.jus.br) 

 

Assunto: Restposta de Ofício 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 19/04/2017 10:42 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0344/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Seguem   informações   ao   Agravo   de   Instrumento   que   deverão   ser   enviadas   via 
 endereço eletrônico. Int." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 19 de abril de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 20/04/2017 09:15 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0344/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2284/2287   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/04/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Seguem   informações   ao   Agravo   de   Instrumento   que   deverão   ser   enviadas   via 
 endereço eletrônico. Int." 

           Capivari, 20 de abril de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: MARCIO ANTONIO DIAS
20/04/2017 - 11:47:35

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município CAPIVARI

Juiz Inclusão MARCIA YOSHIE ISHIKAWA

Órgão Judiciário 2A VARA JUDICIAL DA COMARCA DE CAPIVARI

N° do Processo 10017160520168260125

Total de veículos: 3

Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

EYS0392 SP FIAT/FIORINO 
FLEX 

FRUTAZUL INDUSTRIA COM E DIST 
LTDA ME 

Transferência

CQW2871 SP GM/CARAVAN ANTONIO TADEU RODRIGUES Transferência

COG0129 SP VW/KOMBI ANTONIO TADEU RODRIGUES Transferência

Página 1 de 2

20/04/2017https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

17
16

-0
5.

20
16

.8
.2

6.
01

25
 e

 c
ód

ig
o 

24
4D

D
03

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

IO
 A

N
T

O
N

IO
 D

IA
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
04

/2
01

7 
às

 1
1:

49
 .

fls. 176



Página 2 de 2

20/04/2017https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

17
16

-0
5.

20
16

.8
.2

6.
01

25
 e

 c
ód

ig
o 

24
4D

D
03

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

IO
 A

N
T

O
N

IO
 D

IA
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
04

/2
01

7 
às

 1
1:

49
 .

fls. 177



 
 
 

__________________________________________________________________________________________________ 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1001716-05.2016.8.26.0125 
 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado nos autos do 
processo em epígrafe, através de seu advogado e procurador que a presente 
subscreve, nos autos da ação em epígrafe, que move em face de FRUTAZUL 
INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA MEE, feito epigrafado, em 
curso perante este r. Juízo e Cartório Ofício Cível, vem, mui respeitosamente 
perante V. Exa., reiterar o termos da petição de fls 117, onde requer a pesquisa 
online através do sistema RENAJUD para tentativa de localização de bens dos 
executados bem como expedição de guia de levantamento do valor bloqueado nos 
autos via sistema BACENJUD para os devidos fins de direito. 

 

Termos em que, 
Pede e Espera Deferimento. 
 
Bauru, 14 de março de 2017 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO
 

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcia Yoshie Ishikawa

Vistos.

1 – Fls. 178: Manifeste-se o exequente sobre a pesquisa juntada a fls. 176/177.

2 – No mais, cumpra-se a determinação de fls. 136, item 1, providenciando a 
transferência do valor que permanece bloqueado para conta judicial. O pedido de levantamento 
será apreciado após a decisão da Superior Instância ao agravo impetrado. 

Intime-se.

Capivari, 02 de maio de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 03/05/2017 10:16 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0378/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1   -   Fls.   178:   Manifeste-se   o   exequente   sobre   a   pesquisa   juntada   a   fls.   176/177.2   - 
 No   mais,   cumpra-se   a   determinação   de   fls.   136,   item   1,   providenciando   a   transferência   do   valor   que 
 permanece   bloqueado   para   conta   judicial.   O   pedido   de   levantamento   será   apreciado   após   a   decisão   da 
 Superior Instância ao agravo impetrado. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 3 de maio de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 04/05/2017 09:52 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0378/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1986/1989   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1   -   Fls.   178:   Manifeste-se   o   exequente   sobre   a   pesquisa   juntada   a   fls.   176/177.2   - 
 No   mais,   cumpra-se   a   determinação   de   fls.   136,   item   1,   providenciando   a   transferência   do   valor   que 
 permanece   bloqueado   para   conta   judicial.   O   pedido   de   levantamento   será   apreciado   após   a   decisão   da 
 Superior Instância ao agravo impetrado. Intime-se." 

           Capivari, 4 de maio de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 

Judiciário

ejubp.madias

quarta-feira, 
17/05/2017

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Minuta para Ordens Judiciais de Desbloqueios, Transferências e/ou 
Reiterações, para Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Aguardando protocolamento
As ações de transferências, desbloqueios e reiterações selecionadas 

devem ser protocoladas para que as mesmas possam ser submetidas às 
instituições financeiras.

Número do Protocolo:  20170000183222

Número do Processo:  1001716-05.2016.8.26.0125

Tribunal:  TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  9621 - 2ª VARA JUDICIAL DE CAPIVARI

Juiz Solicitante do Bloqueio:  MARCIA YOSHIE ISHIKAWA (Protocolizado por MARIA CLAUDIA 
BOTINHON BRAGGION)

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Banco do Brasil S.A.

Usuário que criou a minuta: MARCIO ANTONIO DIAS (EJUBP.MADIAS)

Juiz solicitante da minuta: MARCIA YOSHIE ISHIKAWA (EJUBP.MYISHIKAWA)

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

 - 
 089.265.678-69 - CECILIA BRANDAO VIANA RODRIGUES
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$3.899,81] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz Solicitante Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/01/2017 
16:17

Bloq. 
Valor 

MARCIA YOSHIE 
ISHIKAWA 

159.850,03

(03)  Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo. 
3.569,05 

3.569,05
24/01/2017 

05:30

14/03/2017 
15:39

Desb. 
Valor

MARCIA YOSHIE 
ISHIKAWA 

3.569,05
(01)  Cumprida 
integralmente. 

3.569,05 
0,00

15/03/2017 
02:23

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz Solicitante Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/01/2017 
16:17

Bloq. 
Valor 

MARCIA YOSHIE 
ISHIKAWA 

159.850,03

(03)  Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo. 
330,76 

330,76
24/01/2017 

06:47

Transferir valor 

Instituição:BANCO 
DO BRASIL SA

MARCIA YOSHIE 
ISHIKAWA 

(EJUBP.MYISHIKAWA)

330,76 Aguardando 
Protocolamento

- -

Página 1 de 2BacenJud 2.0
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Agência:0699
Tipo créd. jud:Geral

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz Solicitante Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/01/2017 
16:17

Bloq. 
Valor 

MARCIA YOSHIE 
ISHIKAWA 

159.850,03

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00
23/01/2017 

20:35

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado

Corrigir Dados da Minuta Excluir Minuta

Marcar Ordem Como Não Lida Dados do Bloqueio Original

Voltar para a tela inicial do sistema

Página 2 de 2BacenJud 2.0
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   _____________________________ 

 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 
www.avalloneadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 
VARA CÍVEL DO FORO DE CAPIVARI - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1001716-05.2016.8.26.0125 
 
 
 BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação que move 
em face de FRUTAZUL INDÚSTRIA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - 
ME, feito epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório Cível, vem, mui 
respeitosamente perante V. Exa., requerer em prosseguimento do feito a 
expedição do ofício aos sistemas INFOJUD e BACENJUD a fim de verificar se 
há valores em nome dos executados. 
  
 Termos em que, 

Pede deferimento. 
 
Bauru, 19 de maio de 2017. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017051112331372

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL S/A 00.000.0006472-68
Nº do processo Unidade CEP

1001716-05.2016.8.26.0125 13360-000
Endereço Código

PRACA RODRIGUES DE ABREU 434-1 BACENJUD
Histórico
BANCO DO BRASIL S/A x FRUTAZUL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA ME bbjur 
2016/0114172 ag6593 proc 1001716-05.2016.8.26.0125 2ª VARA CIVEL CAPIVARI/SP 
AÇÃO:EXECUÇÃO MARCELLA CHRISTIANNE DE FATIMA GAIOTTO Finalidade:434-1 BACENJUD

Valor

73,20  
Total

73,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 732051174009 143410000000 006472683720

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017051112331372

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL S/A 00.000.0006472-68
Nº do processo Unidade CEP

1001716-05.2016.8.26.0125 13360-000
Endereço Código

PRACA RODRIGUES DE ABREU 434-1 BACENJUD
Histórico
BANCO DO BRASIL S/A x FRUTAZUL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA ME bbjur 
2016/0114172 ag6593 proc 1001716-05.2016.8.26.0125 2ª VARA CIVEL CAPIVARI/SP 
AÇÃO:EXECUÇÃO MARCELLA CHRISTIANNE DE FATIMA GAIOTTO Finalidade:434-1 BACENJUD

Valor

73,20  
Total

73,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 732051174009 143410000000 006472683720

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017051112331372

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL S/A 00.000.0006472-68
Nº do processo Unidade CEP

1001716-05.2016.8.26.0125 13360-000
Endereço Código

PRACA RODRIGUES DE ABREU 434-1 BACENJUD
Histórico
BANCO DO BRASIL S/A x FRUTAZUL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA ME bbjur 
2016/0114172 ag6593 proc 1001716-05.2016.8.26.0125 2ª VARA CIVEL CAPIVARI/SP 
AÇÃO:EXECUÇÃO MARCELLA CHRISTIANNE DE FATIMA GAIOTTO Finalidade:434-1 BACENJUD

Valor

73,20  
Total

73,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 732051174009 143410000000 006472683720

Página 1 de 1Guia de Recolhimento
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
18/05/2017  -    PORTAL JURIDICO    -   17:44:58
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01981-7
================================================
         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS   86880000000-5   73205117400-9
          14341000000-0   00647268372-0
DATA DO PAGAMENTO                     16/05/2017
VALOR TOTAL                                73,20
------------------------------------------------
               AUTENTICACAO SISBB:
              8.1ED.07D.C13.4D5.6DE

Portal Jurídico https://juridico.intranet.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos...

1 de 1 18/05/2017 17:43P
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 

Judiciário

ejubp.madias

segunda-feira, 
22/05/2017

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 

disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20170000183222

Número do Processo:  1001716-05.2016.8.26.0125

Tribunal:  TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  9621 - 2ª VARA JUDICIAL DE CAPIVARI

Juiz Solicitante do Bloqueio:  MARCIA YOSHIE ISHIKAWA (Protocolizado por MARIA CLAUDIA BOTINHON 
BRAGGION)

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Banco do Brasil S.A.

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 - 
 089.265.678-69 - CECILIA BRANDAO VIANA RODRIGUES
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 3.899,81] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/01/2017 
16:17

Bloq. Valor 
MARCIA 
YOSHIE 

ISHIKAWA 
159.850,03

(03) Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo.
3.569,05 

3.569,05
24/01/2017 

05:30

14/03/2017 
15:39

Desb. Valor
MARCIA 
YOSHIE 

ISHIKAWA 
3.569,05

(01) Cumprida 
integralmente.

3.569,05 
0,00

15/03/2017 
02:23

Nenhuma ação disponível

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/01/2017 
16:17

Bloq. Valor 
MARCIA 
YOSHIE 

ISHIKAWA 
159.850,03

(03) Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo.
330,76 

330,76
24/01/2017 

06:47

18/05/2017 
09:09

Transf. de Valores 

ID:072017000005678730
Instituição:BANCO DO 
BRASIL SA
Agência:0699
Tipo créd. jud.:Geral

MARCIA 
YOSHIE 

ISHIKAWA 
330,76

(01) Recebida.
em 19/05/2017. 
Valor Previsto: 

330,76 

0,00
Até 

22/05/2017

Nenhuma ação disponível

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Tipo de Ordem Resultado (R$)

Página 1 de 2BacenJud 2.0
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Data/Hora 
Protocolo

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/01/2017 
16:17

Bloq. Valor 
MARCIA 
YOSHIE 

ISHIKAWA 
159.850,03

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

23/01/2017 
20:35

Nenhuma ação disponível

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para Depósito 
Judicial Caso Transferência:

- 

Usar IF e agência padrão
Agência para Depósito Judicial Caso 

Transferência:

Nome do Titular da Conta de Depósito 
Judicial:

  Banco do Brasil S.A.

CPF/CNPJ do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:

Tipo de Crédito Judicial: - 

Código de Depósito Judicial: - 

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original

Página 2 de 2BacenJud 2.0
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se no prazo de 5 dias sobre o resultado da pesquisa 
Bacenjud.
Nada Mais. Capivari, 24 de maio de 2017. Eu, ___, Ricardo 
Nogueira Munhoz, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Ricardo Nogueira Munhoz, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 Foro de Capivari  Emitido em: 25/05/2017 09:53 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0456/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se no prazo de 5 dias sobre o resultado da pesquisa Bacenjud." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 25 de maio de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 26/05/2017 09:57 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0456/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2120/2121   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se no prazo de 5 dias sobre o resultado da pesquisa Bacenjud." 

           Capivari, 26 de maio de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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__________________________________________________________________________________________________ 
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1001716-05.2016.8.26.0125                                                                  
 

BANCO DO BRASIL S.A., instituição financeira 
devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe que, perante este r. 
Juízo e Cartório respectivo, move em face de FRUTAZUL INDUSTRIA 
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA ME, por seu advogado ao final assinado, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. 
despacho de fls., passando a expor e requerer o que segue:  
 
    Conforme se denota dos autos, houve penhora de 
valores, via sistema Bacen-Jud. 
 
    Porém, salvo engano, os réus ainda não foram 
intimados sobre a realização de referida penhora. 
 
    Assim, requer-se a intimação dos executados, via A.R 
para que os mesmos, querendo, ofereçam impugnação sobre a penhora “on line” 
realizada, sob pena de levantamento do valor bloqueado judicialmente para fins 
de amortização da dívida e prosseguimento pelo saldo remanescente. 
 
  Termos em que,  
  Pede e Espera Deferimento. 
     
    Bauru, 14 de junho de 2017. 
 
 
    Eduardo Janzon Avallone Nogueira 

OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO
 

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcia Yoshie Ishikawa

Vistos.

Fls. 193: Sem prejuízo do cumprimento da determinação de fls. 179, item 2, 
intimem-se os executados, na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via 
eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos, 
para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias

Intime-se.

Capivari, 19 de junho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 20/06/2017 10:13 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0532/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   193:   Sem   prejuízo   do   cumprimento   da   determinação   de   fls.   179,   item   2, 
 intimem-se   os   executados,   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou 
 carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   para   eventual 
 impugnação, no prazo de 5 (cinco) diasIntime-se." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 20 de junho de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

17
16

-0
5.

20
16

.8
.2

6.
01

25
 e

 c
ód

ig
o 

28
B

3A
F

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 C

LA
U

D
IA

 B
O

T
IN

H
O

N
 B

R
A

G
G

IO
N

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
06

/2
01

7 
às

 1
0:

13
 .

fls. 195



 Foro de Capivari  Emitido em: 21/06/2017 09:55 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0532/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2294/2301   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   193:   Sem   prejuízo   do   cumprimento   da   determinação   de   fls.   179,   item   2, 
 intimem-se   os   executados,   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou 
 carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   para   eventual 
 impugnação, no prazo de 5 (cinco) diasIntime-se." 

           Capivari, 21 de junho de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.3.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de
Dir. Privado 2
Pátio do Colégio, nº 73 - Sala 217 - CEP: 01016-040

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

Processo nº: 2060927-05.2017.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Cédula de Crédito Bancário
Agravante: Cecília Brandão Viana Rodrigues
Agravado: Banco do Brasil S/A
Relator(a): Sérgio Shimura
Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2060927-05.2017.8.26.0000 .

Entrado em: 05/04/2017

Tipo da Distribuição: Livre

Impedimento: Spencer Almeida Ferreira, Simões de Vergueiro e Paulo Roberto de Santana

Observação: Motivo do Estudo da Prevenção Não informado

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme
descrito abaixo:

RELATOR: Des. Sérgio Shimura

ÓRGÃO JULGADOR: 23ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 06/04/2017 16:09:39.

Carla Carvalho
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. Sérgio Shimura.

 São Paulo, 6 de abril de 2017.

Carla Carvalho
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento  Processo nº 2060927-05.2017.8.26.0000

Relator(a): SÉRGIO SHIMURA

Órgão Julgador: 23ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

VOTO Nº 20188
AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 2060927-05.2017.8.26.0000
COMARCA: CAPIVARI (2ª VARA CÍVEL)
AGRAVANTE(S): CECÍLIA BRANDÃO VIANA RODRIGUES
AGRAVADO(S): BANCO DO BRASIL S.A.

1. Processe-se esse agravo de instrumento.

2. Quanto ao pedido de justiça gratuita.

Incumbe ao juiz dirigir o processo, prevenindo ou

reprimindo ato atentatório à dignidade da justiça, analisando especialmente se a

exposição dos fatos está em conformidade com a verdade (art. 77, I, c.c. art. 139,

CPC/2015). Nesse sentido, cabe-lhe indeferir o pedido de gratuidade da justiça

se a parte não comprovar a presença dos respectivos pressupostos legais (art.

98, “caput”, c.c. art. 99, § 2º, CPC/2015).

Importa mencionar que a justiça gratuita pode ser

concedida em grau de recurso. Contudo, os elementos constantes nos autos

indicam situação que contrasta com a miserabilidade declarada, evidenciando

que a agravante não pode ser considerada necessitada.

Na espécie, a recorrente celebrou contrato de

financiamento como representante legal de sua empresa, assumindo a obrigação

de pagar 57 prestações mensais no valor de R$ 4.119,93. Além disso, recebeu

proventos de aposentadoria líquidos no importe de R$ 4.454,15, situação que não
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

se coaduna com sua alegação de que não tem condições financeiras de arcar

com as custas e despesas processuais (fls. 10/28, 31/49 e 115 do processo

principal).

Desse modo, fica indeferida a gratuidade à

agravante. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para a agravante recolher as

custas de preparo, sob pena de não conhecimento deste recurso.

3. Comprove a agravante a tempestividade do

presente recurso.

4. Requisitem-se informações do MM. Juízo “a quo”.

5. À resposta recursal, nos termos do art. 1.019, II, do

CPC/2015.

6. Faculto às partes a oportunidade para que se

manifestem, em cinco dias, eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos

dos artigos 1º e 2º da Resolução 549/2011, do Órgão Especial deste Tribunal,

publicada no DJe de 25 de agosto de 2011 e em vigor desde 26 de setembro de

2011.

Int.

São Paulo, 11 de abril de 2017.

Sérgio Shimura
Relator
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Requisição de Informações - Agravo de Instrumento nº 2060927-

05.2017.8.26.0000 Origem 1001716-05.2016.8.26.0125
SJ 3.2.7.1 - 23 CAMARA DIREITO PRIVADO
Enviado:quarta-feira, 12 de abril de 2017 17:24
Para: CAPIVARI - 2 OFICIO JUDICIAL

  
Comunicação - Agravo de Instrumento  nº 2060927-05.2017.8.26.0000 Origem 1001716-05.2016.8.26.0125
Agravante: Cecília Brandão Viana Rodrigues
Agravado: Banco do Brasil S/A 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Por determinação do(a) Exmo(a). Sr(a). Desembargador(a) Relator(a), SÉRGIO SHIMURA, transmito inteiro teor do(a) r.
Despacho/Decisão proferido(a) nos autos acima especificados,  para as providências devidas e com protestos de respeito e
consideração, conforme segue:

[...] " 1. Processe-se esse agravo de instrumento. 2. Quanto ao pedido de justiça gratuita. Incumbe ao juiz dirigir o processo,
prevenindo ou reprimindo ato atentatório à dignidade da justiça, analisando especialmente se a exposição dos fatos está em
conformidade com a verdade (art. 77, I, c.c. art. 139, CPC/2015). Nesse sentido, cabe-lhe indeferir o pedido de gratuidade da
justiça se a parte não comprovar a presença dos respectivos pressupostos legais (art. 98, "caput", c.c. art. 99, § 2º, CPC/2015).
Importa mencionar que a justiça gratuita pode ser concedida em grau de recurso. Contudo, os elementos constantes nos autos
indicam situação que contrasta com a miserabilidade declarada, evidenciando que a agravante não pode ser considerada
necessitada. Na espécie, a recorrente celebrou contrato de financiamento como representante legal de sua empresa, assumindo a
obrigação de pagar 57 prestações mensais no valor de R$ 4.119,93. Além disso, recebeu proventos de aposentadoria líquidos no
importe de R$ 4.454,15, situação que não se coaduna com sua alegação de que não tem condições financeiras de arcar com as
custas e despesas processuais (fls. 10/28, 31/49 e 115 do processo principal). Desse modo, fica indeferida a gratuidade à
agravante. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para a agravante recolher as custas de preparo, sob pena de não conhecimento
deste recurso. 3. Comprove a agravante a tempestividade do presente recurso. 4. Requisitem-se informações do MM. Juízo "a
quo". 5. À resposta recursal, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015. 6.Faculto às partes a oportunidade para que se manifestem,
em cinco dias, eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos dos artigos 1º e 2º da Resolução 549/2011, do Órgão Especial
deste Tribunal, publicada no DJe de 25 de agosto de 2011 e em vigor desde 26 de setembro de 2011. Int.  "[...]

Eu, Fatima das Dores dos Santos Ferreira - Matrícula: M038766 - Escrevente Técnico Judiciário, CERTIFICO que na presente
data, 12 de abril de 2017, foi efetuada a transmissão via e-mail do r. Despacho acima à  2ª Vara Cível Foro de Capivari - Comarca
de Capivari. 

Miria Nogueira da Silva
                Supervisora

12º Grupo de Câmaras de Direito Privado
Tribunal de Justiça de São Paulo
Páteo do Colégio, 73 - 1º andar - sala 113
CEP 01016-040 SP
Telefone: (11) 3292-4900 ramais 2151/2315

  Antes de imprimir pense em seu compromisso com o Meio Ambiente

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em esconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça

do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o

destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem

pode ser monitorada pelo TJSP.

P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ce

ss
e
 o

 s
ite

 h
tt
p
s:

//
e
sa

j.t
js

p
.ju

s.
b
r/

e
sa

j, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o
 2

0
6
0
9
2
7
-0

5
.2

0
1
7
.8

.2
6
.0

0
0
0
 e

 c
ó
d
ig

o
 5

8
6
7
6
B

6
.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 f
o
i p

ro
to

co
la

d
o
 e

m
 1

2
/0

4
/2

0
1
7
 à

s 
1
7
:2

9
, 
é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l a

ss
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

F
A

T
IM

A
 D

A
S

 D
O

R
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 F
E

R
R

E
IR

A
.

fls. 32

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

17
16

-0
5.

20
16

.8
.2

6.
01

25
 e

 c
ód

ig
o 

29
34

B
95

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
IC

A
R

D
O

 N
O

G
U

E
IR

A
 M

U
N

H
O

Z
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

06
/2

01
7 

às
 1

1:
34

 .

fls. 200



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.7.1 - Serv. de Proces. da 23ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio -
Sala 113 - 3292-4900 r2151

CERTIDÃO

Processo nº: 2060927-05.2017.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Cédula de Crédito Bancário
Agravante: Cecília Brandão Viana Rodrigues
Agravado: Banco do Brasil S/A
Relator(a): Sérgio Shimura
Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o r. Despacho foi disponibilizado no DJE de hoje. Considera-

se data da publicação o 1º dia útil subsequente.

São Paulo, 17 de abril de 2017

______________________________________________________
Fatima das Dores dos Santos Ferreira  Matrícula M038766

Escrevente Técnico Judiciário
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Restposta de Ofício 
RICARDO NOGUEIRA MUNHOZ 
Enviado: terça-feira, 18 de abril de 2017 18:53 
Para: SJ 3.2.7.1 - 23 CAMARA DIREITO PRIVADO 
Anexos: of. liberado.pdf (146 KB)

Processo Digital n°: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Boa noite

Segue em anexo a resposta de ofício do Agravo de Instrumento 2060927-05.2017.8.26.0000

Atenciosamente

RICARDO NOGUEIRA MUNHOZ

Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

2° OFÍCIO JUDICIAL DA COMARCA DE CAPIVARI

Rua Doutor João Adolfo Stein, 171 - Pão de Açucar - Capivari/SP - CEP: 13360-000

Tel: (19) 3491-4112 

E-mail: rmunhoz@tjsp.jus.br

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento 

adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são 

proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.7.1 - Serv. de Proces. da 23ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio -
Sala 113 - 3292-4900 r2151

CERTIDÃO

Processo nº: 2060927-05.2017.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Cédula de Crédito Bancário
Agravante Cecília Brandão Viana Rodrigues
Agravado Banco do Brasil S/A
Relator(a): Sérgio Shimura
Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Certifico que decorreu o prazo legal sem apresentação de manifestação ao r.

despacho retro. (agravante, contraminuta e julgamento virtual).

São Paulo, 27 de abril de 2017.

_____________________________________________________

Miria Nogueira Da Silva Matrícula: M110077
Supervisor(a)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2017.0000346241

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº
2060927-05.2017.8.26.0000, da Comarca de Capivari, em que é agravante CECÍLIA
BRANDÃO VIANA RODRIGUES, é agravado BANCO DO BRASIL S/A.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 23ª Câmara de Direito Privado
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Não conheceram do
recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores SÉRGIO SHIMURA
(Presidente), J. B. FRANCO DE GODOI E JOSÉ MARCOS MARRONE.

São Paulo, 19 de maio de 2017.

Sérgio Shimura
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2060927-05.2017.8.26.0000 -Voto nº 2

VOTO Nº 20188

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 2060927-05.2017.8.26.0000

COMARCA: CAPIVARI (2ª VARA CÍVEL)

AGRAVANTE(S): CECÍLIA BRANDÃO VIANA RODRIGUES

AGRAVADO(S): BANCO DO BRASIL S.A.

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRAZO - PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO - Interposição contra decisão que
manteve decisão interlocutória anteriormente proferida
- O pedido de reconsideração não suspende nem
interrompe o prazo para o recurso - Agravo
intempestivo - RECURSO NÃO CONHECIDO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESERÇÃO -
Agravante que, apesar de intimada para suprir, quedou-
se inerte - Deserção caracterizada pelo não pagamento
da taxa judiciária - Inadmissibilidade do recurso à luz
do art. 1.007, CPC/2015 - RECURSO NÃO
CONHECIDO.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por

CECÍLIA BRANDÃO VIANA RODRIGUES contra a r. decisão que: a) deferiu o

desbloqueio do valor de R$ 3.569,05 bloqueado da conta nº 57.757-3, da Caixa

Econômica Federal; b) indeferiu o pedido de desbloqueio dos valores de R$

233,78 e R$ 96,98 bloqueados da conta nº 8484-4 ou 510.008.484-4 alterada

para 108.484-4, agência 0966-8, do Banco do Brasil.

Vieram informações (fls. 168/170 do processo

principal), sem resposta recursal (fls. 36).

Regularmente intimados, não houve oposição ao rito

de julgamento preconizado pela Resolução nº 549/2011 do Colendo Órgão

Especial deste Tribunal de Justiça (fls. 30/31 e 36).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2060927-05.2017.8.26.0000 -Voto nº 3

É o relatório.

1. Busca a agravante a reforma da decisão de fls. 149

do processo principal, que se limitou a manter decisão anterior.

Na verdade, conforme consulta ao “site” do TJSP, o

inconformismo da agravante se volta contra a r. decisão, disponibilizada em

08/03/2017, que a) deferiu o desbloqueio do valor de R$ 3.569,05 bloqueado da

conta nº 57.757-3, da Caixa Econômica Federal; b) indeferiu o pedido de

desbloqueio dos valores de R$ 233,78 e R$ 96,98 bloqueados da conta nº 8484-4

ou 510.008.484-4 alterada para 108.484-4, agência 0966-8, do Banco do Brasil

(fls. 127 do processo principal).

Como se vê da certidão de publicação, a primeira

decisão foi disponibilizada no DJE em 08/03/2017; mas o presente agravo de

instrumento foi protocolizado apenas em 05/04/2017, ou seja, após o decurso do

prazo de 15 dias previsto no art. 1.003, §5º do CPC/2015.

Assim, a agravante deixou transcorrer in albis o prazo

para impugnar a decisão, tendo a decisão agravada apenas confirmado o

entendimento anterior.

Forçoso concluir, portanto, que cabia à agravante ter

recorrido da primeira decisão, e não ter ofertado mero pedido de reconsideração,

que não ostenta natureza recursal, não interferindo na fluência do prazo

regulamentar.

Nesse caso, a jurisprudência está pacificada no

entendimento de que o pedido de reconsideração não suspende, interrompe e,

por consequência, não reabre o prazo de recurso (RSTJ 95/271; RTFR 134/13;

RT 595/201; JTA 97/251; RTJE 156/244).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2060927-05.2017.8.26.0000 -Voto nº 4

Logo, o presente agravo de instrumento é

intempestivo.

2. Após a r. decisão interlocutória, a agravante interpôs

o presente recurso, requerendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 01/04), o que

foi indeferido pela decisão de fls. 30/31. Na mesma oportunidade, a agravante foi

intimada para recolher a taxa de preparo, no prazo de 5 dias, sob pena de

deserção.

Com efeito, consoante art. 1.007, CPC/2015, a

agravante deverá comprovar, no ato de interposição do recurso, o recolhimento

do respectivo preparo, sob pena de deserção.

Na espécie, tendo em vista o indeferimento do pedido

de justiça gratuita, foi concedido prazo para que a agravante efetuasse o

respectivo preparo, sob pena de deserção (fls. 30/31).

Todavia, apesar de intimada, quedou-se inerte (fls. 36).

Logo, impõe-se considerar deserto o recurso, o que impede o seu conhecimento,

à luz do art. 1.007, CPC/2015.

Ante o exposto, pelo meu voto, não conheço do

recurso.

SÉRGIO SHIMURA
Desembargador Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.7.1 - Serv. de Proces. da 23ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio -
Sala 113 - 3292-4900 r2151

CERTIDÃO

Processo nº: 2060927-05.2017.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Cédula de Crédito Bancário
Agravante: Cecília Brandão Viana Rodrigues
Agravado: Banco do Brasil S/A
Relator(a): Sérgio Shimura
Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

São Paulo, 24 de maio de 2017.

_______________________________________________
YONA BARBOSA MARTINS - Matrícula M806340

Escrevente Técnico Judiciário
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CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Processo nº: 2060927-05.2017.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Cédula de Crédito Bancário
Agravante Cecília Brandão Viana Rodrigues
Agravado Banco do Brasil S/A
Relator(a): Sérgio Shimura
Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado
Comarca de Origem Capivari
Vara de Origem 2ª Vara Cível

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 19/06/2017.

São Paulo, 22 de junho de 2017.

_______________________________________________________
KLEITON BORGES - Matrícula: M367252

Escrevente Técnico Judiciário

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Certifico que nesta data enviei o e-mail com a comunicação do trânsito em

julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes autos ao arquivo.

São Paulo, 22 de junho de 2017

_______________________________________________________
KLEITON BORGES - Matrícula: M367252

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Compl. do Endereço da Vara << Nenhuma 
informação disponível >> - Pão de Açucar
CEP: 13360-000 - Capivari - SP
Telefone: (19) 3491-4112 - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001716-05.2016.8.26.0125 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcia Yoshie Ishikawa

Vistos.

Ciência do V. Acórdão (fls. 197/210). 

Int. 

Capivari, 27 de junho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos.Ciência do V. Acórdão (fls. 197/210). Int." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 28 de junho de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 29/06/2017 10:02 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0564/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2384/2385   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor do ato: "Vistos.Ciência do V. Acórdão (fls. 197/210). Int." 

           Capivari, 29 de junho de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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__________________________________________________________________________________________________ 
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE CAPIVARI - SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1001716-05.2016.8.26.0125 
 

BANCO DO BRASIL S/A, instituição financeira 
devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, que, perante este r. 
Juízo e Cartório respectivo, move em face de FRUTAZUL INDUSTRIA 
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA ME, por seu advogado ao final assinado, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. 
despacho de fls., passando a expor e requerer o que segue:  

 
Verifica-se que até presente data, não se pronunciou o 

executado em quitar o débito, nem sequer a apresentar bens à penhora para 
garantia do mesmo, sendo assim, visando o interesse público e o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, portanto requer, consulta através do sistema do 
RENAJUD (https://denatran.serpro.gov.br/renajud),  a fim de que possa o 
exequente aferir se há bens passíveis de penhora em nome do executado, visando 
a satisfação do crédito pretendido e  devido e regular prosseguimento. 
 

Destaca-se, ainda, que em não havendo a 
possibilidade de consulta via sistema RENAJUD, que seja deferida a expedição de 
ofício a CIRETRAN, com o fito de consulta de bens e não de bloqueio ou 
averbação no prontuário do veículo da existência de Ação de Execução contra o 
proprietário, mas simples informação quanto a existência de bens em nome dos 
mesmos, não sendo assim um dos requisitos presentes no artigo 828 do Código 
de Processo Civil sendo necessário seu preenchimento. 

 
Requer ainda, na tentativa de recuperar o credito 

exeqüendo expedição de guia de levantamento do valor penhora nos autos.  
 

    Termos em que, 
    Pede deferimento. 
     
                                        Bauru, 20 de julho de 2017 

 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido
2017063018230402

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/6472-
68

Nº	do	processo Unidade CEP
1001716-05.2016.8.26 .0125 13360-000
Endereço Código
PRACA	RODRIGUES	DE	ABREU 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	FRUTAZUL	INDUSTRIA	COMERCIO	E	DISTRIBUICAO	LTDA	ME	bbjur
2016/0114172	ag6593	proc	1001716-05.2016.8.26.0125	2ª	VARA	CIVEL	CAPIVARI/SP
AÇÃO:EXECUÇÃO	Finalidade:434-1	RENAJUD

Valor

36,60		
Total

36,60		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Nov/16	-	SISBB	16323	-	ass
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868700000003366051174008143410000000006472684026

Corte	aqui.
Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2017063018230402
Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/6472-
68

Nº	do	processo Unidade CEP
1001716-05.2016.8.26 .0125 13360-000
Endereço Código
PRACA	RODRIGUES	DE	ABREU 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	FRUTAZUL	INDUSTRIA	COMERCIO	E	DISTRIBUICAO	LTDA	ME	bbjur
2016/0114172	ag6593	proc	1001716-05.2016.8.26.0125	2ª	VARA	CIVEL	CAPIVARI/SP
AÇÃO:EXECUÇÃO	Finalidade:434-1	RENAJUD

Valor

36,60		
Total

36,60		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Nov/16	-	SISBB	16323	-	ass
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868700000003366051174008143410000000006472684026

Corte	aqui.
Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2017063018230402
Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/6472-
68

Nº	do	processo Unidade CEP
1001716-05.2016.8.26 .0125 13360-000
Endereço Código
PRACA	RODRIGUES	DE	ABREU 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	FRUTAZUL	INDUSTRIA	COMERCIO	E	DISTRIBUICAO	LTDA	ME	bbjur
2016/0114172	ag6593	proc	1001716-05.2016.8.26.0125	2ª	VARA	CIVEL	CAPIVARI/SP
AÇÃO:EXECUÇÃO	Finalidade:434-1	RENAJUD

Valor

36,60		
Total

36,60		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Nov/16	-	SISBB	16323	-	ass
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868700000003366051174008143410000000006472684026
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
20/07/2017  -    PORTAL JURIDICO    -   11:47:22
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01981-7
================================================
         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS   86870000000-3   36605117400-8
          14341000000-0   00647268402-6
DATA DO PAGAMENTO                     06/07/2017
VALOR TOTAL                                36,60
------------------------------------------------
               AUTENTICACAO SISBB:
              2.5AD.00D.90F.35E.D7C

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compro...

1 de 1 20/07/2017 11:46P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Republico o despacho de fl 127/128.

Vistos. Fls. 105/107: Cuida-se de pedido de desbloqueio de importâncias bloqueadas 
de conta poupança e conta corrente da executada. Primeiramente, quanto ao valor de 
R$ 3.569,05 bloqueado da conta nº 57.757-3, da Carixa Econômica Federa, como 
restou comprovado tratar-se de conta-poupança (fls. 96-110), com saldo dentro do 
limite legal previsto para a impenhorabilidade (art. 833, X do CPC), defiro o 
desbloqueio do referido valor. Por outro lado, o pedido de desbloqueio dos demais 
valores não prospera. Isso porque, a garantia obtida pelo credor, quanto ao 
pagamento de seus créditos, é o patrimônio do devedor. E, ressalvadas atividades 
obscuras, o patrimônio do devedor é resultado do acúmulo de rendimentos obtidos 
ao longo de seu período laboral. Logo, nada há de irregular na penhora de dinheiro 
em conta-corrente do devedor, ainda que tais valores sejam oriundos de pagamento 
de salário ou proventos. A situação não se confunde com a do artigo 833, IV, do 
CPC, que veda a penhora do próprio salário, é dizer, impede que a penhora se 
aperfeiçoe de modo tal que o salário do devedor seja pago, por seu empregador, 
diretamente a seu credor. Nesse sentido, Celso Neves: "Não diz o texto que o 
dinheiro resultante de vencimentos, soldos e salários seja impenhorável. Antes, 
assenta a impenhorabilidade dessas contraprestações de serviços no sentido 
inequívoco de não subordiná-las, antecipadamente, à execução. Depois de 
percebidas, passam a integrar o patrimônio ativo de quem as recebe e se aí
forem encontradas, como dinheiro ou convertidas em outros bens, são penhoráveis" 
(Comentários ao Código de Processo Civil, vol. VII, Rio de janeiro: Forense, 2000)
Note-se que a nova redação do art. 835, I, do CPC é expressa ao tratar a penhora de
depósitos ou aplicações em instituições financeiras como espécie de penhora em 
dinheiro. Aliás, a constrição sobre dinheiro depositado em instituições financeiras 
encabeça o rol de bens penhoráveis, figurando como o primeiro, na ordem de 
preferência. A acolher a tese do executado, o escopo da norma em questão ficaria 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

esvaziado, já que a quase totalidade dos depósitos bancários advém de acúmulos 
salariais. Ainda que assim não fosse, cumpre observar que as contas bloqueadas são 
da espécie conta-corrente, que não se confunde com a espécie conta-salário. Ambas 
são autonomamente disciplinadas pelo Bacen.A conta-salário é destinada, 
exclusivamente, ao recebimento de quantias pagas a título de salário, proventos ou 
subsídios. Já a conta-corrente permite depósitos de qualquer origem. Posto isso, 
indefiro o pedido de desbloqueio dos valores de R$ 233,78 e R$ 96,98 (total de 
R4330,76) bloqueados da conta nº 8484-4 ou 510.008.484-4 alterada para 
108.484-4, agência 0966-8, do Banco do Brasil (fls.96) . Manifeste-se o exequente 
em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. Intime-se

Nada Mais. Capivari, 20 de julho de 2017. Eu, ___, Ricardo 
Nogueira Munhoz, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Republico o despacho de fl. 136
Vistos, 1 - Decorrido o prazo para eventual recurso da decisão de fls. 127/128,
providencie-se a transferência dos valores que permaneceram bloqueados para a 
conta indicada pelo juízo (Artigos 195 e 196 das NSCGJ), bem como a expedição de 
MLJ em favor do Bancoexequente. 2 - Fls. 131: Defiro a pesquisa de veículos em 
nome dos executados, via RenaJud. Em caso positivo, determino, desde já, a 
restrição de transferência daqueles que forem encontrados. Com a resposta, dê-se 
ciência às partes. Em sendo encontrados bens, manifeste-se o exequente, no prazo de 
5 (cinco) dias, requerendo e providenciando o necessário para a penhora, indicando, 
ainda, se deseja a remoção, permanecendo como depositário do bem. Int.

                 Republico o despacho de fl. 149.
Vistos. Fls. 143-144: Mantenho a decisão de fls. 127-128, por seus próprios 
fundamentos. Intime-se.
     
                  Republico o despacho de fl. 158.
Vistos. F l s . 1 5 2 : M a n t e n h o a d e c i s ã o a t a c a d a , p o r s e u s p r ó p r i 
o s f u n d a m e n t o s . C o m o a t é o m o m e n t o n ã o h o u v e n o t í c i a d e a 
t r i b u i ç ã o d e e f e i t o s u s p e n s i v o a o r e c u r s o , p r o s s i g a - s e . I n t 
.
                  Republico a decisão de fl. 164
Vistos, Considerando a ausência de notícia de atribuição de efeito suspensivo ao 
recurso, defiro a pesquisa de veículos em nome dos executados, via RenaJud. Em 
caso positivo, determino, desde já, a restrição de transferência daqueles que forem 
encontrados. Com a resposta, dê-se ciência às partes. Em sendo encontrados bens, 
manifeste-se o exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo e providenciando o 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

necessário para a penhora, indicando, ainda, se deseja a remoção, permanecendo 
como depositário do bem. Int.

                   Republico o despacho de fl. 167
Vistos. Seguem informações ao Agravo de Instrumento que deverão ser enviadas via
endereço eletrônico. Int.

                   Republico a decisão de fl. 179
Vistos. 1   Fls. 178: Manifeste-se o exequente sobre a pesquisa juntada a fls. 
176/177. 2   No mais, cumpra-se a determinação de fls. 136, item 1, providenciando 
a transferência do valor que permanece bloqueado para conta judicial. O pedido de 
levantamento será apreciado após a decisão da Superior Instância ao agravo 
impetrado. Intime-se.

                    Republico a  decisão de fl. 194
Vistos. Fls. 193: Sem prejuízo do cumprimento da determinação de fls. 179, item 2,
intimem-se os executados, na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou 
último endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 
(cinco) dias Intime-se.

                     Republico o despacho de fl. 211
Vistos. Ciência do V. Acórdão (fls. 197/210). Int.

Nada Mais. Capivari, 20 de julho de 2017. Eu, ___, Ricardo 
Nogueira Munhoz, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171 - Capivari-SP - CEP 13360-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                                                                                                                              

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcia Yoshie Ishikawa

Vistos, 

1 - Fls. 214: Defiro a pesquisa de veículos em nome do(s) executado(s), via 
RenaJud. Em caso positivo, determino, desde já, a restrição de transferência daqueles que forem 
encontrados. Com a resposta, dê-se ciência às partes.

Em sendo encontrados bens, manifeste-se o exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, 
requerendo e providenciando o necessário para a penhora, indicando, ainda, se deseja a remoção, 
permanecendo como depositário do bem.

2 - Certificado o decurso de prazo para impugnação (fls. 194), defiro o 
levantamento do valor bloqueado em favor da parte exequente. 

3 – Int. 

Capivari, 20 de julho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 21/07/2017 10:51 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0651/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Republico o despacho de fl 127/128." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 21 de julho de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 21/07/2017 10:51 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0651/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Republico   o   despacho   de   fl.   136Vistos,   1   -   Decorrido   o   prazo   para   eventual   recurso   da 
 decisão   de   fls.   127/128,providencie-se   a   transferência   dos   valores   que   permaneceram   bloqueados   para   a 
 conta   indicada   pelo   juízo   (Artigos   195   e   196   das   NSCGJ),   bem   como   a   expedição   de   MLJ   em   favor   do 
 Bancoexequente.   2   -   Fls.   131:   Defiro   a   pesquisa   de   veículos   em   nome   dos   executados,   via   RenaJud.   Em   caso 
 positivo,   determino,   desde   já,   a   restrição   de   transferência   daqueles   que   forem   encontrados.   Com   a   resposta, 
 dê-se   ciência   às   partes.   Em   sendo   encontrados   bens,   manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias, 
 requerendo   e   providenciando   o   necessário   para   a   penhora,   indicando,   ainda,   se   deseja   a   remoção, 
 permanecendo   como   depositário   do   bem.   Int.   Republico   o   despacho   de   fl.   149.Vistos.   Fls.   143-144:   Mantenho 
 a   decisão   de   fls.   127-128,   por   seus   próprios   fundamentos.   Intime-se.   Republico   o   despacho   de   fl.   158.Vistos.   F 
 l   s   .   1   5   2   :   M   a   n   t   e   n   h   o   a   d   e   c   i   s   ã   o   a   t   a   c   a   d   a   ,   p   o   r   s   e   u   s   p   r   ó   p   r   i   o   s   f   u   n   d   a   m   e   n   t   o   s   .   C   o   m   o   a 
 t   é   o   m   o   m   e   n   t   o   n   ã   o   h   o   u   v   e   n   o   t   í   c   i   a   d   e   a   t   r   i   b   u   i   ç   ã   o   d   e   e   f   e   i   t   o   s   u   s   p   e   n   s   i   v   o   a   o   r   e   c   u   r   s   o 
 ,   p   r   o   s   s   i   g   a   -   s   e   .   I   n   t   .   Republico   a   decisão   de   fl.   164Vistos,   Considerando   a   ausência   de   notícia   de 
 atribuição   de   efeito   suspensivo   ao   recurso,   defiro   a   pesquisa   de   veículos   em   nome   dos   executados,   via 
 RenaJud.   Em   caso   positivo,   determino,   desde   já,   a   restrição   de   transferência   daqueles   que   forem 
 encontrados.   Com   a   resposta,   dê-se   ciência   às   partes.   Em   sendo   encontrados   bens,   manifeste-se   o 
 exequente,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   requerendo   e   providenciando   o   necessário   para   a   penhora,   indicando, 
 ainda,   se   deseja   a   remoção,   permanecendo   como   depositário   do   bem.   Int.   Republico   o   despacho   de   fl. 
 167Vistos.   Seguem   informações   ao   Agravo   de   Instrumento   que   deverão   ser   enviadas   viaendereço   eletrônico. 
 Int.   Republico   a   decisão   de   fl.   179Vistos.   1    Fls.   178:   Manifeste-se   o   exequente   sobre   a   pesquisa   juntada   a   fls. 
 176/177.   2    No   mais,   cumpra-se   a   determinação   de   fls.   136,   item   1,   providenciando   a   transferência   do   valor 
 que   permanece   bloqueado   para   conta   judicial.   O   pedido   de   levantamento   será   apreciado   após   a   decisão   da 
 Superior   Instância   ao   agravo   impetrado.   Intime-se.   Republico   a   decisão   de   fl.   194Vistos.   Fls.   193:   Sem 
 prejuízo   do   cumprimento   da   determinação   de   fls.   179,   item   2,intimem-se   os   executados,   na   pessoa   de   seu 
 advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou 
 último   endereço   cadastrado   nos   autos,   para   eventual   impugnação,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias   Intime-se. 
 Republico o despacho de fl. 211Vistos. Ciência do V. Acórdão (fls. 197/210). Int." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 21 de julho de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 24/07/2017 09:21 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0651/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2011/2014   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/07/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 

           Teor do ato: "Republico o despacho de fl 127/128." 

           Capivari, 24 de julho de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 24/07/2017 09:22 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0651/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2011/2014   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/07/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 

           Teor   do   ato:   "Republico   o   despacho   de   fl.   136Vistos,   1   -   Decorrido   o   prazo   para   eventual   recurso   da 
 decisão   de   fls.   127/128,providencie-se   a   transferência   dos   valores   que   permaneceram   bloqueados   para   a 
 conta   indicada   pelo   juízo   (Artigos   195   e   196   das   NSCGJ),   bem   como   a   expedição   de   MLJ   em   favor   do 
 Bancoexequente.   2   -   Fls.   131:   Defiro   a   pesquisa   de   veículos   em   nome   dos   executados,   via   RenaJud.   Em   caso 
 positivo,   determino,   desde   já,   a   restrição   de   transferência   daqueles   que   forem   encontrados.   Com   a   resposta, 
 dê-se   ciência   às   partes.   Em   sendo   encontrados   bens,   manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias, 
 requerendo   e   providenciando   o   necessário   para   a   penhora,   indicando,   ainda,   se   deseja   a   remoção, 
 permanecendo   como   depositário   do   bem.   Int.   Republico   o   despacho   de   fl.   149.Vistos.   Fls.   143-144:   Mantenho 
 a   decisão   de   fls.   127-128,   por   seus   próprios   fundamentos.   Intime-se.   Republico   o   despacho   de   fl.   158.Vistos.   F 
 l   s   .   1   5   2   :   M   a   n   t   e   n   h   o   a   d   e   c   i   s   ã   o   a   t   a   c   a   d   a   ,   p   o   r   s   e   u   s   p   r   ó   p   r   i   o   s   f   u   n   d   a   m   e   n   t   o   s   .   C   o   m   o   a 
 t   é   o   m   o   m   e   n   t   o   n   ã   o   h   o   u   v   e   n   o   t   í   c   i   a   d   e   a   t   r   i   b   u   i   ç   ã   o   d   e   e   f   e   i   t   o   s   u   s   p   e   n   s   i   v   o   a   o   r   e   c   u   r   s   o 
 ,   p   r   o   s   s   i   g   a   -   s   e   .   I   n   t   .   Republico   a   decisão   de   fl.   164Vistos,   Considerando   a   ausência   de   notícia   de 
 atribuição   de   efeito   suspensivo   ao   recurso,   defiro   a   pesquisa   de   veículos   em   nome   dos   executados,   via 
 RenaJud.   Em   caso   positivo,   determino,   desde   já,   a   restrição   de   transferência   daqueles   que   forem 
 encontrados.   Com   a   resposta,   dê-se   ciência   às   partes.   Em   sendo   encontrados   bens,   manifeste-se   o 
 exequente,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   requerendo   e   providenciando   o   necessário   para   a   penhora,   indicando, 
 ainda,   se   deseja   a   remoção,   permanecendo   como   depositário   do   bem.   Int.   Republico   o   despacho   de   fl. 
 167Vistos.   Seguem   informações   ao   Agravo   de   Instrumento   que   deverão   ser   enviadas   viaendereço   eletrônico. 
 Int.   Republico   a   decisão   de   fl.   179Vistos.   1    Fls.   178:   Manifeste-se   o   exequente   sobre   a   pesquisa   juntada   a   fls. 
 176/177.   2    No   mais,   cumpra-se   a   determinação   de   fls.   136,   item   1,   providenciando   a   transferência   do   valor 
 que   permanece   bloqueado   para   conta   judicial.   O   pedido   de   levantamento   será   apreciado   após   a   decisão   da 
 Superior   Instância   ao   agravo   impetrado.   Intime-se.   Republico   a   decisão   de   fl.   194Vistos.   Fls.   193:   Sem 
 prejuízo   do   cumprimento   da   determinação   de   fls.   179,   item   2,intimem-se   os   executados,   na   pessoa   de   seu 
 advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou 
 último   endereço   cadastrado   nos   autos,   para   eventual   impugnação,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias   Intime-se. 
 Republico o despacho de fl. 211Vistos. Ciência do V. Acórdão (fls. 197/210). Int." 

           Capivari, 24 de julho de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Republico o despacho de fl. 221.
Vistos, 1 - Fls. 214: Defiro a pesquisa de veículos em nome do(s) executado(s),   via
RenaJud. Em caso positivo, determino, desde já, a restrição de transferência 
daqueles que forem encontrados. Com a resposta, dê-se ciência às partes. Em sendo 
encontrados bens, manifeste-se o exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo 
e providenciando o necessário para a penhora, indicando, ainda, se deseja a
Remoção,permanecendo como depositário do bem. 2 - Certificado o decurso de 
prazo para impugnação (fls. 194), defiro o levantamento do valor bloqueado em 
favor da parte exequente. 3   Int.

Nada Mais. Capivari, 24 de julho de 2017. Eu, ___, Ricardo 
Nogueira Munhoz, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 25/07/2017 10:43 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0661/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Republico   o   despacho   de   fl.   221.Vistos,   1   -   Fls.   214:   Defiro   a   pesquisa   de   veículos   em 
 nome   do(s)   executado(s),   viaRenaJud.   Em   caso   positivo,   determino,   desde   já,   a   restrição   de   transferência 
 daqueles   que   forem   encontrados.   Com   a   resposta,   dê-se   ciência   às   partes.   Em   sendo   encontrados   bens, 
 manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   requerendo   e   providenciando   o   necessário   para   a 
 penhora,   indicando,   ainda,   se   deseja   aRemoção,permanecendo   como   depositário   do   bem.   2   -   Certificado   o 
 decurso   de   prazo   para   impugnação   (fls.   194),   defiro   o   levantamento   do   valor   bloqueado   em   favor   da   parte 
 exequente. 3  Int." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 25 de julho de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 26/07/2017 09:37 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0661/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1972/1977   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/07/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 

           Teor   do   ato:   "Republico   o   despacho   de   fl.   221.Vistos,   1   -   Fls.   214:   Defiro   a   pesquisa   de   veículos   em 
 nome   do(s)   executado(s),   viaRenaJud.   Em   caso   positivo,   determino,   desde   já,   a   restrição   de   transferência 
 daqueles   que   forem   encontrados.   Com   a   resposta,   dê-se   ciência   às   partes.   Em   sendo   encontrados   bens, 
 manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   requerendo   e   providenciando   o   necessário   para   a 
 penhora,   indicando,   ainda,   se   deseja   aRemoção,permanecendo   como   depositário   do   bem.   2   -   Certificado   o 
 decurso   de   prazo   para   impugnação   (fls.   194),   defiro   o   levantamento   do   valor   bloqueado   em   favor   da   parte 
 exequente. 3  Int." 

           Capivari, 26 de julho de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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__________________________________________________________________________________________________ 
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO 
  
  
  
 
 
 
 
 
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001716-05.2016.8.26.0125 
 
                                     BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação que move 
em face de CECILIA BRANDAO VIANA RODRIGUES E OUTROS E OUTROS, 
feito epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, 
mui respeitosamente perante V. Exa., expor e requerer o que segue: 

  
Conforme resultado da pesquisa através do Sistema 

RENAJUD, logrou êxito ao informar a existência de veículos automotores em 
nome dos executados. 

 
Desta forma, em termos de regular prosseguimento do 

feito, requer-se a expedição de mandado de penhora e avaliação dos bens 
descritos as fls., a ser cumprido no endereço em que o executado, foi citado (cf. 
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.), como tentativa de garantir o débito 
exeqüendo, e para todos os fins e efeitos de direito.  

 

          Termos em que, 
 p deferimento. 
  
Bauru, 21 de agosto de 2017 
  
  

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO
 

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcia Yoshie Ishikawa

Vistos.

Fls. 229: Apresente o Banco autor cálculo do débito remanescente. Após, expeça-
se mandado de penhora de tantos bens quanto bastem para garantia do débito indicado.  

Intime-se.

Capivari, 22 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 23/08/2017 12:50 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0783/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   229:   Apresente   o   Banco   autor   cálculo   do   débito   remanescente.   Após, 
 expeça-se mandado de penhora de tantos bens quanto bastem para garantia do débito indicado. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 23 de agosto de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 24/08/2017 10:00 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0783/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2332/2336   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   229:   Apresente   o   Banco   autor   cálculo   do   débito   remanescente.   Após, 
 expeça-se mandado de penhora de tantos bens quanto bastem para garantia do débito indicado. Intime-se." 

           Capivari, 24 de agosto de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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Seja bem vindo,

 MARCIO ANTONIO DIAS  TJSP  25/08/2017 • 17h 32' 25'' • 08:12

 

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

Não foi possível inserir a restrição. Não foi possível restringir os veículos. Motivo: Já há restrições com os mesmos dados.

Veículos Selecionados - Total: 1

EYS0392 SP FIAT/FIORINO FLEX 2012 2013 

Restrição

Tipo Restrição Transferência

Dados do Processo

Ramo JUSTICA ESTADUAL

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município CAPIVARI

Órgão Judiciário 2A VARA JUDICIAL DA COMARCA DE CAPIVARI

Juiz Inclusão MARCIA YOSHIE ISHIKAWA

CPF 028.062.999-00

N° do Processo 10017160520168260125

2.0.44 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 
1, Bloco H, 5º andar - CEP 

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Placa UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Mode

Confirmar Retornar

Página 1 de 1RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

25/08/2017https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf P
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Seja bem vindo,

 MARCIO ANTONIO DIAS  TJSP  25/08/2017 • 17h 35' 05'' • 08:46

 

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

Não foi possível inserir a restrição. Não foi possível restringir os veículos. Motivo: Já há restrições com os mesmos dados.

Veículos Selecionados - Total: 2

CQW2871 SP GM/CARAVAN 1977 1977 

COG0129 SP VW/KOMBI 1972 1972 

Restrição

Tipo Restrição Transferência

Dados do Processo

Ramo JUSTICA ESTADUAL

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município CAPIVARI

Órgão Judiciário 2A VARA JUDICIAL DA COMARCA DE CAPIVARI

Juiz Inclusão MARCIA YOSHIE ISHIKAWA

CPF 028.062.999-00

N° do Processo 10017160520168260125

2.0.44 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 
1, Bloco H, 5º andar - CEP 

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Placa UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Mode

Confirmar Retornar

Página 1 de 1RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

25/08/2017https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf P
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Seja bem vindo,

 MARCIO ANTONIO DIAS  TJSP  25/08/2017 • 17h 36' 58'' • 09:41

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente 
veículos sem 
restrição RENAJUD

08926567869

2.0.44 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 
1, Bloco H, 5º andar - CEP 

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Página 1 de 1RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

25/08/2017https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifestar no prazo de 05 (cinco) dias sobre o resultado da 
pesquisa realizada às fls. 233/235.

Nada Mais. Capivari, 28 de agosto de 2017. Eu, ___, Ricardo 
Nogueira Munhoz, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 29/08/2017 10:10 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0812/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifestar   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   sobre   o   resultado   da   pesquisa   realizada   às   fls. 
 233/235." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 29 de agosto de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 30/08/2017 09:44 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0812/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2368/2370   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifestar   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   sobre   o   resultado   da   pesquisa   realizada   às   fls. 
 233/235." 

           Capivari, 30 de agosto de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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__________________________________________________________________________________________________ 
Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 - BAURU/SP – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1001716-05.2016.8.26.0125 
 

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epígrafe, 
que move em face de FRUTAZUL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO 
LTDA ME E OUTROS, feito epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório 
Cível, vem, mui respeitosamente perante V. Exa., informar que já foi solicitado a 
planilha de cálculo do débito atualizado da dívida, junto ao setor administrativo 
da instituição financeira, localizado na cidade de São Paulo, no entanto até a 
presente data, devido à grande quantidade de solicitações de elaboração de 
planilhas de cálculos encaminhados ao setor administrativo, ainda não chegou o 
demonstrativo atualizado da dívida. 

 
 
Assim, neste sentido, somente resta pleitear concessão 

de prazo e tão logo esteja disponível, será incontinenti juntado aos autos para o 
regular prosseguimento do feito. 

 
 
Importante ressaltar que o exeqüente é o maior 

interessado no deslinde da questão, tratando-se, portanto, o deferimento da 
dilação, ora requerida, de meio para uma melhor instrução processual, e não um 
ato protelatório. 
 

 
Termos em que,  
Pede deferimento. 
 
 
Bauru, 01 de julho de 2017. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO
 

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcia Yoshie Ishikawa

Vistos.

Fls. 239: Aguarde-se por 30 dias a apresentação do cálculo pela parte autora. 

Intime-se.

Capivari, 04 de setembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 05/09/2017 10:15 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0841/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   239:   Aguarde-se   por   30   dias   a   apresentação   do   cálculo   pela   parte   autora. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 5 de setembro de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 06/09/2017 10:06 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0841/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2414/2418   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/09/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   239:   Aguarde-se   por   30   dias   a   apresentação   do   cálculo   pela   parte   autora. 
 Intime-se." 

           Capivari, 6 de setembro de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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________________________________________________________________________________________________ 
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE CAPIVARI- SP  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1001716-05.2016.8.26.0125                
  

BANCO BRASIL S.A., por seu advogado e procurador 
que a presente subscreve, nos autos da Ação em epígrafe, que move em face de 
CECILIA BRANDAO VIANA RODRIGUES E OUTROS, vem, respeitosamente 
perante Vossa Excelência, em acatamento a r. despacho de fls. requerer a 
juntada da tabela com o valor do débito atualizado conforme solicitado por V. 
excelência , para os devidos fins de direito e por fim protesta o prosseguimento 
da demanda. 

 
 
Termos em que, 
Pede e Espera Deferimento.  
 
 
Bauru, 12 de setembro de 2017 
 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO
 

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcia Yoshie Ishikawa

Vistos.

Cumpra-se a determinação de fls.230, expedindo mandado, observando o cálculo 
apresentado pelo Banco a fls. 243/245.

Intime-se.

Capivari, 13 de setembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 14/09/2017 10:27 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0869/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Cumpra-se   a   determinação   de   fls.230,   expedindo   mandado,   observando   o   cálculo 
 apresentado pelo Banco a fls. 243/245.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 14 de setembro de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 15/09/2017 10:15 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0869/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2161/2162   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/09/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Cumpra-se   a   determinação   de   fls.230,   expedindo   mandado,   observando   o   cálculo 
 apresentado pelo Banco a fls. 243/245.Intime-se." 

           Capivari, 15 de setembro de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Recolher no prazo de 05 (cinco) dias a taxa para expedir 
mandado de intimação.

Nada Mais. Capivari, 18 de setembro de 2017. Eu, ___, Ricardo 
Nogueira Munhoz, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 19/09/2017 10:52 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0882/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Recolher no prazo de 05 (cinco) dias a taxa para expedir mandado de intimação." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 19 de setembro de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 20/09/2017 09:28 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0882/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2439/2441   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/09/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 

           Teor do ato: "Recolher no prazo de 05 (cinco) dias a taxa para expedir mandado de intimação." 

           Capivari, 20 de setembro de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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__________________________________________________________________________________________________ 
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE CAPIVARI  – SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1001716-05.2016.8.26.0125 
 

BANCO DO BRASIL S.A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epígrafe, 
que move em face de CECILIA BRANDAO VIANA RODRIGUES E OUTROS, em 
trâmite perante este r. Juízo e respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente a 
presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho de fls., requerer a 
juntada da guia FEDTJ (cód. 120-1) devidamente recolhida conforme solicitado 
por este r.juizo para os devidos fins de direito e prosseguimento da demanda.  

 
 
Termos em que,  
Pede deferimento. 
 
Bauru, 05 de outubro de 2017  
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 

                                       OAB/SP 123.199 
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido
2017092218182804

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/6472-
68

Nº	do	processo Unidade CEP
1001716-05.2016.8.26 .0125 13360-000
Endereço Código
PRACA	RODRIGUES	DE	ABREU 120-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	FRUTAZUL	INDUSTRIA	COMERCIO	E	DISTRIBUICAO	LTDA	ME	bbjur
2016/0114172	ag6593	proc	1001716-05.2016.8.26.0125	2ª	VARA	CIVEL	CAPIVARI/SP
AÇÃO:EXECUÇÃO	Finalidade:120-1

Valor

15,00		
Total

15,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Nov/16	-	SISBB	16323	-	ass
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868000000000150051174009112010000003006472688048

Corte	aqui.
Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2017092218182804
Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/6472-
68

Nº	do	processo Unidade CEP
1001716-05.2016.8.26 .0125 13360-000
Endereço Código
PRACA	RODRIGUES	DE	ABREU 120-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	FRUTAZUL	INDUSTRIA	COMERCIO	E	DISTRIBUICAO	LTDA	ME	bbjur
2016/0114172	ag6593	proc	1001716-05.2016.8.26.0125	2ª	VARA	CIVEL	CAPIVARI/SP
AÇÃO:EXECUÇÃO	Finalidade:120-1

Valor

15,00		
Total

15,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Nov/16	-	SISBB	16323	-	ass
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868000000000150051174009112010000003006472688048

Corte	aqui.
Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2017092218182804
Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/6472-
68

Nº	do	processo Unidade CEP
1001716-05.2016.8.26 .0125 13360-000
Endereço Código
PRACA	RODRIGUES	DE	ABREU 120-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	FRUTAZUL	INDUSTRIA	COMERCIO	E	DISTRIBUICAO	LTDA	ME	bbjur
2016/0114172	ag6593	proc	1001716-05.2016.8.26.0125	2ª	VARA	CIVEL	CAPIVARI/SP
AÇÃO:EXECUÇÃO	Finalidade:120-1

Valor

15,00		
Total

15,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Nov/16	-	SISBB	16323	-	ass
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868000000000150051174009112010000003006472688048
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
06/10/2017  -    PORTAL JURIDICO    -   14:42:59
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01915-1
================================================
         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS   86800000000-0   15005117400-9
          11201000000-3   00647268804-8
DATA DO PAGAMENTO                     27/09/2017
VALOR TOTAL                                15,00
------------------------------------------------
               AUTENTICACAO SISBB:
              D.CD5.727.DE0.AA5.FAC

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compro...

1 de 1 06/10/2017 14:38P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Recolher no prazo de 05 (cinco) dias a taxa de R$ 75,21 para 
expedir mandado de intimação por Oficial de Justiça.

Nada Mais. Capivari, 11 de outubro de 2017. Eu, ___, Ricardo 
Nogueira Munhoz, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 11/10/2017 14:41 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0978/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Recolher   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   a   taxa   de   R$   75,21   para   expedir   mandado   de 
 intimação por Oficial de Justiça." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 11 de outubro de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 16/10/2017 09:56 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0978/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2367/2368   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/10/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 

           Teor   do   ato:   "Recolher   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   a   taxa   de   R$   75,21   para   expedir   mandado   de 
 intimação por Oficial de Justiça." 

           Capivari, 16 de outubro de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que até a presente data não houve o depósito correto para 
expedir o Mandado de Intimação ao executado. Nada Mais. Capivari, 16 de 
abril de 2018. Eu, ___, Ricardo Nogueira Munhoz, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Pão de Açucar
CEP: 13360-000 - Capivari - SP
Telefone: (19) 3491-4112 - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001716-05.2016.8.26.0125 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fredison Capeline

Vistos.

Certidão de fl. 258: Manifeste-se o Banco exequente em termos de 
prosseguimento em 10 dias. 

Int. 

Capivari, 16 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 17/04/2018 10:31 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0353/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Certidão   de   fl.   258:   Manifeste-se   o   Banco   exequente   em   termos   de   prosseguimento 
 em 10 dias. Int." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 17 de abril de 2018. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 18/04/2018 10:09 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0353/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2202/2205   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Certidão   de   fl.   258:   Manifeste-se   o   Banco   exequente   em   termos   de   prosseguimento 
 em 10 dias. Int." 

           Capivari, 18 de abril de 2018. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL  
DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1001716-05.2016.8.26.0125 
 
    BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epigrafe, 
que move em face de FRUTAZUL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO 
LTDA ME, feito epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório do Ofício 
Cível, vem, mui respeitosamente perante V. Exa., requerer o a juntada das taxas 
judiciárias, para a devida regularização processual, conforme doc. Anexo. 
 
    Termos em que. 
    Pede e espera deferimento. 
     
    Bauru, 9 de Maio de 2018. 
   

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 02/05/2018 12:08:12

 

 00190.00009 02844.611000 00000.547174 1 75170000007710

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 699-8 / 950001-4 02/05/2018 07/05/2018
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PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

02/05/2018 547 02/05/2018

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

BANCO DO BRASIL S/A CPF/CNPJ: 00.000.0006472-68

PC RODRIGUES DE ABREU . 1,  CENTRO

CAPIVARI  -SP  CEP:13360-000
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

09/05/2018   BANCO DO BRASIL   Nr. Doc:000000012

       Comprovante de Pagamento de Boleto

------------------------------------------------

00190000090284461100000000547174175170000007710

------------------------------------------------

BANCO DO BRASIL S.A.       00.000.000/0001-91

AGENCIA: 00000-0           C/C: 000000-0

------------------------------------------------

Banco Emissor:             Banco do Brasil S.A.

Beneficiário:              SAO PAULO TRIBUNAL DE

Nome Fantasia:             SAO PAULO TRIBUNAL DE

CPF/CNPJ:                  51.174.001/0001-93

------------------------------------------------

Sacador Avalista:

CPF/CNPJ:                  00000000000000

------------------------------------------------

Pagador:                   BANCO DO BRASIL S/A

CPF/CNPJ:                  00.000.000/6472-68

------------------------------------------------

Data de Vencimento:                   02/05/2018

Data de Pagamento:                    02/05/2018

Valor do Documento:                        77,10

Juros/Multa(+):                             0,00

Outros Acréscimos(+):                       0,00

Desconto/Abatimento(-):                     0,00

Outras Deduções(-):                         0,00

________________________________________________

Valor Cobrado(=):                          77,10

------------------------------------------------

AUT.3.4D7.D9F.AB1.5CD.99E

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/comprova...

1 de 1 09/05/2018 11:32P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Pão de Açucar
CEP: 13360-000 - Capivari - SP
Telefone: (19) 3491-4112 - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001716-05.2016.8.26.0125 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fredison Capeline

Vistos.

Cumpra-se a determinação de fls. 230, expedindo mandado de penhora. 

Int. 

Capivari, 10 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 10/05/2018 16:07 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0436/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos.Cumpra-se a determinação de fls. 230, expedindo mandado de penhora. Int." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 10 de maio de 2018. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
RUA DR. JOÃO ADOLFO STEIN, 171, Capivari-SP - CEP 13360-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 125.2018/004696-0

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara do Foro de Capivari, Dr(a). Fredison Capeline, na 
forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

PENHORA E AVALIAÇÃO dos bens do executado, FRUTAZUL INDÚSTRIA 
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME, CNPJ 04.082.373/0001-00, Sitio Santana, 
S/N, Cachoeirinha, CEP 13360-000, Capivari - SP  
, tantos quanto bastem para garantir a execução, conforme cópia do demonstrativo atualizado 
do débito que segue anexa e deste faz parte integrante, bem como à INTIMAÇÃO do 
executado da penhora realizada, advertindo-o de que poderá oferecer impugnação no prazo 
de 15 (quinze) dias (artigos 513, caput e 917, § 1º, do CPC).

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Capivari, 10 de maio de 2018. Maria Cláudia 
Botinhon Braggion, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
Endereço: ., 287, Santa Terezinha - CEP 13360-000, Capivari-SP

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
RUA DR. JOÃO ADOLFO STEIN, 171, Capivari-SP - CEP 13360-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

*12520180046960*
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 Foro de Capivari  Emitido em: 14/05/2018 09:26 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0436/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2186/2187   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 

           Teor do ato: "Vistos.Cumpra-se a determinação de fls. 230, expedindo mandado de penhora. Int." 

           Capivari, 14 de maio de 2018. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Carlos Augusto Genesini Spolidorio (25798)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
125.2018/004696-0  dirigi-me ao(s) endereço(s) indicado(s) em 18/07/18 
onde PROCEDI A PENHORA em bens do(a) executado(a) supra, 
nomeando fiel depositário(a) seu representante legal, SR ANTONIO TADEU 
RODRIGUES, tudo conforme auto que segue, bem como intimando-o(a) do 
prazo para embargos, o(a) qual exarou seu ciente e aceitou as cópias que lhe 
ofereci. Certifico mais, como a localização da empresa é encravada numa 
região de canavial, onde mal dava pra usar o celular devido ao fraco sinal, 
não foi possível fazer uma pesquisa de mercado para uma avaliação mais 
justa dos bens. O representante da executada, consultado, informou que o 
valor de marcado dos bens seria em torno de R$ 70.000,00 cada um. Como 
não dispunha de conhecimentos técnicos e específicos sobre os bens e não 
pude fazer nenhuma pesquisa de preço, pelo motivo já mencionado, avaliei 
os bens em R$ 50.000,00, numa mera estimativa, porém sem nenhum 
parâmetro comparativo. Sendo assim, devolvo o mandado para os devidos 
fins. O referido é verdade e dou fé.

Capivari, 30 de julho de 2018.

Número de Cotas: 1 – guia 547
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo e não houve manifestação sobre o 
Mandado de Penhora juntado à fl. 270/272. Nada Mais. Capivari, 03 de 
setembro de 2018. Eu, ___, Ricardo Nogueira Munhoz, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Pão de Açucar
CEP: 13360-000 - Capivari - SP
Telefone: (19) 3491-4112 - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001716-05.2016.8.26.0125 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos.

Manifeste-se o Banco autor em termos de prosseguimento em 10 dias. 

Int. 

Capivari, 03 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 05/09/2018 10:09 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0897/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Manifeste-se o Banco autor em termos de prosseguimento em 10 dias. Int." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 5 de setembro de 2018. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 10/09/2018 08:18 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0897/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2098/2101   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Manifeste-se o Banco autor em termos de prosseguimento em 10 dias. Int." 

           Capivari, 10 de setembro de 2018. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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   _____________________________ 

 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8877/2107-8899 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA CAPIVARI-SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1001716-05.2016.8.26.0125 
                   
                                      BANCO DO BRASIL S.A. já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação de 
Execução que move em face de  FRUTAZUL INDÚSTRIA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME, feito epigrafado, em curso perante este r. Juízo e 
Cartório do Ofício Cível, vem, mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, 
requerer que seja levado a leilão os bens penhorados: 3 fornos turbo express 
lieme, pot 5HP, a gás, fabricados em 2006,2006 e 2010. 
 

Ademais, aproveita o ensejo para indicar leiloeiro 
para realização do ato, conforme dispõe o artigo 883 do Código de Processo 
Civil: 
 

� “Art. 883. Caberá ao juiz a designação de leiloeiro público, que 
poderá ser indicado pelo exequente.” (Grifamos). 

 
    Em vista disso, indica a nomeação da empresa 
Gestora Judicial “LANCE JUDICIAL” (Lance Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda.), devidamente cadastrada no CNPJ/MF sob o n.º 
15.086.104/0001-38, site www.canaljudicial.com.br/lancejudicial, telefones 
para contato (11) 3522-9004 / (13) 4062-9004 / (15) 4062-9004 / (19) 4062-
9004 / (14) 3717-0091 / (12) 3212-0095 / (16) 3717.0893 / e (17) 2932.0897. 
 

Ressalte-se que a mesma já foi considerada 
tecnicamente HABILITADA pela Secretaria de Tecnologia da Informação do 
TJ/SP (Processo n.º 2012/71827-STI), possuindo capacitação adequada e 
sendo uma das credenciadas à sua realização, inclusive perante o Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo 
(http://www.tj.sp.gov.br/Servico/LeilaoEletronico.aspx.), com endereço à Rua 
Montenegro, n.º 196, 4.º andar, Bairro Centro, Guarujá/SP, CEP 11.410-903, 
tendo como e-mail para contato, contato@lancejudicial.com.br.  

 

     A indicação advém do fato de que as hastas 
públicas realizadas através de Leiloeiro Oficial, ante ao método e meios 
utilizados para a divulgação das praças, e todo o trabalho que este e sua 
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________________________________________________  

 

Página 2 d 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8877/2107-8899 

FI LI AI S: SÃO PAULO – CAMPI NAS – RI BEI RÃO PRETO – SÃO JOSÉ DOS CAMPOS – SÃO JOSÉ DO RI O PRETO – 
ARAÇATUBA – ARARAQUARA – PRESI DENTE PRUDENTE  

 2

2

equipe desempenham na preparação do leilão, apresentam resultados são 
mais satisfatórios, tendo em vista que, devido à intensa disputa, o bem é 
leiloado por valores acima do mínimo, chegando algumas vezes a ultrapassar a 
avaliação; outrossim, havendo êxito no leilão, a Justiça agiliza-se, 
beneficiando-se com a extinção dos processos, que se avolumam mais e mais 
com o passar do tempo, sem contar que o exequente tem sua pretensão 
satisfeita, recebendo seu crédito e a executada cumpre sua obrigação. 
 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Bauru, 19 de setembro de 2018. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171 - Capivari-SP - CEP 13360-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

   

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me, Antônio Tadeu 
Rodrigues e Cecília Brandão Viana Rodrigues

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos, 

Fls. 277/278: Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a 
primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 
e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 
declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial a gestora judicial LANCE 
JUDICIAL, que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela JUCESP e habilitado(a) 
perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 
do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 
nenhum lance válido durante todo o período previsto.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171 - Capivari-SP - CEP 13360-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

   

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 
designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 
Processo Civil.Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. 

- [o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 
os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os 
quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.] 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) 
até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 
80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 
leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 
na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, 
para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os 
funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.Cumpra-
se na forma e sob as penas da Lei.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171 - Capivari-SP - CEP 13360-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

   

Int.

Capivari, 21 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0970/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Fls.   277/278:   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão 
 deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No 
 primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance 
 superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no 
 mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão 
 admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada, 
 caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para 
 os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   a   gestora   judicial   LANCE 
 JUDICIAL,   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E. 
 Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à 
 regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos. 
 Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico 
 fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com 
 nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e 
 seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por 
 este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos 
 estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão 
 vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado 
 verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   [o   arrematante 
 arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e 
 tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de 
 condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O 
 interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa, 
 proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não 
 seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias 
 antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados, 
 a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado, 
 cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as 
 visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo 
 prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
 intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela 
 Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não 
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 constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser 
 leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 25 de setembro de 2018. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0970/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2424/2430   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Fls.   277/278:   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão 
 deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No 
 primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance 
 superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no 
 mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão 
 admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada, 
 caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para 
 os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   a   gestora   judicial   LANCE 
 JUDICIAL,   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E. 
 Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à 
 regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos. 
 Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico 
 fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com 
 nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e 
 seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por 
 este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos 
 estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão 
 vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado 
 verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   [o   arrematante 
 arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e 
 tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de 
 condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O 
 interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa, 
 proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não 
 seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias 
 antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados, 
 a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado, 
 cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as 
 visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo 
 prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
 intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela 
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 Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não 
 constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser 
 leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Capivari, 26 de setembro de 2018. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Recolher no prazo de 05 (cinco) dias a taxa para expedir os 
Mandados de Intimação aos executados sobre a decisão  da 
realização do leilão determinado às fls. 279/281. 

Nada Mais. Capivari, 26 de setembro de 2018. Eu, ___, Ricardo 
Nogueira Munhoz, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0982/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Recolher   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   a   taxa   para   expedir   os   Mandados   de   Intimação   aos 
 executados sobre a decisão da realização do leilão determinado às fls. 279/281." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 27 de setembro de 2018. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0982/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2294/2295   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 

           Teor   do   ato:   "Recolher   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   a   taxa   para   expedir   os   Mandados   de   Intimação   aos 
 executados sobre a decisão da realização do leilão determinado às fls. 279/281." 

           Capivari, 28 de setembro de 2018. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CAPIVARI - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 1001716-05.2016.8.26.0125 

  

 LANCE JUDICIAL CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES JUDICIAIS ELETRÔNICAS 

LTDA., devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra assinado, honrada nos autos 

da Ação de Execução de Título Extrajudicial, em que BANCO DO BRASIL S/A move em face do 

executado FRUTAZUL INDÚSTRIA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA ME, ANTONIO TADEU 

RODRIGUES, CECILIA BRANDÃO VIANA RODRIGUES vem, permissa máxima venia, a 

presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de 1ª e 2ª Hasta Pública, com datas de o 1º 

Leilão terá início no dia 18/01/2019 ás 00h, e terá encerramento no dia 23/01/2019 às 

13:55hrs; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 

2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 20/02/2019 

às 13:55hrs (ambas em horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, 

desde que acima de 60% da avaliação atualizada. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br). 
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3. Requer a juntada da avaliação atualizada dos bens móveis apregoados a estes 

autos. 

 

4. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

5. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

6. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para 

que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Capivari, 11 de outubro de 2018 

 

 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezan Fonte – 306.683 OAB/SP 
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Capivari - SP 
 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO DE BEM MÓVEL e de intimação dos executados FRUTAZUL INDÚSTRIA 
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA ME, ANTONIO TADEU RODRIGUES, CECILIA BRANDÃO VIANA 
RODRIGUES. O Drº André Luiz Marcondes Pontes, MMA. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de 
Capivari – SP, na forma da lei,  
 FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título Extrajudicial, Processo 
nº 1001716-05.2016.8.26.0125- em que o BANCO DO BRASIL S/A move em face dos referidos executados – 
e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DAS PRAÇAS: Os 
lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.LanceJudicial.com.br, o 1º Leilão terá 
início no dia 18/01/2019 ás 00h, e terá encerramento no dia 23/01/2019 às 13:55hrs; não havendo lance 
superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para 
captação de lances e se encerrará em 20/02/2019 às 13:55hrs (ambas em horário de Brasília), sendo 
vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada. CONDIÇÕES DE 
VENDA: O bem móvel será vendido no estado em que se encontra. DO CONDUTOR DO LEILÃO: Os leilões serão 
conduzidos pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada 
pelo TJ/SP). DO LOCAL DO BEM: Sitio Santana, s/nº, Cachoeirinha, Capivari/SP, CEP 13360-000. Fica nomeado 
como fiel depositário o Sr ANTONIO TADEU RODRIGUES. DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os 
pagamentos do preço do bem(ns) arrematado(s), e da comissão(ões) de 5% sobre o preço de cada um a título de 
comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento do leilão através de guia de depósito 
judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por email pelo Gestor. A comissão 
devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  Após a publicação 
deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas 
assumidas e comprovadas pelo leiloeiro/exequente. DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem 
penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 
contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior 
ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco 
por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução 
idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção 
monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de 
proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas 
de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). DOS DÉBITOS: Os bens serão vendidos no estado de conservação 
em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam 
sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional. DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à 
remoção, transporte e transferência patrimonial do(s) bem(ns) arrematado(s). Para retirar o(s) bem(ns) 
arrematado(s), o arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do 
Bem”. As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, de 
09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 335, do Código 
Penal. PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados 
demais assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a 
possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15). RELAÇÃO DOS BENS: 03 fornos turbo 
express Lieme pot 5HP, a gás, com ventilação positiva, capacidade 15 bandejas por cido, ano fabricação 
2006,2006,2010, em norma estado de conservação e em funcionamento. Avaliado em R$ 150.826,12 
(cento e cinquenta mil, oitocentos e vinte e seis reais e doze centavos) set/18 que será atualizada no 
dia da alienação conforme tabela monetária do TJ/SP. Não constam ônus, recurso ou causa pendente de 
julgamento sobre o bem alienado. Nos termos do Art. 889, § único, CPC (s) executado(s) terá(ão) ciência do dia, 
hora e meio de realização dos leilões, através dos correios ou por Oficial de Justiça ou por meio deste presente 
EDITAL. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e será afixado 
no átrio fórum no local de costume. Capivari, 11 de outubro de 2018. 
 

Drº André Luiz Marcondes Pontes  
MMA. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Capivari – SP 
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LANCE JUDICIAL

Emissão: 09/10/2018

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

Alienações Judiciais Eletrônicas

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

150.826,1269.29366150.000,00 0,00 150.826,1201/07/2018
Padrão de Cálculo: 150.826,12Total do Principal Corrigido:
CORREÇÃO MONETÁRIA: Total de Multas: 0,00
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/10/2018 0,00Total de Juros:

- Multiplicador do Cálculo: 69.675294 Subtotal: 150.826,12
JUROS:
- Não Apurado

150.826,12Total do Cálculo:Observações:

www.sad.com.br (13) 3384 8000
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

 

*AJ22717994142299209383* 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1001716-05.2016.8.26.0125 
 
    BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epigrafe, 
que move em face de FRUTAZUL INDÚSTRIA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 
LTDA ME E OUTROS, feito epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório 
do Ofício Cível, vem, mui respeitosamente perante V. Exa., requerer a juntada da 
taxa de diligência de oficial de justiça. 
 
    Termos em que. 
    Pede e espera deferimento. 
     
    Bauru, 15 de Outubro de 2018. 
   
 
 
 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 03/10/2018 10:33:44
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SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

03/10/2018 1253 03/10/2018

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

BANCO DO BRASIL S/A CPF/CNPJ: 00.000.0000699-81
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699-8 / 950001-4

28446110000001253

77,10

77,10
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15/10/2018 Portal Jurídico

https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/comprovantes/popupComprovanteTipoTexto.seam?cid=54132 1/1

Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia
/ 0/ 0    BANCO DO BRASIL   Nr. Doc:0000000

       Comprovante de Pagamento de Boleto
------------------------------------------------
00 00000 0 0000000 000000 0
------------------------------------------------
BANCO DO BRASIL S.A.       00.000.000/000 -
AGENCIA: 00000-0           C/C: 000000-0
------------------------------------------------
Banco Emissor:             Banco do Brasil S.A.
Beneficiário:              SAO PAULO TRIBUNAL DE
Nome Fantasia:             SAO PAULO TRIBUNAL DE
CPF/CNPJ:                  . .00 /000 -
------------------------------------------------
Sacador Avalista:
CPF/CNPJ:                  00000000000000
------------------------------------------------
Pagador:                   BANCO DO BRASIL S/A
CPF/CNPJ:                  00.000.000/0 -
------------------------------------------------
Data de Vencimento:                   0 / 0/ 0
Data de Pagamento:                    0 / 0/ 0
Valor do Documento:                        , 0
Juros/Multa + :                             0,00
Outros Acréscimos + :                       0,00
Desconto/Abatimento - :                     0,00
Outras Deduções - :                         0,00
________________________________________________
Valor Cobrado = :                          , 0
------------------------------------------------
AUT.A. B .C .CE . . 0
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expeça-se mandado de intimação ao executado.

Nada Mais. Capivari, 16 de outubro de 2018. Eu, ___, Ricardo 
Nogueira Munhoz, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 10 DIAS.
PROCESSO Nº 1001716-05.2016.8.26.0125

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Capivari, Estado de São Paulo, Dr(a). 
ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER  LANCE JUDICIAL CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES JUDICIAIS 
ELETRÔNICAS LTDA., devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra 
assinado, honrada nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, em que 
BANCO DO BRASIL S/A move em face do executado FRUTAZUL INDÚSTRIA 
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA ME, ANTONIO TADEU RODRIGUES, 
CECILIA BRANDÃO VIANA RODRIGUES vem, permissa máxima venia, a presença de 
Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 1. Requer a juntada da minuta do 
edital de 1ª e 2ª Hasta Pública, com datas de o 1º Leilão terá início no dia 18/01/2019 ás 
00h, e terá encerramento no dia 23/01/2019 às 13:55hrs; não havendo lance superior ou 
igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em 
aberto para captação de lances e se encerrará em 20/02/2019 às 13:55hrs (ambas em 
horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 
60% da avaliação atualizada. 2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem 
apregoado estarão disponíveis no portal desta Gestora de Leilões 
(www.lancejudicial.com.br). 3. Requer a juntada da avaliação atualizada dos bens móveis 
apregoados a estes autos. 4. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 
887 do CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 
antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, 
qual seja, www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações 
legais. 5. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 
fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 6. Requer, outrossim, 
que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam também publicadas no 
nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para que possamos 
acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior 
Celeridade. Dado e passado nesta cidade de Capivari, aos 16 de outubro de 2018.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
RUA DR. JOÃO ADOLFO STEIN, 171, Capivari-SP - CEP 13360-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me

Valor da Causa: R$ 159.850,03

Nº do Mandado: 125.2018/010575-4

Mandado expedido em relação a: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Sitio Santana, S/N, Cachoeirinha - CEP 13360-000, Capivari-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Capivari, 16 de outubro de 2018.

*12520180105754*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Carlos Augusto Genesini Spolidorio (25798)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
125.2018/010575-4  dirigi-me ao(s) endereço(s) indicado(s) em 31/10/18 
onde INTIMEI  O(A) EXECUTADO(A) SUPRA, na pessoa que se declarou 
seu representante legal, SR(A) ANTONIO TADEU RODRIGUES, do inteiro 
teor do mandado, o(a) qual exarou seu ciente e aceitou as cópias que lhe 
ofereci. O referido é verdade e dou fé.

Capivari, 04 de novembro de 2018.

Número de Cotas: 1
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE

CAPIVARI - SP

 PROCESSO No. 1001716-05.2016.8.26.0125

 Partes:

 Banco do Brasil S.a

 Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me 

Em vinte e três de janeiro de dois mil e dezenove foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 2ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE

CAPIVARI - SP

 PROCESSO No. 1001716-05.2016.8.26.0125

 Partes:

 Banco do Brasil S.a

 Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me 

Em vinte de fevereiro de dois mil e dezenove foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Pão de Açucar
CEP: 13360-000 - Capivari - SP
Telefone: (19) 3491-4112 - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001716-05.2016.8.26.0125 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos.

Autos de leilão negativos (fls. 303-304): Manifeste-se a parte autora em termos de 
prosseguimento. 

Int. 

Capivari, 18 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 20/03/2019 11:00 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0271/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Autos   de   leilão   negativos   (fls.   303-304):   Manifeste-se   a   parte   autora   em   termos   de 
 prosseguimento. Int." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 20 de março de 2019. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 21/03/2019 09:19 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0271/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2318/2319   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Autos   de   leilão   negativos   (fls.   303-304):   Manifeste-se   a   parte   autora   em   termos   de 
 prosseguimento. Int." 

           Capivari, 21 de março de 2019. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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   _____________________________ 

 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8877/2107-8899 

*AJ43319644962369209383* 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE CAPIVARI-SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1001716-05.2016.8.26.0125 
                           
                   
                                      BANCO DO BRASIL S.A. já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação de 
Execução que move em face de  FRUTAZUL INDÚSTRIA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME, feito epigrafado, em curso perante este r. Juízo e 
Cartório do Ofício Cível, vem, mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, 
tendo em vista que o leilão restou negativo, requer seja designado novo leilão 
para tentativa de recebimento de valores. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Bauru, 8 de abril de 2019. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO
 

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos.

Fl. 308: Defiro nova alienação em leilão judicial eletrônico, observando-se os 
termos da decisão de fls. 279/281. Providencie-se. 

Intime-se.

Capivari, 10 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 12/04/2019 10:10 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0373/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   308:   Defiro   nova   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico,   observando-se   os 
 termos da decisão de fls. 279/281. Providencie-se. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 12 de abril de 2019. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 15/04/2019 10:43 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0373/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2091/2097   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   308:   Defiro   nova   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico,   observando-se   os 
 termos da decisão de fls. 279/281. Providencie-se. Intime-se." 

           Capivari, 15 de abril de 2019. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que  até a presente data não houve manifestação do 
exequente sobre a decisão de fl. 309. Nada Mais. Capivari, 31 de maio de 
2019. Eu, ___, Ricardo Nogueira Munhoz, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Pão de Açucar
CEP: 13360-000 - Capivari - SP
Telefone: (19) 3491-4112 - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001716-05.2016.8.26.0125 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos.

Providencie a z. Serventia a intimação do leiloeiro para designação de nova 
tentativa de arrematação, conforme determinado a fl. 309.

Int. 

Capivari, 31 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 03/06/2019 11:19 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0565/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   z.   Serventia   a   intimação   do   leiloeiro   para   designação   de   nova 
 tentativa de arrematação, conforme determinado a fl. 309. Int." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 3 de junho de 2019. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 04/06/2019 10:17 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0565/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2502/2506   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   z.   Serventia   a   intimação   do   leiloeiro   para   designação   de   nova 
 tentativa de arrematação, conforme determinado a fl. 309. Int." 

           Capivari, 4 de junho de 2019. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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1

RICARDO NOGUEIRA MUNHOZ

De: RICARDO NOGUEIRA MUNHOZ
Enviado em: terça-feira, 4 de junho de 2019 13:44
Para: 'contato@lancejudicial.com.br'
Assunto: Nova tentativa de arrematação
Anexos: leilão.pdf

Processo nº 1001716-05.2016.8.26.0125 

 
Conforme determinação de fl. 313, providencie o leiloeiro a designação de nova tentativa de arrematação, 
conforme cópias que segue anexo do leilão anterior. 
 
Atenciosamente 
 

 

RICARDO NOGUEIRA MUNHOZ
Escrevente Técnico Judiciário  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

2° OFÍCIO JUDICIAL DA COMARCA DE CAPIVARI 

Rua Doutor João Adolfo Stein, 171 - Pão de Açucar - Capivari/SP - CEP: 13360-000

Tel: (19) 3491-4112  

E-mail: rmunhoz@tjsp.jus.br 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CAPIVARI - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 1001716-05.2016.8.26.0125 

  

 LANCE JUDICIAL CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES JUDICIAIS ELETRÔNICAS 

LTDA., devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra assinado, honrada nos autos 

da Ação de Execução de Título Extrajudicial, em que BANCO DO BRASIL S/A move em face do 

executado FRUTAZUL INDÚSTRIA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA ME, ANTONIO TADEU 

RODRIGUES, CECILIA BRANDÃO VIANA RODRIGUES vem, permissa máxima venia, a 

presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de 1ª e 2ª Hasta Pública, com datas de o 1º 

Leilão terá início no dia 01/11/2019 ás 00h, e terá encerramento no dia 06/11/2019 às 

16h e 55min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, 

ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 

11/12/2019 às 16h e 55min (ambas em horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo 

maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br). 
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3. Requer a juntada da avaliação atualizada dos bens móveis apregoados a estes 

autos. 

 

4. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

5. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

6. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para 

que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Capivari, 25 de agosto de 2019 

 

 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezan Fonte – 306.683 OAB/SP 
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LANCE JUDICIAL

Emissão: 15/08/2019

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

AVALIAÇÃO

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

155.127,2069.29366150.000,00 0,00 155.127,2001/07/2018

Padrão de Cálculo: 155.127,20Total do Principal Corrigido:

CORREÇÃO MONETÁRIA: Total de Multas: 0,00

- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/08/2019 0,00Total de Juros:

- Multiplicador do Cálculo: 71.662214 Subtotal: 155.127,20

JUROS:

- Não Apurado

155.127,20Total do Cálculo:Observações:

www.sad.com.br (13) 3384 8000 - 0800.780.8000
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Capivari - SP 
 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO DE BENS MÓVEIS e de intimação dos executados FRUTAZUL 
INDÚSTRIA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA ME, ANTONIO TADEU RODRIGUES, CECILIA 
BRANDÃO VIANA RODRIGUES. O Drº André Luiz Marcondes Pontes, MM. Juiz de Direito da 2ª 
Vara Cível do Foro da Comarca de Capivari – SP, na forma da lei, 
  
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens móveis, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título 
Extrajudicial, Processo nº 1001716-05.2016.8.26.0125- em que o BANCO DO BRASIL S/A move 
em face dos referidos executados – e que foi designada as vendas dos bens descrito abaixo, de acordo 
com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 01/11/2019 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 06/11/2019 às 16h e 55min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 11/12/2019 às 16h e 55min (ambas em horário de Brasília), sendo 
vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: Os leilões serão conduzidos pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Sitio Santana, s/nº, Cachoeirinha, Capivari/SP, CEP 13360-000. Fica nomeado 
como fiel depositário o Sr. ANTONIO TADEU RODRIGUES.  
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem(ns) 
arrematado(s), e da comissão(ões) de 5% sobre o preço de cada um a título de comissão a LANCE 
JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em 
favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por email pelo Gestor. A comissão 
devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  Após a 
publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) 
arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo leiloeiro/exequente.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
 
DOS DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, 
do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato 
gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a 
taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, subrogam-se 
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na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, 
Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o 
respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908.  Havendo 
pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem 
das respectivas preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem 
sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, 
observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no 
respectivo preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente. 
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do(s) bem(ns) arrematado(s). Para retirar o(s) bem(ns) 
arrematado(s), o arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de 
Entrega do Bem”. As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o 
Provimento CSM nº 1.625, de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo e o caput do artigo 335, do Código Penal. 
 
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em 
epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a 
arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente 
documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a 
fixação judicial de honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DOS BENS: 03 fornos turbo express Lieme pot 5HP, a gás, com ventilação positiva, 
capacidade 15 bandejas por cido, ano fabricação 2006,2006,2010, em norma estado de conservação e 
em funcionamento.  
 
Avaliado em R$ 155.127,20 (cento e cinquenta e cinco mil, cento e vinte e sete reais e vinte 
centavos) ago/2019 - que será atualizada no dia da alienação conforme tabela monetária do 
TJ/SP.  
 
ÔNUS: Não constam ônus, recurso ou causa pendente de julgamento sobre o bem alienado.  
 
Nos termos do Art. 889, § único, CPC (s) executado(s) terá(ão) ciência do dia, hora e meio de 
realização dos leilões, através dos correios ou por Oficial de Justiça ou por meio deste presente 
EDITAL. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, afixado no átrio fórum 
no local de costume. Capivari, 25 de agosto de 2019. 
 
 

Drº André Luiz Marcondes Pontes  
MMA. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Capivari – SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO
 

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos.

1 -Em cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre a petição e documentos 
juntados às fls. 317/321. Havendo a concordância, prossiga-se com a arrematação conforme 
determinado (fls. 279/281), providenciando a Serventia as publicações e diligências necessárias.

2 - Sem prejuízo, inclua-se no cadastro de partes o nome do advogado indicado 
pelo leiloeiro interessado (fl.318, item 6). 

 Intime-se.

Capivari, 26 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 29/08/2019 10:54 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0917/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1   -Em   cinco   dias,   manifeste-se   a   parte   autora   sobre   a   petição   e   documentos 
 juntados   às   fls.   317/321.   Havendo   a   concordância,   prossiga-se   com   a   arrematação   conforme   determinado   (fls. 
 279/281),   providenciando   a   Serventia   as   publicações   e   diligências   necessárias.   2   -   Sem   prejuízo,   inclua-se   no 
 cadastro de partes o nome do advogado indicado pelo leiloeiro interessado (fl.318, item 6). Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 29 de agosto de 2019. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 30/08/2019 10:40 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0917/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2459/2465   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1   -Em   cinco   dias,   manifeste-se   a   parte   autora   sobre   a   petição   e   documentos 
 juntados   às   fls.   317/321.   Havendo   a   concordância,   prossiga-se   com   a   arrematação   conforme   determinado   (fls. 
 279/281),   providenciando   a   Serventia   as   publicações   e   diligências   necessárias.   2   -   Sem   prejuízo,   inclua-se   no 
 cadastro de partes o nome do advogado indicado pelo leiloeiro interessado (fl.318, item 6). Intime-se." 

           Capivari, 30 de agosto de 2019. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo e não houve manifestação sobre a 
Decisão de fl. 322. Nada Mais. Capivari, 16 de setembro de 2019. Eu, ___, 
Ricardo Nogueira Munhoz, Escrevente Técnico Judiciário. 
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   _____________________________ 

 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8877/2107-8899 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE CAPIVARI-SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1001716-05.2016.8.26.0125 
                           
                                      BANCO DO BRASIL S.A. já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação de 
Execução que move em face de FRUTAZUL INDÚSTRIA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME, feito epigrafado, em curso perante este r. Juízo e 
Cartório do Ofício Cível, vem, mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, 
informar que concorda com a avaliação efetuada. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
Bauru, 16 de setembro de 2019. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Pão de Açucar
CEP: 13360-000 - Capivari - SP
Telefone: (19) 3491-4112 - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001716-05.2016.8.26.0125 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos.

Cumpra a Serventia a determinação de fls. 279/281, intimando o leiloeiro, 
expedindo mandados, editais e demais intimações necessárias. 

Int.  

Capivari, 16 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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   _____________________________ 

 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8877/2107-8899 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE CAPIVARI-SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1001716-05.2016.8.26.0125 
                           
                                      BANCO DO BRASIL S.A. já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação de 
Execução que move em face de FRUTAZUL INDÚSTRIA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME, feito epigrafado, em curso perante este r. Juízo e 
Cartório do Ofício Cível, vem, mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, 
informar que concorda com a avaliação efetuada. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
Bauru, 16 de setembro de 2019. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 17/09/2019 13:42 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0984/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cumpra   a   Serventia   a   determinação   de   fls.   279/281,   intimando   o   leiloeiro, 
 expedindo mandados, editais e demais intimações necessárias. Int." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 17 de setembro de 2019. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 18/09/2019 09:24 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0984/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2169/2172   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cumpra   a   Serventia   a   determinação   de   fls.   279/281,   intimando   o   leiloeiro, 
 expedindo mandados, editais e demais intimações necessárias. Int." 

           Capivari, 18 de setembro de 2019. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Recolher no prazo de 05 (cinco) dias a taxa de diligência do 
oficial de justiça para intimação do executado sobre a realização 
do leilão judicial.

Nada Mais. Capivari, 18 de setembro de 2019. Eu, ___, Ricardo 
Nogueira Munhoz, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que  a empresa Lance Judicial (leiloeiro)  foi intimada 
pelo DJE em 18/09/2019. Nada Mais. Capivari, 18 de setembro de 2019. Eu, 
___, Ricardo Nogueira Munhoz, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

17
16

-0
5.

20
16

.8
.2

6.
01

25
 e

 c
ód

ig
o 

6F
48

A
55

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
IC

A
R

D
O

 N
O

G
U

E
IR

A
 M

U
N

H
O

Z
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

09
/2

01
9 

às
 1

3:
47

 .

fls. 332



 Foro de Capivari  Emitido em: 19/09/2019 11:13 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0996/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Recolher   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   a   taxa   de   diligência   do   oficial   de   justiça   para 
 intimação do executado sobre a realização do leilão judicial." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 19 de setembro de 2019. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 20/09/2019 09:44 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0996/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2452/2453   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Recolher   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   a   taxa   de   diligência   do   oficial   de   justiça   para 
 intimação do executado sobre a realização do leilão judicial." 

           Capivari, 20 de setembro de 2019. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE LEILÃO

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
PROCESSO Nº 1001716-05.2016.8.26.0125

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Capivari, Estado de São Paulo, Dr(a). 
ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER  LANCE JUDICIAL CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES JUDICIAIS 
ELETRÔNICAS LTDA., devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra 
assinado, honrada nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, em que 
BANCO DO BRASIL S/A move em face do executado FRUTAZUL INDÚSTRIA 
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA ME, ANTONIO TADEU RODRIGUES, 
CECILIA BRANDÃO VIANA RODRIGUES vem, permissa máxima venia, a presença de 
Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 1. Requer a juntada da minuta do 
edital de 1ª e 2ª Hasta Pública, com datas de o 1º Leilão terá início no dia 01/11/2019 ás 
00h, e terá encerramento no dia 06/11/2019 às 16:55min; não havendo lance superior ou 
igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em 
aberto para captação de lances e se encerrará em 11/12/2019 às 16:55 min  (ambas em 
horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 
60% da avaliação atualizada. 2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem 
apregoado estarão disponíveis no portal desta Gestora de Leilões 
(www.lancejudicial.com.br). 3. Requer a juntada da avaliação atualizada dos bens móveis 
apregoados a estes autos. 4. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 
887 do CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 
antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, 
qual seja, www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações 
legais. 5. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 
fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 6. Requer, outrossim, 
que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam também publicadas no 
nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para que possamos 
acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior 
Celeridade. Dado e passado nesta cidade de Capivari, aos 18 de setembro de 2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 
 

*AJ25521433812306209383* 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº. 1001716-05.2016.8.26.0125 
 
       BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado que a presente subscreve nos autos da Execução de Título 
Extrajudicial, que move em face de  FRUTAZUL INDÚSTRIA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA – ME E OUTROS, já qualificada, em trâmite perante este 
r. Juízo e respectivo cartório, vem, mui respeitosamente a presença de Vossa 
Excelência, informar que já foi solicitado o recolhimento das guias do oficial de 
justiça, mas as solicitações ainda não se encontram disponíveis.  
 

Desta forma, pleiteia a concessão de prazo 
suplementar de 5 (cinco) dias, para realizar a juntada do cálculo.  
 

Ressalta-se que o Requerente é o maior interessado no 
deslinde da questão, tratando-se, portanto, o deferimento da dilação, ora 
requerida, de meio para uma melhor instrução processual, e não um ato 
meramente protelatório. 
       
    Termos em que, 
    Pede e espera deferimento. 

 
    Bauru, 24 de setembro de 2019. 

 
 
 

    Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
    OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Pão de Açucar
CEP: 13360-000 - Capivari - SP
Telefone: (19) 3491-4112 - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001716-05.2016.8.26.0125 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fredison Capeline

Vistos.

Fl. 337: defiro o prazo suplementar de cinco dias para as providências necessárias.

Int. 

Capivari, 25 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 26/09/2019 10:56 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1027/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   337:   defiro   o   prazo   suplementar   de   cinco   dias   para   as   providências   necessárias. 
 Int." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 26 de setembro de 2019. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 30/09/2019 09:48 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1027/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2428/2434   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   337:   defiro   o   prazo   suplementar   de   cinco   dias   para   as   providências   necessárias. 
 Int." 

           Capivari, 30 de setembro de 2019. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

*AJ37021516432299209383* 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL  
DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1001716-05.2016.8.26.0125 
 
    BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epigrafe, 
que move em face de FRUTAZUL INDÚSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO 
LTDA ME, feito epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório do Ofício 
Cível, vem, mui respeitosamente perante V. Exa., requerer o a juntada da taxa 
judiciária, guia de Oficial de Justiça, para a devida regularização processual, 
conforme doc. Anexo. 
 
    Termos em que. 
    Pede e espera deferimento. 
     
    Bauru, 7 de Outubro de 2019. 
   

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 24/09/2019 16:19:19

 

 00190.00009 02844.611000 00002.724177 1 80270000023877

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 699-8 / 950001-4 24/09/2019 29/09/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28446110000002724 2724 238,77

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 2724

1001716-05.2016.8.26.0125BANCO DO BRASIL S/A 2016/0114172 GABRIELE CAPOBIANCO 2 - VARA CIVEL
FRUTAZUL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA ME CAPIVARI 2016
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FRUTAZUL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA ME CAPIVARI 2016
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SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 699-8 / 950001-4 24/09/2019 29/09/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28446110000002724 2724 238,77

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 2724

1001716-05.2016.8.26.0125BANCO DO BRASIL S/A 2016/0114172 GABRIELE CAPOBIANCO 2 - VARA CIVEL
FRUTAZUL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA ME CAPIVARI 2016

00190.00009 02844.611000 00002.724177 1 80270000023877

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

24/09/2019 2724 24/09/2019

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

BANCO DO BRASIL S/A CPF/CNPJ: 00.000.0006472-68

PC RODRIGUES DE ABREU . 1,  CENTRO

CAPIVARI  -SP  CEP:13360-000

  

   

29/09/2019

699-8 / 950001-4

28446110000002724

238,77

238,77
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

07/10/2019   BANCO DO BRASIL   Nr. Doc:000000015

       Comprovante de Pagamento de Boleto

------------------------------------------------

00190000090284461100000002724177180270000023877

------------------------------------------------

BANCO DO BRASIL S.A.       00.000.000/0001-91

AGENCIA: 00000-0           C/C: 000000-0

------------------------------------------------

Banco Emissor:             Banco do Brasil S.A.

Beneficiário:              SAO PAULO TRIBUNAL DE

Nome Fantasia:             SAO PAULO TRIBUNAL DE

CPF/CNPJ:                  51.174.001/0001-93

------------------------------------------------

Sacador Avalista:

CPF/CNPJ:                  00000000000000

------------------------------------------------

Pagador:                   BANCO DO BRASIL S/A

CPF/CNPJ:                  00.000.000/6472-68

------------------------------------------------

Data de Vencimento:                   26/09/2019

Data de Pagamento:                    26/09/2019

Valor do Documento:                       238,77

Juros/Multa(+):                             0,00

Outros Acréscimos(+):                       0,00

Desconto/Abatimento(-):                     0,00

Outras Deduções(-):                         0,00

________________________________________________

Valor Cobrado(=):                         238,77

------------------------------------------------

AUT.1.29F.21E.77B.DA2.01C

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compr...

1 of 1 07/10/2019 15:00P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Expedir mandado de intimação ao executado. 

Nada Mais. Capivari, 08 de outubro de 2019. Eu, ___, Ricardo 
Nogueira Munhoz, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expeça-se Mandado de Intimação aos executados.

Nada Mais. Capivari, 08 de outubro de 2019. Eu, ___, Ricardo 
Nogueira Munhoz, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
RUA DR. JOÃO ADOLFO STEIN, 171, Capivari-SP - CEP 13360-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me

CNPJ: 04.082.373/0001-00

Valor da Ação: R$ 159.850,03 - Data do Valor da Ação: 22/06/2016

Oficial de Justiça  (0)

Mandado nº: 125.2019/010518-8

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s):
Executado: ANTÔNIO TADEU RODRIGUES, Brasileiro , com endereço à Rua 
Independência, 287, Santa Teresinha, CEP 13360-000, Capivari - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Foro de Capivari da Comarca de Capivari, Dr(a). 
ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste proceda à

INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) indicada(s) acima, quanto à r. decisão de seguinte teor:  Informar 
sobre o leilão que ocorrerá no dia 01/11/2019 e no dia 11/12/2019 conforme cópia do Edital que 
segue em anexo.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Capivari, 08 de outubro de 2019. Maria Cláudia 
Botinhon Braggion, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Advogado: Dr(a). Eduardo Janzon Avallone Nogueira e Adriano Piovezan Fonte

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
RUA DR. JOÃO ADOLFO STEIN, 171, Capivari-SP - CEP 13360-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.
Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*12520190105188*
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Carlos Augusto Genesini Spolidorio (25798)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
125.2019/010518-8  dirigi-me ao(s) endereço(s) indicado(s) em 21/10/19 
onde INTIMEI   ANTONIO TADEU RODRIGUES   do inteiro teor do 
mandado, o(a) qual exarou seu ciente e aceitou as cópias que lhe ofereci. O 
referido é verdade e dou fé.

Capivari, 28 de outubro de 2019.

Número de Cotas: 1 – guia 2724
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE

CAPIVARI - SP

 PROCESSO No. 1001716-05.2016.8.26.0125

 Partes:

 Banco do Brasil S/A

 Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me 

Em seis de novembro de dois mil e dezenove foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Pão de Açucar
CEP: 13360-000 - Capivari - SP
Telefone: (19) 3491-4112 - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001716-05.2016.8.26.0125 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos.

Fl. 350: ciência às partes do auto de leilão negativo. 

Int. 

Capivari, 03 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 04/03/2020 10:03 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0245/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fl. 350: ciência às partes do auto de leilão negativo. Int." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 4 de março de 2020. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 04/03/2020 10:03 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0245/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Expedir mandado de intimação ao executado." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 4 de março de 2020. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 05/03/2020 10:28 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0245/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2555/2558   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fl. 350: ciência às partes do auto de leilão negativo. Int." 

           Capivari, 5 de março de 2020. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0245/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2555/2558   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Expedir mandado de intimação ao executado." 

           Capivari, 5 de março de 2020. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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   _____________________________ 

 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8877/2107-8899 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE CAPIVARI-SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1001716-05.2016.8.26.0125 
                           
                   
                                      BANCO DO BRASIL S.A. já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação de 
Execução que move em face de  FRUTAZUL INDÚSTRIA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME, feito epigrafado, em curso perante este r. Juízo e 
Cartório do Ofício Cível, vem, mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, 
tendo em vista que o leilão restou negativo, requer seja designado novo leilão 
para tentativa de recebimento de valores. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Bauru, 26 de março de 2020. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO
 

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos.

Fl. 356: Defiro nova alienação em leilão judicial eletrônico, observando-se os 
termos da decisão de fls. 279/281. Providencie-se, expedindo a Serventia o necessário.

Intime-se.

Capivari, 31 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0335/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   356:   Defiro   nova   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico,   observando-se   os 
 termos da decisão de fls. 279/281. Providencie-se, expedindo a Serventia o necessário. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 2 de abril de 2020. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0335/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2250/2253   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   356:   Defiro   nova   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico,   observando-se   os 
 termos da decisão de fls. 279/281. Providencie-se, expedindo a Serventia o necessário. Intime-se." 

           Capivari, 3 de abril de 2020. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CAPIVARI - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 1001716-05.2016.8.26.0125 

  

 LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL., devidamente habilitada pelo TJ/SP, por 

seu advogado infra assinado, honrada nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, em 

que BANCO DO BRASIL S/A move em face do executado FRUTAZUL INDÚSTRIA COMÉRCIO E 

DISTRIBUIÇÃO LTDA ME, ANTONIO TADEU RODRIGUES, CECILIA BRANDÃO VIANA 

RODRIGUES vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o 

que segue: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, baixados 

tendo em vista a situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada como pandemia a 

COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão será realizado 100% online 

de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as intimações necessárias.  

 

2. Requer a juntada da minuta do edital de 1ª e 2ª Hasta Pública, com datas de o 1º 

Leilão terá início no dia 21/07/2020 ás 00h, e terá encerramento no dia 24/07/2020 às 

16h e 45min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, 

ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
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12/08/2020 às 16h e 45min (ambas em horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo 

maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada. 

 

3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br). 

 

4. Requer a juntada da avaliação atualizada dos bens móveis apregoados a estes 

autos. 

 

5. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

6. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para 

que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Capivari, 19 de maio de 2020 

 

 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezan Fonte – 306.683 OAB/SP 
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Capivari - SP 
 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO DE BENS MÓVEIS e de intimação dos executados FRUTAZUL 
INDÚSTRIA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA ME, ANTONIO TADEU RODRIGUES, CECILIA 
BRANDÃO VIANA RODRIGUES. O Drº André Luiz Marcondes Pontes, MM. Juiz de Direito da 2ª 
Vara Cível do Foro da Comarca de Capivari – SP, na forma da lei, 
  
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens móveis, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título 
Extrajudicial, Processo nº 1001716-05.2016.8.26.0125- em que o BANCO DO BRASIL S/A move 
em face dos referidos executados – e que foi designada as vendas dos bens descrito abaixo, de acordo 
com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 21/07/2020 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 24/07/2020 às 16h e 45min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 12/08/2020 às 16h e 45min (ambas em horário de Brasília), sendo 
vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: Os leilões serão conduzidos pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Sitio Santana, s/nº, Cachoeirinha, Capivari/SP, CEP 13360-000. Fica nomeado 
como fiel depositário o Sr. ANTONIO TADEU RODRIGUES.  
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem(ns) 
arrematado(s), e da comissão(ões) de 5% sobre o preço de cada um a título de comissão a LANCE 
JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em 
favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por email pelo Gestor. A comissão 
devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  Após a 
publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) 
arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo leiloeiro/exequente.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja inferior a 60% do valor 
de avaliação atualizado. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo 
menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 
(trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o 
prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No 
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a 
soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o 
leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de 
pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
 
DOS DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, 
do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato 
gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a 
taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, subrogam-se 
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na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, 
Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o 
respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908.  Havendo 
pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem 
das respectivas preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem 
sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, 
observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no 
respectivo preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente. 
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do(s) bem(ns) arrematado(s). Para retirar o(s) bem(ns) 
arrematado(s), o arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de 
Entrega do Bem”. As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o 
Provimento CSM nº 1.625, de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo e o caput do artigo 335, do Código Penal. 
 
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em 
epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a 
arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente 
documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a 
fixação judicial de honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DOS BENS: 03 fornos turbo express Lieme pot 5HP, a gás, com ventilação positiva, 
capacidade 15 bandejas por cido, ano fabricação 2006,2006,2010, em norma estado de conservação e 
em funcionamento.  
 
Avaliado em R$ 158.610,72 (cento e cinquenta e oito mil, seiscentos e dez reais e setenta e 
dois centavos) Mar/2020 - que será atualizada no dia da alienação conforme tabela 
monetária do TJ/SP.  
 
ÔNUS: Não constam ônus, recurso ou causa pendente de julgamento sobre o bem alienado.  
 
Nos termos do Art. 889, § único, CPC (s) executado(s) terá(ão) ciência do dia, hora e meio de 
realização dos leilões, através dos correios ou por Oficial de Justiça ou por meio deste presente 
EDITAL. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, afixado no átrio fórum 
no local de costume. Capivari, 19 de maio de 2020. 
 
 

Drº André Luiz Marcondes Pontes  
MMA. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Capivari – SP 
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Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Valor (somente números):  R$ 150.000,00

Data inicial:  07/2018

Data de atualização:  03/2020

Valor atualizado: R$ 158.610,72

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

Observação I

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual.

Observação II

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86 ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 OTN

Abr/86 a Fev/87 OTN "pro-rata"

Fev/89 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89)

Mar/89 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89)

Abr/89 a Mar/91 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91)

Abr/91 a Jul/94 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94)

Ago/94 a Jul/95 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95)

Ago/95 em diante INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice"

Observação III

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 
680, telefone 6914-9333.

Observações da AASP

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
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exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
Dezessete Centavos)

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta)

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896)

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO
 

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos.

Diga a parte interessada sobre a petição e documentos juntados pelo leiloeiro às fls. 
361/366, em cinco dias. 

Nada sendo requerido, prossiga-se com a arrematação, expedindo a Serventia o 
necessário. 

Intime-se.

Capivari, 19 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 20/05/2020 18:13 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0466/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diga   a   parte   interessada   sobre   a   petição   e   documentos   juntados   pelo   leiloeiro   às 
 fls.   361/366,   em   cinco   dias.   Nada   sendo   requerido,   prossiga-se   com   a   arrematação,   expedindo   a   Serventia   o 
 necessário. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 20 de maio de 2020. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

17
16

-0
5.

20
16

.8
.2

6.
01

25
 e

 c
ód

ig
o 

83
94

8C
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 C

LA
U

D
IA

 B
O

T
IN

H
O

N
 B

R
A

G
G

IO
N

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
05

/2
02

0 
às

 1
8:

13
 .

fls. 368



 Foro de Capivari  Emitido em: 26/05/2020 08:59 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0466/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2238/2245   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diga   a   parte   interessada   sobre   a   petição   e   documentos   juntados   pelo   leiloeiro   às 
 fls.   361/366,   em   cinco   dias.   Nada   sendo   requerido,   prossiga-se   com   a   arrematação,   expedindo   a   Serventia   o 
 necessário. Intime-se." 

           Capivari, 26 de maio de 2020. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que até a presente data não houve informação acerca do 
resultado do leilão. Nada Mais. Capivari, 10 de dezembro de 2020. Eu, ___, 
Maria Aparecida Pazianotto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Pão de Açucar
CEP: 13360-000 - Capivari - SP
Telefone: (19) 3491-4112 - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001716-05.2016.8.26.0125 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos.

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento em 10 dias. 

Int. 

Capivari, 10 de dezembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1225/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento em 10 dias. Int." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 15 de dezembro de 2020. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1225/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2371/2381   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento em 10 dias. Int." 

           Capivari, 16 de dezembro de 2020. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº. 1001716-05.2016.8.26.0125 
 
       BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado que a presente subscreve vem nos autos desta ação, que move 
FRUTAZUL INDÚSTRIA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME, já 
qualificada, em trâmite perante este r. Juízo e respectivo cartório, mui 
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, requerer que seja oficiado a 
empresa de leilão para informar o resultado do leilão. 
 
    Termos em que, 
    P. deferimento. 
    Bauru, 20 de janeiro de 2021. 

 
 

    Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
    OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO
 

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos.

Intime-se, via endereço eletrônico, o leiloeiro para manifestação em 10 dias, a 
respeito da arrematação. 

Intime-se.

Capivari, 20 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0056/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se,   via   endereço   eletrônico,   o   leiloeiro   para   manifestação   em   10   dias,   a 
 respeito da arrematação. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 21 de janeiro de 2021. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0056/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3779/3783   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   22/01/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/01/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se,   via   endereço   eletrônico,   o   leiloeiro   para   manifestação   em   10   dias,   a 
 respeito da arrematação. Intime-se." 

           Capivari, 22 de janeiro de 2021. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1ª PRAÇA 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAPIVARI 
– SP 

 
 

PROCESSO No. 1001716-05.2016.8.26.0125 
 
 

Partes:  
 

Banco do Brasil S.a.  

Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me 

 

Em vinte e quatro de julho de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial 

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES. 

 
 

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
Termos em que, pede deferimento a juntada 

 
 
 
 

LANCE JUDICIAL 

 
Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 2ª PRAÇA 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAPIVARI 
– SP 

 
 

PROCESSO N°. 1001716-05.2016.8.26.0125 
 
 

Partes: 
 
   Banco do Brasil S.a 
    
   Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda – Me 
 
 

Em doze de agosto de dois mil e vinte  foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial 

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES. 

 
 

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
Termos em que, pede deferimento a juntada 

 
 
 
 

LANCE JUDICIAL 

 
Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 379/380: Manifeste-se a parte autora sobre o resultado do 
leilão.
Nada Mais. Capivari, 22 de março de 2021. Eu, ___, Joyce 
Emanuelle de Miranda, Terceiros. 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 23/03/2021 09:05 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0338/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 379/380: Manifeste-se a parte autora sobre o resultado do leilão." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 23 de março de 2021. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 24/03/2021 09:44 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0338/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2159/2165   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   24/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 379/380: Manifeste-se a parte autora sobre o resultado do leilão." 

           Capivari, 24 de março de 2021. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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   _____________________________ 

 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8877/2107-8899 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE CAPIVARI-SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1001716-05.2016.8.26.0125 
                           
                   
                                      BANCO DO BRASIL S.A. já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação de 
Execução que move em face de FRUTAZUL INDÚSTRIA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME, feito epigrafado, em curso perante este r. Juízo e 
Cartório do Ofício Cível, vem, mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, 
requerer que seja intimada a empresa de leilão para que forneça a nova data 
de leilão a ser efetivado e após que seja o executado intimado da data e 
posteriormente seja efetuado novo leilão do bem a titulo de tentativa de 
pagamento da divida. 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Bauru, 30 de março de 2021. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO
 

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos.

Fl. 384: Intime-se o leiloeiro para agendamento de nova data para leilão do bem 
penhorado. 

Intime-se.

Capivari, 31 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 04/04/2021 09:46 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0389/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   384:   Intime-se   o   leiloeiro   para   agendamento   de   nova   data   para   leilão   do   bem 
 penhorado. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 4 de abril de 2021. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 06/04/2021 07:46 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0389/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2895/2898   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   06/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   384:   Intime-se   o   leiloeiro   para   agendamento   de   nova   data   para   leilão   do   bem 
 penhorado. Intime-se." 

           Capivari, 6 de abril de 2021. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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06/04/2021 Email – RICARDO NOGUEIRA MUNHOZ – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGY4ZmY0M2YxLTcyOTgtNDdiMy1hNDFjLWJmZmQ1ZWNiNzcyNgAQALlVuWGN0S9Cvd%2FLS1… 1/1

Novo agendamento de leilão

RICARDO NOGUEIRA MUNHOZ <rmunhoz@tjsp.jus.br>
Ter, 06/04/2021 18:29
Para:  contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>

1 anexos (1 MB)
informação.pdf;

Processo 1001716.05.2016.8.26.0125

Segue determinação de fl. 385 : In�me-se o leiloeiro para agendamento de nova data para leilão do bem
penhorado.

Atenciosamente.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CAPIVARI - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001716-05.2016.8.26.0125 

  

 LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL., devidamente habilitada pelo TJ/SP, por 

seu advogado infra assinado, honrada nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, em 

que BANCO DO BRASIL S/A move em face do executado FRUTAZUL INDÚSTRIA COMÉRCIO E 

DISTRIBUIÇÃO LTDA ME, ANTONIO TADEU RODRIGUES, CECILIA BRANDÃO VIANA 

RODRIGUES vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o 

que segue: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, 

em decorrência da situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada como 

pandemia a COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão será 

realizado 100% online. 

 

2. Requer a juntada da minuta do edital de 1ª e 2ª Hasta Pública, com datas de o 1º 

Leilão terá início no dia 13/07/2021 ás 00h, e terá encerramento no dia 16/07/2021 às 

18h e 03min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, 

ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 

11/08/2021 às 18h e 03min (ambas em horário de Brasília), sendo vendidos os bens pelo 

maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada. 
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3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br). 

 

4. Requer a juntada da avaliação atualizada dos bens móveis apregoados a estes 

autos. 

 

5. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

6. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para 

que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Capivari, 11 de maio de 2021 

 

 

LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL  

Adriano Piovezan Fonte – 306.683 OAB/SP 
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Capivari - SP 
 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO DE BENS MÓVEIS e de intimação dos executados FRUTAZUL 
INDÚSTRIA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA ME, ANTONIO TADEU RODRIGUES e CECILIA 
BRANDÃO VIANA RODRIGUES. O Dr. André Luiz Marcondes Pontes, MM. Juiz de Direito da 2ª 
Vara Cível do Foro da Comarca de Capivari – SP, na forma da lei, 
  
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens móveis, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título 
Extrajudicial - Processo nº 1001716-05.2016.8.26.0125 - em que o BANCO DO BRASIL S/A 
move em face dos referidos executados – e que foi designada as vendas dos bens descrito abaixo, de 
acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 13/07/2021 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 16/07/2021 às 18h e 03min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 11/08/2021 às 18h e 03min (ambas em horário de Brasília), sendo 
vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação 
atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: Os leilões serão conduzidos pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Sitio Santana, s/nº, Cachoeirinha, Capivari/SP, CEP 13360-000. Fica nomeado 
como fiel depositário o Sr. Antônio Tadeu Rodrigues.  
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. 
No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço).  
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
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de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem arrematado, o 
arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do Bem”. As 
demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, 
de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 
335, do Código Penal. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DOS BENS: 03 fornos turbo express Lieme pot 5HP, a gás, com ventilação positiva, 
capacidade 15 bandejas por ciclo, ano fabricação 2006,2006,2010, os bens encontram-se em normal 
estado de conservação e em funcionamento; valor da avaliação: R$ 56.639,76 (cinquenta e seis mil, 
seiscentos e trinta e nove reais e setenta e seis centavos) cada um;   
 
ÔNUS: Não foram indicados ônus sobre os bens móveis nestes autos.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM MÓVEL: R$ 169.919,29 (cento e sessenta e nove mil, 
novecentos e dezenove reais e vinte e nove centavos) abr/21 - que será atualizado 
conforme a Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP.  
 
Nos termos do Art. 889, § único, CPC (s) executado(s) terá(ão) ciência do dia, hora e meio de 
realização dos leilões, através dos correios ou por Oficial de Justiça ou por meio deste presente 
EDITAL. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, afixado no átrio fórum 
no local de costume. Capivari, 5 de maio de 2021. 
 

Dr. André Luiz Marcondes Pontes  
MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Capivari – SP 
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19/04/2021 Planilha de débitos judiciais

drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

1001716-05.2016.8.26.0125
Data de atualização dos valores: abril/2021
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.

MULTA
0,00% TOTAL

1 18/07/2018 150.000,00 169.919,29 0,00 0,00 0,00 169.919,29
--------------------------------

Sub-Total R$ 169.919,29
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 169.919,29
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO
 

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos.

Manifeste-se a parte autora sobre a petição e documentos juntados às fls. 389/393. 
Havendo a concordância, prossiga-se com a arrematação, providenciando a Serventia as 
publicações e diligências necessárias.

Intime-se.

Capivari, 12 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 14/05/2021 08:25 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0571/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   parte   autora   sobre   a   petição   e   documentos   juntados   às   fls.   389/393. 
 Havendo   a   concordância,   prossiga-se   com   a   arrematação,   providenciando   a   Serventia   as   publicações   e 
 diligências necessárias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 14 de maio de 2021. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 17/05/2021 15:23 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0571/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2122/2125   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   17/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   parte   autora   sobre   a   petição   e   documentos   juntados   às   fls.   389/393. 
 Havendo   a   concordância,   prossiga-se   com   a   arrematação,   providenciando   a   Serventia   as   publicações   e 
 diligências necessárias. Intime-se." 

           Capivari, 17 de maio de 2021. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 1001716-05.2016.8.26.0125 
 
       BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado que a presente subscreve vem nos autos desta ação, que FRUTAZUL 
INDÚSTRIA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME, já qualificada, em 
trâmite perante este r. Juízo e respectivo cartório, mui respeitosamente a 
presença de Vossa Excelência, informar que concorda com as datas designadas e 
formas de leilão. 
 
    Termos em que, 
    P. deferimento. 
    Bauru, 20 de maio de 2021. 

 
 

    Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
    OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedi edital.

Nada Mais. Capivari, 24 de maio de 2021. Eu, ___, Joyce 
Emanuelle de Miranda, Terceiros. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CAPIVARI - SP. 

 
 
 
 

Processo(s) Nº  1001716-05.2016.8.26.0125 
 
 
 
 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL inscrito sob o CNPJ 23.341.409/0001-77, devidamente habilitada 
neste E.Tribunal, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos em que Banco 
do Brasil S.a. move em face de Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me, vem, permissa 
máxima venia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

 
 

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de 
Processo Civil, informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas e intimação das 
partes dentro do prazo legal através da rede mundial de computadores ,o edital ficará 
disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado através do link: 
 
https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/6092816196a02.pdf 

 
 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 
Termos em que, pede deferimento a juntada. 

 
 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

502480 - Edital - Leilão Eletrônico - NOVO CPC

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE 
EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU FRUTAZUL 
INDÚSTRIA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME E OUTROS, expedido nos 
autos da ação de Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários movida por 
BANCO DO BRASIL S.A em face de FRUTAZUL INDÚSTRIA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME E OUTROS, PROCESSO Nº 1001716-05.2016.8.26.0125

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Capivari, Estado de São Paulo, Dr(a). 
ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER A TODOS QUANTOS ESTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO 
TIVEREM E A QUEM INTERESSAR POSSA, que, com fulcro no artigo 882 do CPC e nos 
artigos 250 a 280 das NSCGJ, no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital, dia 
13/07/2021, às 00h00min, e com término no dia 16/07/2021, às 18h03min, a empresa Lance 
Judicial, através do portal de leilões online www.lancejudicial.com.Br, levará à pregão público 
o(s) bem(ns) abaixo descrito(s). Assim, pelo presente edital fica(m) o(s) requerido(s) 
supracitado(s), bem como seu(ua) cônjuge, se casado(a) for, intimado(s) da designação supra, 
caso não localizado(s) para intimação pessoal. Não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 11/08/2021 às 18h03min (ambas em horário de Brasília), ocasião em 
que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a  60% do valor da 
avaliação (art. 262 das NSCGJ). As condições de pagamento estão disponíveis no site acima. 
Descrição do(s) bem(ns): 03 fornos turbo express LIEME, pot. 5 HP, a gás, com ventilação 
positiva, capacidade 15 bandejas por ciclo, ano fabricação 2006/2006/2010, com valor 
estimado em R$ 56.639,76 cada. Os bens encontram-se em normal estado de conservação e 
em funcionamento. Visitação: Interessados em visitar o bem deverão se apresentar na(o) 
empresa Frutazul Indústria Comércio e Distribuição LTDA – ME, Sítio Santana, S/n, 
Cachoeirinha, Capivari/SP, CEP: 13.360-000, (região canavial) trazendo consigo cópia do 
presente edital e documento de identificação pessoal. Em caso de recusa do fiel depositário 
Antonio Tadeu Rodrigues, CPF: 048.991.018-13, o(a) interessado(a) deverá comunicar o MM. 
Juiz de Direito desta Vara. Pagamento e recibo de arrematação: O valor do(s) bem(ns) 
arrematado(s) deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil 
(obtida em agências) ou através do site www.bb.com.br no prazo de 24 horas da realização do 
leilão, bem como deverá ser depositada a comissão do leiloeiro na rede bancária, DOC ou TED, 
no prazo de 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão. Decorrido o prazo sem que o 
arrematante tenha realizado o depósito, o MM Juízo competente será informado, para a aplicação 
das medidas cabíveis. A comissão devida ao gestor será de 5% sobre o valor da arrematação, paga  
à vista pelo arrematante, não se incluindo no valor do lanço (886, II do CPC e 266 NSCGJ). A 
arrematação será feita mediante pagamento imediato do preço pelo arrematante conforme 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

condições de pagamento acima indicadas. Remição da execução: O(a)(s) executado(a)(s) 
pode(m), antes de alienados os bens, pagar(em) o remir a execução, pagando ou consignando a 
importância atualizada da dívida, acrescida de juros, custas e honorários advocatícios (art. 826 do 
CPC). No caso de leilão de bem hipotecado, o executado poderá remi-lo até a assinatura do auto 
de arrematação, oferecendo preço igual ao do maior lance oferecido (art. 902 do CPC). Dúvidas e 
esclarecimentos: Pessoalmente no Ofício onde tramita o processo, ou com a empresa gestora do 
leilão eletrônico. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Capivari, aos 31 de maio de 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Providencie a parte autora o recolhimento das custas para 
intimação postal do executado, no valor de R$ 26,00 bem como 
as custas para publicação do Edital no DJE, no valor de R$ 
810,39 (R$ 0,21 x 3.859 caracteres com espaço).
Nada Mais. Capivari, 08 de junho de 2021. Eu, ___, Joyce 
Emanuelle de Miranda, Terceiros. 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 10/06/2021 08:57 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0691/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Providencie   a   parte   autora   o   recolhimento   das   custas   para   intimação   postal   do   executado, 
 no   valor   de   R$   26,00   bem   como   as   custas   para   publicação   do   Edital   no   DJE,   no   valor   de   R$   810,39   (R$   0,21   x 
 3.859 caracteres com espaço)." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 10 de junho de 2021. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 11/06/2021 08:59 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0691/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2158/2160   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   11/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   a   parte   autora   o   recolhimento   das   custas   para   intimação   postal   do   executado, 
 no   valor   de   R$   26,00   bem   como   as   custas   para   publicação   do   Edital   no   DJE,   no   valor   de   R$   810,39   (R$   0,21   x 
 3.859 caracteres com espaço)." 

           Capivari, 11 de junho de 2021. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL  
DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1001716-05.2016.8.26.0125 
 
 
    BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epigrafe, 
que move em face de FRUTAZUL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO 
LTDA ME, feito epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório do Ofício 
Cível, vem, mui respeitosamente perante V. Exa., requerer a juntada da taxa 
judiciária, para a devida regularização processual, conforme doc. Anexo. 
 
    Termos em que. 
    Pede e espera deferimento. 
     
    Bauru, 23 de Junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
   

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2021061418213309

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0699-
81

Nº	do	processo Unidade CEP

1001716-05.2016.8.26 .0125 13360-000
Endereço Código

PRACA	RODRIGUES	DE	ABREU,	505 435-9
Histórico

BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	FRUTAZUL	INDUSTRIA	COMERCIO	E	DISTRIBUICAO	LTDA	ME	bbjur
2016/0114172	ag0699	proc	1001716-05.2016.8.26.0125	2ª	VARA	CIVEL	CAPIVARI/SP
AÇÃO:EXECUÇÃO	Finalidade:435-9

Valor

810,39		
Total

810,39		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Mar/2021	-	SISBB	21076	-	cdr
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868400000083103951174003143590000004000699813093

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2021061418213309

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0699-
81

Nº	do	processo Unidade CEP

1001716-05.2016.8.26 .0125 13360-000
Endereço Código

PRACA	RODRIGUES	DE	ABREU,	505 435-9
Histórico

BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	FRUTAZUL	INDUSTRIA	COMERCIO	E	DISTRIBUICAO	LTDA	ME	bbjur
2016/0114172	ag0699	proc	1001716-05.2016.8.26.0125	2ª	VARA	CIVEL	CAPIVARI/SP
AÇÃO:EXECUÇÃO	Finalidade:435-9

Valor

810,39		
Total

810,39		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Mar/2021	-	SISBB	21076	-	cdr
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868400000083103951174003143590000004000699813093

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2021061418213309

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0699-
81

Nº	do	processo Unidade CEP

1001716-05.2016.8.26 .0125 13360-000
Endereço Código

PRACA	RODRIGUES	DE	ABREU,	505 435-9
Histórico

BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	FRUTAZUL	INDUSTRIA	COMERCIO	E	DISTRIBUICAO	LTDA	ME	bbjur
2016/0114172	ag0699	proc	1001716-05.2016.8.26.0125	2ª	VARA	CIVEL	CAPIVARI/SP
AÇÃO:EXECUÇÃO	Finalidade:435-9

Valor

810,39		
Total

810,39		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Mar/2021	-	SISBB	21076	-	cdr
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868400000083103951174003143590000004000699813093
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

23/06/2021  -    PORTAL JURIDICO    -   14:57:24

          OUVIDORIA BB  0800 729 5678

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.

AGENCIA: 00699-8

================================================

         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ

CODIGO DE BARRAS   86840000008-3   10395117400-3

          14359000000-4   00069981309-3

DATA DO PAGAMENTO                     17/06/2021

VALOR TOTAL                               810,39

------------------------------------------------

               AUTENTICACAO SISBB:

              F.CEF.A28.BF8.C1D.B03

Comprovante https://juridico.bb.com.br/paj/app/paj-custos/spas/custos/custos.app.ht...

1 of 1 23/06/2021 14:57P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

intimar executado.

Nada Mais. Capivari, 01 de julho de 2021. Eu, ___, Joyce 
Emanuelle de Miranda, Terceiros. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

C E R T I D Ã O

Certifico que relacionei para publicação no DJE o edital de fls. 400/401. 
Não houve o recolhimento das custas para intimação do executado. Nada 
Mais. Capivari, 01 de julho de 2021. Eu, ___, Joyce Emanuelle de Miranda, 
Terceiros. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

C E R T I D Ã O

Certifico que em 02-07-2021 o edital foi publicado no DJE. Nada Mais. 
Capivari, 23 de julho de 2021. Eu, ___, Joyce Emanuelle de Miranda, 
Terceiros. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

C E R T I D Ã O

Certifico que até a presente data não houve eventual manifestação referente 
ao resultado do leilão. Nada Mais. Capivari, 13 de setembro de 2021. Eu, 
___, Joyce Emanuelle de Miranda, Terceiros. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Pão de Açucar
CEP: 13360-000 - Capivari - SP
Telefone: (19) 3491-4112 - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001716-05.2016.8.26.0125 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos.

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento em 10 dias. 

Int. 

Capivari, 15 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 17/09/2021 08:33 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1101/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento em 10 dias. Int." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 17 de setembro de 2021. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 20/09/2021 05:50 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1101/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2817/2818   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   20/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/09/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento em 10 dias. Int." 

           Capivari, 20 de setembro de 2021. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº. 1001716-05.2016.8.26.0125 
 
       BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado que a presente subscreve nos autos da Execução de Título 
Extrajudicial, que move face a FRUTAZUL INDÚSTRIA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME, já qualificada, em trâmite perante este r. Juízo e 
respectivo cartório, vem, mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 
que seja a empresa leiloeira intimada a informar o resultado do leilão.  
    
    Termos em que, 
    P. deferimento. 
    Bauru, 24 de setembro de 2021. 

 
 

    Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
    OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO
 

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos.

Fl.415: Intime-se a empresa leiloeira, via endereço eletrônico, a informar o 
resultado do leilão/arrematação em 10 dias. 

Intime-se.

Capivari, 25 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 29/09/2021 09:13 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1157/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.415:   Intime-se   a   empresa   leiloeira,   via   endereço   eletrônico,   a   informar   o 
 resultado do leilão/arrematação em 10 dias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 29 de setembro de 2021. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 30/09/2021 09:14 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1157/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2476/2480   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   30/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/10/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.415:   Intime-se   a   empresa   leiloeira,   via   endereço   eletrônico,   a   informar   o 
 resultado do leilão/arrematação em 10 dias. Intime-se." 

           Capivari, 30 de setembro de 2021. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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www.lancejudicial.com.br 

0800.780.8000   -   (13) 3384.8000 

contato@lancejudicial.com.br 

 

 
 

 

                                                                                desde 2009 

 
 
 

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª E 2ª PRAÇA 
 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 2° VARA 
CÍVEL DA CAPIVARI – SP 

 
 
 

PROCESSO N°. 1001716-05.2016.8.26.0125 
 

Partes: 
 

   Banco do Brasil S.a 
   Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me 

 
Em onze de agosto de dois mil e vinte e um, foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal 
do Gestor Lance Judicial (https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no 
processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES. 
 

 
 
                            Considerando a possibilidade nova hasta publica, nos termos do art. 891 do 
CPC, requer nova oportunidade para alienação do bem penhorado e informa que 
providenciará o necessário para efetividade da hasta. 
 

                              
 

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
 

Termos em que, pede deferimento a juntada 
 

GESTOR JUDICIAL - LANCE JUDICIAL 
 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fl. 419: Digam as partes, no prazo de cinco dias.
Nada Mais. Capivari, 30 de setembro de 2021. Eu, ___, Marcel 
Chiarinelli Aversa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 01/10/2021 17:38 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1174/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fl. 419: Digam as partes, no prazo de cinco dias." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 1 de outubro de 2021. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 05/10/2021 09:31 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1174/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2521/2530   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   05/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/10/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Fl. 419: Digam as partes, no prazo de cinco dias." 

           Capivari, 5 de outubro de 2021. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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   _____________________________ 

 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8877/2107-8899 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA CAPIVARI-SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1001716-05.2016.8.26.0125 
                   
                                       BANCO DO BRASIL S/A já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação de 
Execução que move em face de FRUTAZUL INDÚSTRIA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME, feito epigrafado, em curso perante este r. Juízo e 
Cartório, vem, mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer nova 
tentativa de leilão dos bens penhorados, uma vez que os leiloes anteriores 
foram infrutíferos. 
 

Ademais, aproveita o ensejo para indicar leiloeiro 
para realização do ato, conforme dispõe o artigo 883 do Código de Processo 
Civil: 
 

• “Art. 883. Caberá ao juiz a designação de leiloeiro público, que 
poderá ser indicado pelo exequente.” (Grifamos). 

 
    Em vista disso, indica a nomeação da empresa 
Gestora Judicial “LANCE JUDICIAL” (Lance Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda.), devidamente cadastrada no CNPJ/MF sob o n.º 
15.086.104/0001-38, site www.canaljudicial.com.br/lancejudicial, telefones 
para contato (11) 3522-9004 / (13) 4062-9004 / (15) 4062-9004 / (19) 4062-
9004 / (14) 3717-0091 / (12) 3212-0095 / (16) 3717.0893 / e (17) 2932.0897. 
 

Ressalte-se que a mesma já foi considerada 
tecnicamente HABILITADA pela Secretaria de Tecnologia da Informação do 
TJ/SP (Processo n.º 2012/71827-STI), possuindo capacitação adequada e 
sendo uma das credenciadas à sua realização, inclusive perante o Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo 
(http://www.tj.sp.gov.br/Servico/LeilaoEletronico.aspx.), com endereço à Rua 
Montenegro, n.º 196, 4.º andar, Bairro Centro, Guarujá/SP, CEP 11.410-903, 
tendo como e-mail para contato, contato@lancejudicial.com.br.  
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MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8877/2107-8899 

 
2

     A indicação advém do fato de que as hastas 
públicas realizadas através de Leiloeiro Oficial, ante ao método e meios 
utilizados para a divulgação das praças, e todo o trabalho que este e sua 
equipe desempenham na preparação do leilão, apresentam resultados são 
mais satisfatórios, tendo em vista que, devido à intensa disputa, o bem é 
leiloado por valores acima do mínimo, chegando algumas vezes a ultrapassar a 
avaliação; outrossim, havendo êxito no leilão, a Justiça agiliza-se, 
beneficiando-se com a extinção dos processos, que se avolumam mais e mais 
com o passar do tempo, sem contar que o exequente tem sua pretensão 
satisfeita, recebendo seu crédito e a executada cumpre sua obrigação. 
 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Bauru, 13 de outubro de 2021. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001716-05.2016.8.26.0125

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu in albis o prazo para manifestação dos 
executados acerca do ato ordinatório de fl. 420. Nada Mais. Capivari, 04 de 
novembro de 2021. Eu, ___, Marcel Chiarinelli Aversa, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO
 

Processo Digital nº: 1001716-05.2016.8.26.0125  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Frutazul Indústria Comércio e Distribuição Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos.

Fls. 423/424: Defiro nova tentativa de leilões dos bens penhorados. Intime-se a 
gestora judicial LANCE JUDICIAL, nos moldes da decisão de fls. 279/281. Providencie-se, 
expedindo a Serventia o necessário.

Intime-se.

Capivari, 13 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 15/11/2021 12:10 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1297/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   423/424:   Defiro   nova   tentativa   de   leilões   dos   bens   penhorados.   Intime-se   a 
 gestora   judicial   LANCE   JUDICIAL,   nos   moldes   da   decisão   de   fls.   279/281.   Providencie-se,   expedindo   a 
 Serventia o necessário. Intime-se." 

           Capivari, 15 de novembro de 2021. 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 17/11/2021 08:34 
 Certidão - Processo 1001716-05.2016.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1297/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Luiggi Roggieri (OAB 342895/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   423/424:   Defiro   nova   tentativa   de   leilões   dos   bens   penhorados.   Intime-se   a 
 gestora   judicial   LANCE   JUDICIAL,   nos   moldes   da   decisão   de   fls.   279/281.   Providencie-se,   expedindo   a 
 Serventia o necessário. Intime-se." 

           Capivari, 17 de novembro de 2021. 
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